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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T — 51 EsquTna com T-1 Setor Bueno

DESTINATÁRIO
SOCIEDADE BEM AVENTURADA

A/C RAIMUNDO PEREIRA DA MATA
R.BENTO GONÇALVES,Q20,L28,C31,VL.CAICARA
74000-000 — GOIANIA

Notificagao Ns 04096/96
Processo NB 01.759/92-9 RT

Reclamante: SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADM. ESCOLAR
DO ESTADO DE GOIAS

Reclamado : SOCIEDADE BEM AVENTURADA

Fica V.Sa. notifTcado para o fim declarado abazxo:

"Vista ao reclamado, no prazo de cinco dia,." INT.

s/s =.ed

Em 02 de maio de 1.996 (5A fl
Data de postagem: 03 de nIaio de 1.996 (6B fl

WANDER, ON EREIRA DA SILVA
SecretárT Especializado
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ADVOGADO OAD.GO 1 644 ADVOGADO OAD-Go 11 D76

xcelentxssimo Senhor Juiz-Presidente da lit (PRIMEIRA) JC J
de Goiânia,Go:

J.
Go ., 13/05/9

1 i Dbalha
JD11

S Db dl I l U la
. 4

n"

SOCIEDADG BE)IMVENTURADA TMELDA,mantenedora do INSTITUTO

RAINHA DA PAZ ja qualif icâda nos autos de proc. ntt175

~2, em que e reclamante como substituto processual o SINAA-

GO-SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADllIINISTRA XC ESCOLAR DO ZS-

TADO DZ GOIÁS, também qualificado,vem,respeitosamente,através
de seus advogados, infra-assinados, em atendimento a not. ntt

040 6 96,recebida dia 06 05 6,se da-feira,sem SZED e r.
despacho exarado por V.ZxG nas fls. 398,exoor e requerer-
lhe o seguinte:

1)-0 sindicato-reclamante inseriu nâ petição de fls.398/
399,nomes de duas pessoas estranhas a lide,ou seja:

-SEIVA J.X. MACHADO e HELOÍSA RIBEFC LEAL.

2)-No quesito apresentado pelo sindicato-reclamante(fls..
245/246),letra "JD e respondido pelo Sr. perito(fls.258/25 ),
este expressou-se que o nD de auxiliares de administraçao
escolar que laboravam no periodo de vigência doDC 0061(/92

eram 10(dez), a saber:
"01-ANGELA M.CAMPOS MACHADO.

02-APAR" CIDA FELIX DOS SANTOS.

03-CLEIIiZ SANTANALUSTROSA.

04-GERO INA M. DA SILVA.

Rua Bento Gonoalves Qd. 20 Lt. 2â . Casa 31 Vila Cai
(continua.....)

one" - 901 — Goiânia - GO



ADVOGADO OAD.GO 3.ÓÓ3

Pág.02.0 ontinuaqão.
05-IVONZ G. AMORIN BASTOS.

06-LOURDE TEODOHO DA SILVA.

07-MARIA EIELZNA ELOI DZ SOUZA.

08-MARIA DE LOURDE VIANA.

09-ltÓJtRIA LUIZA DE CARVALHO.

10-NEUSA MARIA SANTOS."

ADVOGADO OAD-GO 11.31Ó

3)-C sindicato-autor lançando os nomes de SELVA J.X
4 MACHADO. com a expressão "TZM DIREITO NA DIF.SALAHIAL...."

e HELOÍSA RIBEIRO LEAL,"data venia" esta agindo de ma fé
(arts. 14,16 e 17 do CPC),"ex vi" do art. 769 da CLT.

A ex-auxiliar de adm.escolar SELVA J. X. MACHADO ingres
sou na reclamada em 20 05 88 e teve seu contrato de traba
lho expirado em 15 02 8 (docs.fls.64;92),não sendo abrangida
pela vigência do DC.003/92.

HELOÍSA RIBEIRO LEAL foi ex-professora da reclamada,ten
do rescindido seu contrato em 02 01 92(fls.81).

Pertencia a outro sindicato que era o SINPRO-GO(SIN-

DICATO LOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOI/S) e nao ao

SINAAZ-"-.0.

A ex-professora HELOÍSA RIBEIRO IEAL é reclamante em

outro processo, no qual é patrocinada pelo Sindicato dos

Professores, cujos autos de proc. tornaram o ntt1.327/93310â

(décima) JCJ de Goiânia,Go,estando em grau de recurso n

THT da 18tt Hegiao(docs .nâs. 01/02-anexados).
Desse modo, requer a nobre pessoa de V.Extt, que se di e

determinar que sejam riscados da petição de fls. 398/399
os nomes impugnados.

Reiteram-se os pedidcs da petição de fls.324/330,a re
peito da prescriqão.

Pelo exposto, requer a juntada desta petição nos prese
tes autos, juntamente com os documentos que a acompanha

a fim de que possam surtir os seus juridicos
(continua.....)

Rua Bento Gonçalves Qd. 20 Lt. 28. Casa 31 Vila C içar Fone 28SO

efeitos.

Goiânia - GO
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ADVOGADO OAB-GO 1.66B

Pá . 03.Continuat„ão.

Em termos, pede deferimento.
Goiânia &10/05/1 996 ~

ADVOGADO OAB-Go 11.D76

PP/ Alberto 5hgno da
J
ta-Advogado-OAB-GO,ne11.076.

PP/ Raim o Pereira a ta-Advogado-OAB-GO,ne2663.

J
Rua Bento Gonçalves Od. 20 Lt. 28 . Casa 31 Vila Calçada Fone 2ôt-0901 — Golânla - GO



ENDEREÇO:

, INT.

N'ODER

JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTAJ DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE
10 . J~CJ DE GOTANIA - GO

e or ueno
EM n3

PROCESSO N' 2 ~ ir., ~

RECDO.

Pela presente, fica V. S'.
In'0 no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia de de

ás horas e minutos.

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)'7 — Impugnar embargos á execugão.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Crê
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em (-. ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

1

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecrnento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

,(Db.n92.405/93 Proc.n91. 327/93

SOCí')JAJ~n ".; J(V=RTURi&,t. T'LLDii(Tnet.Rn~ rlst P.s).

Rnrt 1.030 ngó0 -Se%or PecLro Jtizdovioo

Ree bB

CERTIFICO Oue o presente expe-
diente lol ~ ao des-
tlnatsrlo, via, postal,

em~ I tesa
Dlretor da Secretaria

TRT 1W.033
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 186 REGIAO

C E R TI D~O

Certifico que a presente petição foi protocolizada,
em $0 / OK / Qk,sobone
contendo:

íZ lauda(s)

procuração(ões)

outros documentos

OBSERVAÇOES:

Goiânia - GO, fi( / ~/ 19

. /I(r@la /I/achado da S e Soar.
.ssrsreere Chefe do etor de'c him*«

Peticoee (Protocolo)

T 6 T -3 30 062
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO
1 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Aos 21 dias do mês de AGOSTO do ano de 1996, reuniu-se
a 1 Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, presentes
o(a) Exm'(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Juízes Classistas
que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc.1'CJ1759/92, entre partes: SINDICATO DOS AUXILIARES DE

ADMINISTRAÇAO ESCOLAR DO ESTADO DE GOIÁS e SOCIEDADE BEM

AVENTURADA IMELDA Reclamante e Reclamado, respectivamente.
Ás 14:52 horas, aberta a audiência, foram de ordem

do(a) MM. Juiz(a)Presidente, apregoadas as partes: ausente o
reclamante, presente seu procurador. Presente a reclamada
representada pela preposta acompanhada de seu procurador,
conforme documentos nos autos.

Tendo em vista a ausência do reclamante, a reclamada
requer a aplicação ao mesmo da pena de confissão ficta. 0
requerimento será analisado por ocasião da sentença.

Tendo em vista a juntada de documentos pela reclamada,
conforme despacho de fls.401 dos autos, defere-se o prazo de
05 dias de vistas ao reclamante.

Para encerramento, designa-se o dia 30.09.96, 15:00 as
horas, cientes as partes.

NADA MAIS.
As 15:02 horas, sus e eu-se a audiência.

JOAO S A SOUZ
Juiz Class. dos Empregados

JOAO EREIRA
Juiz Trabalho Substituto

Q4 W
GE D ASTOS

Juiz Class. dos Empregadores

Reclamante;

Advogado(a) ;

Reclamado(a) :

Advo ado a :
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Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar do Estado de Goiás

DEPARTAMENTO JURÍDICO

Ex ce lentissimro ( a ) Senhor ( a } Juiz í a ) Pr esidente da 1a tunta de
Conci 1 iag&o e,lulgamento de Goiânia — GO.

í—
}

1
AL(tos 11D 1 . 759/9 'm

26.ago.96

Jo&Io Ro&irigaes Pereire

Juiz do Tiabâlho Subattíúte

SINDICATO DOB AUX ILIAREB DE ADNINISTRACAO ESCOLAR
DO ESTADO DE GOIAB. qualificadrk nos autos da acáo trabalhistal
movida em desfavor cia SOCIEDADE BEN AVENTURADA -It4ELDA! tamba".m
qual i f icada, por seu procura(ic r in fra--assinadc! „cc(mi1''i:"'cF!
doL(ta& pl'e(ana. 11 dL' Ds sa kíx ce lén ci a pata

ln'forma (

qiL&e co( i & Dtda&
('D&11 as pDnds( a& cie!a da Re("Ia(r(ada í f ls. 482f 484 ) „vez que a
e&Dai 1 i .(r dc «&ciminis tragáo Selva J. X Nachado n'íc! foi benef i ci ada
pel o DC-88 79" porqk(e foz dcmi tida em 15.82.B9. 7á a empregada
Heloisa Ribeiro Leal pertencia a categoria do profess&ores!
ser(do z&ssiro náo pode ser agr aciada pela sentença normativa em
c}L&e se pede cL(o&pl'1&sent.D.

Ne-tes termos.
PedL Def cl imento.

Gozétl!za GQ., 28 d&a agostD cle 199'áb

n es Oliveira
18. 888

Rua 08 n'97 - 1'ndar - Centro - Fones: (062) 224-3488 e Fax: 224-3978 - CEP 74.013-030 - Goiânia - GO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO
1 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Aos 30 dias do mcs de SETEMBRO do ano de 1996, reuniu-se a I'unta dc Conciliação
e Julgamento de Goiânia, presentes o(a) Exm'(a) Juiz(a)Presidente e os Srs. Juízes Classistas que ao

final assinam, para audiência relativa ao Proc. I'CJ 1759/92, entre partes: SINDICATO DOS
AUXILIARES DE ADMINISTRACAO ESCOLAR DO ESTADO DE GOIÁS e SOCIEDADE
BEM AVENTURADA IMELDA Reclamante e Reclamado, respectivamente.

As 15:40 horas, aberta a audiência, foram de ordem do(a) MM. Juiz(a)Presidente,

apregoadas as partes: ausente o reclamante, presente seu procurador. Presente a reclamada
representada pda preposta acompanhada de seu procurador, conforme documentos nos autos.

A reclamada requer a aplicação dos Enunciados 310, inciso II e 330 do Colendo TST, o

que será apreciado por ocasião da sentença.
Sem mais provas a produzir, enccrra-se a instrução processual.
Razões finais remissivas pelo reclamante e orais pela reclamada nos seguintes termos: "

A reclamada reitcra a V. Ex', a aplicação dos Enuncidos de Súmulas, n's 310, incso II, 330 do

Colendo TST, voltando a insistir que as diferenças mesmo encontradas pela perícia, já impugnadas,

não são devidas, como frutos e produtos da URP's E IPC's conforme as resoluções n'7/94 e 38/94

publicadas no TJU n'24, páginas 32, 568 e 32,669, no dia 28.11.94 do Colendo TST que cancelaram

os Enunciados de Súmulas n's 316, 317 e 323, acompanhado a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal, descaracterizando não existência de direito adquirido dos empregados. Portanto, toda e

qualquer sentença, mesmo tendo sido normativa que se baseara em URP e IPC ofenderam, isto sim,

o direito adquirido da reclamada, baseada no artigo 5; inciso II,XXII, XXXVI, LV; art. 170, inciso

II e III da CF/88 e art. 6'a Lei de Introdução ao Código Civil. Que seja deste modo, decretado o

sindicato autor carecedor de ação. Reitera o pedido da decretação da prescrição suscitada na petição

de íls. 324/330 do 2'olume dos presentes autos e os pedidos requeridos na petição de fls.401/404,

do 3'olume. Reitera o pedido da decretação da pena de confissão quanto a matéria de fato ao

sindicato reclamante. Pede acolhimento".
Conciliação rejeitada.
Para Julgamento e publicação da sentença, adia-se a audiência " sine die", cientes as partes.

NADA MAIS.
As 15 :50 horas encerrou-se a audiência.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

ATA DE AUDIÊNCIA:

Aos 18 dias do mês de novembro do ano de 1996, reuniu-se a Egrégia I'unta de
Conciliação e Julgamento de Goiânia-GO, presentes o Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente e os
Exmos. Srs. Drs. Juízes Classistas, que ao final assinam, para a audiência relativa ao
Processo n''CJ 1759/92, entre as partes:

RECLAMANTE 0 SINDICATO DOS AUXILIARES DE
ADMINISTRAÇAO ESCOLAR DE GOIÁS
SINAAE-GO

RECLAMADA 9 SOCIEDADE BEM-AVENTURADA IMKLDA
(ESTABELECIMENTO PARTICULAR DE ENSINO)

DA AÇAO =' DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
NORMATIVA - DC 003/92 - E. TRT 18'EGI%O

As 12:55 horas, aberta a audiência, foram, por ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas
as partes: AUSENTES.

Formulada a proposta, visando solver o conflito inter-subjetivo de interesse que qualifica a
lide, pelo MM. Juiz Presidente Dr. LUIZ ANTONIO DA COSTA e, após colhidos os
votos dos Exmos. Srs. Juízes Classistas representantes dos Empregados e Empregadores,
respectivamente, pela Egrégia 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia-GO, foi
proferida a seguinte SENTENÇA:

"0 bom senso é a cousa mais bem repartida deste mundo,
porque cada um de nós pensa ser dele tão bem provido, que
mesmo aqueles que são mais dificeis de se contentar com
qualquer outra cousa não costumam desejar mais do que o
que

têm ".

in Discurso do Método, René Descartes.

1.

DO RELATÓRIO

0 Reclamante, na condição de substituto processual, ajuizou, na data de 30.10.92 a
presente ação - Processo n'759/92 -, em face da Reclamada, devidamente quafificada nos
autos, pleiteando, em decorrência dos fatos narrados na prefacial, os títu s ali
discriminados, com a condenação da Reclamada nas verbas respectivas e obrigaçõ, tendo



atribuído a causa o valor de Cr$ 1.500.000,00 (hnm milhão e quinhentos mil cruzeiros)
e, juntou procuração e vários documentos.

Notificadas, as partes litigantes compareceram a audiência designada, com seus respectivos
procuradores, ocasião em que a Reclamada apresentou defesa escrita, com documentos,
pugnando pela improcedência da ação, contestando, articuladamente, os pedidos, dando-se
vista ao Reclamante pelo prazo consignado na ata de fl. 23.

Primeira proposta conciliatória recusada. Requerido pelo Reclamante o encerramento da
instrução porque não pretende produzir provas (fl. 224). Manifestação do Reclamante as fls.
225/228, vol. II, dos autos. Restou, por despacho a fl. 228-v', indeferido o pedido do
Reclamante de encerramento da instrução processual porque a Reclamada afirmou, na
audiência inaugurai, que pretende produzir provas. De sorte, que a fl. 230, a Reclamada
requereu a realização de perícia contábil. Também, a fl. 231, o Reclamante requereu a
realização de perícia contábil. As partes manifestaram as fls. 233 (Reclamante) e 234
(Reclamada). Designada perícia técnica (fls. 237/238). A Reclamada apresentou quesitos
(fls. 242/244). 0 Reclamante, igualmente, apresentou quesitos (fls. 245/246). A. fl. 253, o
Sr. Perito ofertou proposta de honorários. 0 Sr. Perito apresentou o laudo pericial (fls.
254/319).

0 Reclamante concordou com o laudo técnico (fl. 322). A Reclamada impugnou o laudo
pericial, com discordância (fls. 324/330), apresentando as fls. 331/345. 0 Reclamante
manifestou (fls. 348/353). 0 Sr. Perito manifestou as fls. 358/360). Informação (fl. 362). 0
Reclamante manifestou as fls. 365/385) apresentando discordância da limitação a data-base,
concordando com as diferenças encontradas limitadas tão-somente ao desligamento do
substituído. A Reclamada manifestou (fls. 387/391). Através da ata de fl. 396, vol. II, dos
autos, determinando o Reclamante cumprir as exigências do Enunciado 310/TST. 0
Reclamante apresentou rol dos substituídos (fls. 398/399). A Reclamada impugnou
nomes do rol de substituídos (fls. 402/410). A Reclamada requereu a aplicação da confissão
ficta (ata de fl. 412), abrindo-se prazo de 05 dias ao Reclamante, conforme despacho de fl.
401, dos autos, vol. III. 0 Reclamante concordou com a exclusão do rol dos substituídos
Selva J.X. Machado e Heloísa Ribeiro Leal (fl. 413).

E, assim, na audiência de encerramento (fl. 414, vol. III, dos autos) a Reclamada requereu a
aplicação dos Enunciados 310, II, e 330, do C. TST. Sem mais provas, encerrou a instrução
processual. Razões finais orais pelas partes, quando a Reclamada aduziu, ainda, que as
diferenças encontradas na perícia técnica, anteriormente impugnadas, não são devidas, como
frutos e produtos da URP's e IPC's, conforme as Resoluções 37/94 e 38/94 e Enunciados
316, 317 e 323, requerendo, também, a decretação da carência de ação do Reclamante, além
da reiteração do pedido de decretação da confissão ficta do Reclamante. Prejudicada a
renovação da tentativa conciliatória. Julgamento "sine die" (fl. 414).

Para julgamento e publicação da sentença foi designada a presente data, devendo as partes
serem intimadas.

E, ern apertada síntese, o Relatório.

Passa-se a DECIDIR:

Proc. n'759-92 I'CJ de Goiânia-GO



2.
DA FUNDAMENTAÇAO:

Se, no curso desta fundamentação ou do dispositivo for
necessária a incursão em outras disposições normativas que
não as contidas na Consolidação das Leis do Trabalho, a
faculdade terá sido utilizada pelos permissivos insculpidos
nos artigos 8' parágrafo único, 7ó9 e 889 daquele T~to
Consolidado, independentemente de menção.

2.1.
DA ARGUIÇAO DA RECLAMADA DA ILEGITIMIDADE AT1VA DO
SINDICATO COMO SUBSTITUTO PROCESSUAL

Rejeita-se a argiiição da Reclamada da ilegitimidade ativa do Sindicato como substituto
processual pelas seguintes razões:

a primeiro, porque não se aplica o disposto no artigo 282, do CPC, no processo trabalhista,
vez que este tem regra própria contida no artigo 840, ti 1', da CLT, resultando, assim, na
inexistência de omissão prevista no artigo 769, do mesmo Estatuto Consolidado;

a segundo, porque a legitimidade da parte consiste na qualidade processual de titular da
ação decorrente da títularidade, em abstrato, da relação controvertida deduzida em juízo
ou da vontade da lei;

a terceiro, porque o Reclamante, por fim, apresentou o rol dos substituídos as fls. 398/399,
vol. II, dos autos, com a retificação a fl. 413, vol. III, dos autos.

2.2.
DO PEDIDO DA RECLAMADA DE DECLARADO DA CARÊNCIA DA AÇAO
DO RECLAMANTE

Rejeita-se a arguição levada a efeito pela Reclamada para declarar o Reclamante como
carecedor da ação, por estarem presentes as condições básicas e regulares desta,
consistentes:

~ na legitimidade das partes que é a qualidadeprocessual de
titular da ação decorrente da titularidade, em abstrato, da
relaçao controvertida deduzi da emj uízo ou da vontade da
lei;

~ no interesse de agir que é identificado pelo binômio
necessidade-adequação: necessidade concreta do processo
e adequação do provimento e do procedimento para a
solução do litígio; e

v na possibilidade jurídica do pedido que, na verdade,
corresponde d inexistência, na ordem jurídica, de
proibição aformulação do pedido deduzido. /

I
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2.3.
DA ARGUIQAO DA RECLAMADA DA IRREGULARIDADE DA SUBSTITUII,AO
PROCESSUAL

Rejeita-se a argúíção da Reclamada da irregularidade da substituição processual pelo
sindicato Reclamante, a saber:

o porque o artigo 8', III, da Constituição Federal, autoriza a postulação e/ou a defesa do
sindicato representativo da categoria respectiva relativamente aos interesses coletivos e
individuais em questões judiciais e administrativas, sem conter qualquer restrição;

t porque a interpretação do III, do artigo 8', da Carta Maior, deve ser no seu limite literal,
portanto, nem restritivo e nem ampliativo; e

O porque, assim, não é jurisprudência ou mesmo lei inferior que tem força suficiente para
limitar o teor da norma constitucional.

2.4.
DA ARGUIQAO DA RECLAMADA DA INÉPCIA DA INICIAL DO
RECLAMANTE

A Reclamada, na sua defesa, argíiiu a inépcia da inicial, por não preencher o requisitos do
artigo 282, do CPC, no que tange a certeza e a determinação do pedido, chegando a afirmar
que o pedido foi genérico.

Ocorre, entretanto, que considera-se inepta a petição inicial quando os seus defeitos tornam
impossível a defesa, o julgamento da causa pelo mérito, inviável a apreciação do pedido da
Reclamante ou da lide que envolve as partes.

No presente caso subj udice, não vislumbra-se a ocorrência do pedido genérico e quanto a
certeza e a determinação deste será motivo de apreciação no curso desta r. sentença.
Adernais, o Estatuto Consolidado tem previsão próprio em seu artigo 840, tj 1', portanto,
refugindo-se da aplicabilidade subsidiária pretendida pela Reclamada, face ao disposto no
artigo 769.

Por sua vez, inépcia da inicial, portanto, é a irregularidade formal gravíssíma que impede, de
forma absoluta, que o órgão jurisdicional se pronuncie sobre o direito de que o Reclamante
se diz titular.

No entanto, não se trata, dessarte, de ausência de ação, mas sim de regularidade formal da
petição inicial que é pressuposto processual objetivo positivo, o que, por sinal, não se
verifica na presente peça inaugurai do Reclamante, redigida com grande saber jurídico e
técnica processualística.

Rejeita-se, pois, a argúição da Reclamada de inépcia da inicial.

2.5.

Proc. n'759-92 l'CJ de oiânia-GO



DA ARGUIÇAO DA RECLAMADA DA DECLARAÇAO DA PRESCRIÇAO
BIENAL, DE ACORDO COM 0 ARTIGO 11, DA CLT

Rejeita-se a argúição da Reclamada da declaração da prescrição bienal, de acordo com o
artigo 11, da CLT, sob o fundamento de que o Dissídio Coletivo 03/92, discutido nos
presentes autos, que retroagiu para prejudicar, ferindo direito adquirido, pelos seguintes
motivos:

t primeiro, porque o que se discute na presente ação de cumprimento é, tão-somente, o
cumprimento do seu conteúdo e não a constituição de seu direito;

t segundo, porque a presente ação não tem a autoridade de modificar a força ou a
substancia do Dissídio Coletivo 03/92 pela sua própria natureza jurídica.

2.6.
DO PEDIDO DA RECLAMADA DE DECRETAÇAO DA CONFISSAO FICTA DO
RECLAMANTE

A Reclamada requereu a decretação da confissão ficta do Reclamante ante a sua ausência na
audiência, em prosseguimento, conforme registro feito na ata de fi. 412, dos autos.

Na verdade, o Reclamante não compareceu a audiência, incidindo, portanto, na confissão
ficta. Todavia, não decorre em qualquer conseqtiência porque a matéria tratada nos autos é
puramente de direito e não de fato.

Adernais, quanto a confissão ficta do Reclamante não importa, por falta de objetividade da
figura jurídica, essa cominação nos presentes autos, pois trata-se, tão-somente, de matéria
de direito relativamente ao cumprimento de Dissídio Coletivo n'3/92.

Portanto, acolhe-se o pedido da Reclamada, declarando, por outro fado, a inaplicabilidade
da questionada figura jurídica no presente caso porque a matéria vertida nos autos denota
caráter unicamente de direito, além do que de cumprimento de norma convencional.

2.7.
DO PEDIDO DA RECLAMADA PARA APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 330, DO
COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

A Reclamada requereu, em razões finais (fl. 414, vol. III, dos autos) a aplicação do
Enunciado 330, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, no caso subj udice.

Destarte, no que pese o respeitável entendimento da Corte Superior Trabalhista
consubstanciado no mencionado enunciado que revisou o Enunciado de n'1, da mesma
Corte, tem-se mirado, em se mantendo assim, esse sentido, com certeza, nega ao trabalhador
que não foi pago integralmente, o direito de clamar por justiça e, assim, de ver seu direito
reparado.

Ora, o artigo 477 e seus parágrafos, da CLT, atualmente, impõem as condições necess' s a
formalização da rescisão contratual, no âmbito Trabalhista, com a homologação 'da,
decorrendo, assim, de total ineficácia a jurisprudência limitativa de direito do trab ador,
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ainda mais considerando que se aplica, como princípio basilar no direito do trabalho, a
norma mais favorável ao hipossuficiente, no caso em exame, representada pelo citado artigo
consolidado e não centrada no noticiado Enunciado por não ser norma cogente ou de
aplicação obrigatória ou mesmo de efeito vinculante.

Por outro lado, nos termos do artigo 940 do Código Civil, só se quita validamente aquilo
que se recebeu. Portanto, invalida qualquer possível norma ou mesmojurisprudência
dando validade de quitação contrária a lei vigente.

Dessume-se, que a quitação só vale até o limite das parcelas recebidas, na conformidade do
citado artigo 477, tj 2', com a redação da Lei 5.5.62, de 12.12.68, combinado com o
referido artigo 940, do Código Civil.

Assim, se nos cálculos das verbas rescisórias não foi incluída uma certa parcela devida,
evidente que o empregado não pode quitar mais do que efetivamente recebeu ou mesmo que
seja parte, sob pena de contrariar o princípio basilar do direito do enriquecimento injusto, no
caso, do empregador.

Entretanto, tem-se em conta que ninguém está obrigado a ressalvar direitos, sob pena de
perdê-los, por falta de norma legal nesse contexto.

Também, o artigo 5', XXXV, da Constituição Federal diz textualmente que: "a lei não
excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; ", como garantia de
direito e dever do indivíduo e, ainda, de aplicação imediata, o que deve ser respeitada, sem
qualquer dúvida de conceito.

Entrementes, pauta-se este Colegiado pelo reconhecimento dos princípios estruturais do
direito delineados na Carta Magna, além do princípio norteador do direito do trabalho de
aplicação da norma mais favorável ao hipossuficiente.

Nessa diapasão, vê-se a jurisprudência emanada pelo E. TRT da 18', assim, verbis:

"Enunciado 330/TST. {quitação. Limites. 0 Enunciado
330/TST ao dispor sobre a eficáci liberatória do recibo de
quitação com a assistência sindical, não impede o acesso do
trabalhador a Justiça do Trabalho. Por outro lado, a
quitação não alcança a parcela omitida e, conseqii entemente,
os seus reflexos em outras parcelas, ainda que constantes do
recibo, independentemente de ressalva ".

(RO 098/95, de Caldas Novas. Relatora Juíza Dora Maria da
Costa — TRT l8'R. - Acórdão de 28.ll.95, in CoL Judiciário,
de "O Popular", de 14.02.96, p. 9A)

Por essas razões, não tem como ser aplicado, quanto aos pedidos vertidos na exordial e,
mesmo se fosse o caso, não pagos com discriminação no termo rescisório ou ainda
compensados mesmo que por dedução, o questionado Enunciado no sentido de liberar de
responsabilidade pelo cumprimento de obrigação trabalhista quanto ao pagamento devido ao
hípossuficíente, ora Reclamante, decorrentes de saldos de parcelas ou parcelas integrai
inadimplidas (não pagas atempadamente) pelo empregador, ora Reclamado(a), sob pena
contrariar a lei e os princípios elementares do direito e da justiça, além de agredir o prin o
geral do direito do enriquecimento injusto da parte beneficiária da força do trab dor,
estando, inclusive contrariando a estrutura da contraprestação entre as relações ciais,
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resultando, por certo, no agravamento de conflitos, o que visando, no entanto, a solução
com paz social.

Destarte, a presente ação limita-se, tão-somente, ao cumprimento do Dissídio Coletivo
03/92 e não a matéria diversa daquela contida na r. sentença passiva de discussão ou mesmo
de modificação de forma pura e simplesmente.

Rejeita-se, pois, o pedido de aplicação falado Enunciado por falta de suporte legal.

2.8.
DO PEDIDO DA RECLAMADA PARA APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 310, II, DO
COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Rejeita-se o pedido da Reclamada para aplicação do Enunciado 310, II, do Colendo
Tribunal Superior do Trabalho pelas seguintes razões:

t primeira, porque, rvgata veuia, Enunciado de Síímula jamais poderá revogar disposição
constitucional, como no caso o inciso III, do artigo 8', da Carta Maior; e

t segunda, porque, na verdade, o Reclamante, como sindicato representativo da categoria
dos substituídos, tem legitimação ativa para figurar nos presentes autos.

a terceira, porque quando do surgimento do r. Enunciado a ação já estava ajuizada a
bastante tempo, portanto, impertinente querer agora o cumprimento da orientação
jurisprudencial, bem assim de possível adaptação da exordial, por falta de possibilidade
do pedido, até porque sem a anuência expressa da Reclamada não seria permitida
qualquer emenda a inicial e, ainda, desde que essa Presidência, assim, viesse a entender
como pertinente.

Todavia, o respeitável entendimento jurisprudencial não tem poder vinculante e, rogata
vertia, essa adaptação, agora, geraria insegurança nas relações jurídicas entre as partes, o
que tem-se como não permitida, por falta de amparo legal.

Entrementes, não se evidência a ilegitimidade de parte ativa do Reclamante, na condição de
substituto processual.

Dessarte, a legitimidade ativa do Sindicato da respectiva categoria está, perfeitamente,
consagrada pela disposição contida no artigo 8', III, da Constituição Federal.

Também, planilha nessa mesma linha de raciocínio a jurisprudência dominante dos Tribunais
do Trabalho, como se vê, in verhis:

0 "Nos termos do disposto no art. 8; Ill, da Constituição
Federal, tem o sindicato legitimidade ad causam atira para
atuar como substituto processual dos empregados de sua
categoria, sem necessidade de outorga de poderes, ua
defesa dos seus salários. (RO 653/91 — Ac. 257/92-
Rel.: Juiz Norton Ribeiro Hummel - DJ/GO 05.05.92).
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+n

0 "A atual Constituição Federal atribui ao Sindicato a
defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria, inclusive em questões judiciais ou
administrati vas (art. â; 111). Nesse sentido, fica eviilente a
alteração ampliativa em relação a legislação
anteriormente aplicável, qual sjea, o art. n'513, da CLT.
0 texto constitucional em vigor disciplina a matéria e não
distingue os membros da categoria entre associados e não
associados. Prefacial de carência que se rejeita". (RO
152/91 — Ac. 7/0/91-Rel'.: Juíza lalba-Luza Guimarâes de
Mello — Redaior designado: Juiz Norton Ribeiro Hummel-
DJIGO 20. 09.91).

Assim sendo, e verificando-se, ineludivelmente, que há, no caso subj udice, a questionada
legitimidade ad causam do substituto processual, ora Reclamante, além da não
aplicabilidade do Enunciado 310, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, resultando,
evidentemente, na possibilidade jurídica do pedido, e assim, que o Reclamante,
conseqiientemente, não é carente de ação.

2.9.
DO PEDIDO DA RECLAMADA DA LIMITAÇAO DAS DIFERENÇAS
ENCONTRADAS NA PERÍCIA CONTÁBIL (ENUNCIADOS 316, 317 E 323, DO
COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO)

Rejeita-se o pedido da Reclamada da limitação das diferenças encontradas na perícia
contábil, pelos seguintes motivos, a saber:

t primeiro, porque como restou evidenciado em linhas volvidas que em decorrência da
natureza jurídica da presente ação não cabe ao Juízo de 1'rau limitar a extensão da
aplicabilidade de cláusulas de Dissídio Coletivo, mas sim, dar cumprimento; e

9 segundo, porque o pedido da Reclamada é impertinente na presente instância, devendo,
se cabível, ser postulado perante o Juízo competente.

2.10.
DOS PLEITOS DO RECLAMANTE

0 Reclamante, na condição de substituto processual, pleiteia da Reclamada os títulos, abaixo
delineados, consubstanciados no Dissídio Coletivo n'3/92, por cópia as fls. 11/18 - DJ/GO
N'1.389, de 13.08.92, visando dar cumprimento a sentença normativa respectiva, a favor
dos substituídos de sua categoria profissional relacionados as fls. 298/399, vol. II, com a
retificação a fl. 413, vol. III, dos autos, a saber:

A) DIFERENÇAS SALARIAIS RESULTANTES DA
APLICAÇAO DO IPC PLENO (100%) DE GOIANIA
DOS ÚLTIMOS 12 MESES, EM MARÇO DE 19â9, COM
APLICAÇAO SOBRE 0 SALARIO DE FEVEREIRO/â9,
COM A DEDUÇAO (OU DESCONTOS OU AINDA
COMPENSA(AO) DAS URPs EFETIVAMENTE PAGAS
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NOS ÚLTIMOS 12 MESES, CONFORME CLAUSULA
Hl, DA SENTENÇA NORMATIVA (DO DC 03/92),
FUNDAMENTO DO PEDIDO;

B) PRODUTIVIDADE (CIA USULA III, f I j;

Cj ANUÊNIO POR CADA ANO TRABALHADO
(CIA USULA XXI);

D)ADICIONAI.NOTURNO (CL4USULA XXXII);

E) AVISO PRÉ VIO PARA TODOS OS DEMITIDOS
DURANTE A VICrÊNCIA DO DC 003/92 (CLAUSULA
XXXVII);

F) FORNECIMENTO DE CONTRA-CHEQUES
(CLA USULA X);

O) AJUDA CRECHE (CIA USULA XV);

H) IANCHE (CLAUSULA XVII);

I) ABONO DE FALTAS(CLAUSULA XXIX)1

3) TAXA ASSISTENCIAL NOS TERMOS DA CLAUSULA
XLHI, DO REFERIDO INSTRUMENTO NORMATIVO;
E

Kj MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE CADA
CLÁUSULA E, AINDA, POR CADA SUBSTITUÍDO
PROCESSUALMENTE (CLAUSULA XXXIII).

A Reclamada, na sua defesa, as fls. 26 a 43, dos autos, confirmou a necessidade de
realização de perícia técnica comábil, o que requereu oportunamente, já com a contestação
(fl. 42) relativamente ao cumprimento ao Dissídio Coletivo 003/92, portanto, não contrariou
a prefacial.

Também, o Reclamante requereu depois a realização da audiência inaugurai a realização de
perícia contábil para apuração das diferenças.

,
Destarte, realizou-se a perícia técnica contábil (fls. 253/319 em data de.26.10 94„pelo Sr,

/ Pento Francisco-Pereira da Silva. inclusive evando em conta os su stituidos que, na"
verdáde, laboraram no periodo de março/89 a abrií90, chegando a uma cifra de R$ 6.796,33
(até dia 01.10.94).

0 Reclamante expressou a sua inteira concordância com o laudo técnico relativamente aos
cálculo das verbas pleiteadas em decorrência do cumprimento do DC 03/92.

A Reclamada discordou do laudo técnico contábil as fls. 324/330, inclusive quanto ao eu
aspecto formal, apresentando substitutivo as fls. 331/345, vol. II, dos autos, no valor R$
1.280,86, em 14.12.94
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E, assim, posteriormente o Reclamante as fls. 348/353, reafirmando a sua concordância com
o laudo técnico apresentado.

0 Sr. Perito Oficial prestou novos esclarecimentos as fls. 358/360.

A informação de fl. 362, da Atendente Judiciária do Juízo deu conta de que a Reclamada
não indicou a base de cálculo dos cálculos substitutivos, além dos demais pontos firmativos
do laudo técnico

Novamente, o Reclamante manifestou as fls. 365/368, com as planilhas de base de cálculo,
pedindo a manutenção dos cálculos apresentados pelo Sr. Perito Oficial.

A Reclamada, por sua vez, manifestou as fls. 387/391, vol. II, dos autos, pedindo inclusive
que fosse riscada expressão levada a efeito pelo Sr. Perito Oficial (fl. 388), o que fica desde
já indeferido porque a expressa aventada não é injuriosa, vez que, primeiramente, quem
faltou com a elegância ao manifestar sobre o laudo técnico foi, exatamente, a Reclamada ao
fazer indagações desprovidas de propósitos e fundamentos, além de ter litigado com visível
má-fé nos presentes autos, pois encontrou diferenças a favor dos substituídos nos seus
próprios cálculos e não procurou liquidá-los atempadamente, ficando, por outro lado,
refutada a citada impugnação por impertinente

Assim sendo, assiste razão ao Reclamante, fundada no DC 003/92 e, ainda, no laudo técnico
contábil jungido aos autos.

Acolhe(m)-se, em parte, os pleitos do Reclamante porque lhe assiste razão, nos exatos
termos da Sentença Normativa do DC 003/92, inclusive aquele(s) de cumprimento de
obrigação de fazer, salvo quanto aos pleitos:

m do fornecimento de contra-cheques, por falta de previsão no referido dissídio, vez que a
cláusula X, trata-se do quadro de carreira; e

mda taxa assistencial prevista na cláusula XLIII, por não ser essa verba e/ou questão
decorrente da relação de emprego, referindo-se, exclusivamente, ao Sindicato e não aos
Substituídos, e, por sorte, nesta ação, o Sindicato não pleiteia em nome próprio e, sim em
nome de terceiro, os quais são rejeitados, e, por conseguinte, determinando-se a
dedução (descontos ou compensação - fL 42, dos autos e, também, aventada na
inaugurai), na forma da pretensão da exordial das URPs efetivamente pagas nos
últimos 12 meses, conforme a cláusula III, da Sentença Normativa — DC 003/92, visando,
entretanto, a evitar o enriquecimento injusto dos substituídos processualmente.

De sorte, que o valor devido pela Reclamada ao Reclamante relativamente aos créditos
trabalhistas aos substitutos processualmente é, exatamente, aquele encontrado no laudo do
Sr. Perito Oficial as fls. 253/319, vol. II, dos autos, atualizado até dia 01.10.94, o qual é
adotado integralmente por estar corretamente elaborado de acordo com o DC 003/92 e, por
ser a presente ação, tão-somente, de cumprimento.

2.11.
DOS DEMAIS PLEITOS DO RECLAMANTE; DAS DISPOSIQOES; DOS
HONORÁRIOS PERICIAIS
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2.1 1.1.
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Acolhe-se o pleito dos honorários advocatícios ora fixados no percentual de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação, mas a favor do(a/s) advogado(a/s) do(a/s) Reclamante,
com fundamento no artigo 23, da Lei 8.906, de 04.07.94, por estarem presentes os
requisitos determinantes e objetivos previstos no artigo 22, da mencionada Lei, consistentes:

t na prestação, nos presentes autos, de serviço profissional (advogado) regularmente
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB; e

t na sucumbência da parte contrária, mesmo parcialmente.

Adernais, o acolhimento do presente pedido, independe da prevalência ou não do direito ao
jus postulandi ou, ainda, da indispensabifidade ou não do advogado (profissional) na Justiça
do Trabalho.

Tem-se, que por ser a Lei 8,906/94 especial e, assim, regulou toda a matéria relativamente
aos honorários advocatícios, o que, por sinal, não poderia ser diferente, como revogada a
Lei 5.584/70 no tange a previsão de fixação de honorários advocatícios assistenciais
destinados a entidade representativa sindical ou assemelhada, mesmo com reversão ao
profissional do direito (advogado/a), ante a inexistência de ressalva nesse sentido na Lei
especial em comento e, ainda, pela inexistência da possibilidade da fixação de honorários a
pessoa diversa do profissional (advogado/a) regularmente inscrito na OAB.

Também, tem-se, com certeza, que a ADIn 1.127/8-DF não suspendeu a eficácia dos artigos
acima indicados (22 e 23) da Lei 8.906/94, portanto, inaplicável no caso subj udice.

Por outro lado, com o advento da Lei 8.906/94, com certeza, tornou-se inaplicável o
disposto no Enunciado 310, VIII, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, por
incompatível.

Registra-se, por conseguinte, que desassiste razão a Reclamada quanto a sua tese vertida na
defesa.

2.1 1.2.
DA ARGUIÇAO DA RECLAMADA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DO
RECLAMANTE; E DA APLICADO DO DISPOSTO NO ARTIGO 1.531, DO
CÓDIGO CIVIL

Rejeita(m)-se as argiiições da Reclamada, a saber:

da caracterização da litigância de má-fé do Reclamante por estarem ausentes os requisitos
dos artigos 14 e 17, do CPC; e

da aplicação do disposto no artigo 1.531, do Código Civil, porque, na verdade,
Reclamante, tão-somente, exercitou e, assim exercita, o seu direito consubstanciado
artigos 5' 8', da Carta Magna, além do que a Reclamada chegou a reconhecer c o
devido, por ocasião da impugnação do laudo técnico contábil, valor expressado no bo's
autos.
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De outra feita, a mesma sorte não segue a Reclamada, pois trilhou pelos caminhos da
litigância de má-fé ao alterar a verdade dos fatos e, também, ao promover defesa
contundente sobre matéria incontrovérsia, razão porque condena, de oficio, a Reclamada na
obrigaçâo de pagar ao Reclamante o percentual de 10% sobre o valor dado a causa, depois
de devida atualizado monetariamente, com suporte no artigo 18 e seus íííí, do CPC.

2.11.3.
DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Fixa-se os honorários periciais a cargo e por responsabilidade da Reclamada e, assim, a
favor do Sr. Perito Oficial Sr. FRANCISCO PEREIRA DA SILVA - CRC - GO 5.936, o
valor de R$ 1.290,00 (hum mil e duzentos e noventa reais), a ser atualizado a contar de
27.10.94, data da petiçâo que juntou o lado aos autos (fl. 253), até o dia do efetivo
pagamento, levando-se em conta o excelente trabalho desenvolvido na elaboração do laudo
técnico pericial pelo Sr. Perito, além das informações complementares prestadas, ante aos
questionamentos da competência e de outros dados elementares do profissional (fls.
358/360) formulados pela Reclamada, bem como sua complexidade do referido laudo.

3.
DO DISPOSITIVO

3.1.
ISTO POSTO, e o mais que dos autos consta, DECIDE esta Egrégia 2'unta de
Conciliação e Julgamento de Goiânia-GO, no mérito, observados os parâmetros da
fundamentação que, para os efeitos de liquidação, passa a fazer parte integrante deste
dispositivo, JULGAR procedente, EM PARTE, a presente Ação de Cumprimento-
Processo n'759-92 -, acolhendo pleitos da prefacial, a fim de CONDENAR a Reclamada:
SOCIEDADE BEM AVENTURADA IMELDA (ESTABELECIMENTO
PARTICULAR DE ENSINO) a pagar aos substituídos processualmente, conforme relação
constante dos autos, pelo Reclamante, este na condição de substituto processual:
SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇAO ESCOLAR DO ESTADO
DE GOIÁS - SINAAE-GO, as verbas aos respectivos títulos delineados na prefacial.

3.2.
Outrossim, e por conseqúência, também pela mesma votação, RESOLVE esta Egrégia
Junta: condenar a Reclamada a pagar os honorários advocatícios ao(s) advogado(s) do
Reclamante; de oficio, condenar a Reclamada a pagar 10% sobre o valor dado a causa ao
Reclamante em virtude da caracterização da litigância de má-fé; e condenar a Reclamada a
pagar os honorários periciais ao Sr. Perito Oficial de Juízo no valor de R$ 1.290,00,
devidamente atuafizado.

3.3.
Aplique-se a correção monetária e os juros na forma da Lei, observados os Enunciados 200,
211 e 307, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

3.4.
Determina-se a Reclamada a recolher as importâncias devidas a Seguridade Social so as
parcelas da condenação sujeitas a incidência da contribuição previdenciária, imediat nte,
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nos exatos termos do artigo 43, da Lei n'.212/91, alterada pela Lei n'.620/93, de acordo
com o Provimento 02/93, da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

3.5.
Notifique-se o INSS, nos termos do artigo 44, da Lei n'.212/91, alterada pela Lein'.

620/93.

3.6.
Determina-se a Reclamada a recolher, se for o caso, o Imposto de Renda, de acordo com a
legislação pertinente a matéria, observando-se o artigo 46, da Lei n'.541/92 e o
Provimento 01/93, da Corregedoria Geral de Justiça do Trabalho.

3.7.
Condena-se a Reclamada a pagar as custas no importe de R$ 200,00 (duzentos reais),
calculadas sobre o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), arbitrado a condenação, de
conformidade com os artigos 832, tj 2', e 789, V e tjtj 3' 4', da CLT.

3.8.
Ordena-se, outrossim, sejam as verbas resultantes desta r. sentença contadas em liquidação,
por CALCULOS, de acordo com o artigo 879, da CLT, e artigos 603 a 611, do CPC.

3.9.
Cumpra-se no prazo de quarenta e oito (48) horas, conforme determina o artigo 832, tj I;
da CLT.

3.10.
Prolatada a sentença e publicada em audiência designada para a presente data.

3.11.
Prestação jurisdicional a quo entregue.

3.12.
Intimem-se as partes.

3.13.
Encerrou-se a audiência as 12:56 horas.

NADA MAIS.

Dr. ON DA COSTA
iz do Trabalho Substituto

uxiliar na I'CJ de Goiânia-GO

Soa soa .e Sots.

faia Ctassisg l: ccseataote oe

Empregado - l'ei / Gottta

Ger e aslõs
Juiz Ct'resista scorccertante doa
r arraenadoraa - 1'. JC J / Goirrnirr

tlassana Flcnry a tlaa e Solua
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SOCIEDADE REMAVEN ADA DIZLDAfmantenedora do INS

TITUTO RAINRA DA PAZ f sociedade de direito privado,
com fins educacionais, científicos-culturais, de assis-
tênc' social,vem,respeitosamente,por meio de seus ad-
vogados, perante Vossa Excelência, nos autos de proceg
soendo 1 2, em que é reclamante, por substituiqão pr
cessual, SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRA í(0 ESCO

LAR DO ESTADO DE GOI -SINAAZ-GO, entidade de classe,
estabelecido nesta capital, com fundamento nos arts.53
ince. I, II, 536 e n caputn do 538 do CPC, enunciados de

súmulas, ntís. 278(ei eito modif icativo) e 297(prequesti
namento) do colendo Tribunal reuperior do Trabalho(TST
bem como nos arte. 5 ~,incs. II,XXII,XXIII f XXXVf LIV,LV

170, II, III da 6F/88, INTERPOR EríiDAHGOS DECL ATtjRIOS s
bre a respeitável decisão, pelo que passa a expor-lhe
o seguinte :

1)-A respeitável sentenqaf no item 2 ~ 3, Da Ar

ão da Reclamada da Irre aridade da Substitui ão

ro ce ssuai, rejeitou a arg0 it'ão da reclamada da irre
gul aridade d subs ti tuição processual pelo S indi cato R
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Rua Bento

clemente,tendo por base fundamental o art. 8~3inc.II
da CP/883etassim também, no item 2.8&no'inal,registro
-Dporquet assim, não é jurisprudência ou mesmo lei in-
ferior que tem força suficiente para limitar o teor
norma constitucional".

a)-0ra, o art. 872, parágrafo único da CLT limit
na ação de cumprimento, como e a presente causa,a aç
do respectivo sindicato-autor a seus ass ciados;

b)-As leia n%s. 6.708, de 30/10/79 e 7.238, de 29

10/843 que autorizam o sindicato de classe a agir,pelo
substituídos,limitem-no aos seus associados,restrin-
gindo as demandas que visem reajustes salariais previs
tos em lei, ajuizadas até 3 de julho de 1.989.

-A presente causa é ação de cumprimento e não de

reajustes salariais previstos em lei;
-13oi protOápladat em 30/10/92(fls. 02) e não até

3/7/1.989, como determinaram as leis antes citadas;
c)-A lei n~ 8.073, de 30/7/1.990 que autoriza a

substituição processual do sindicato, extensiva a todos
os integrantes da categoria, restringe as demandas

que visem a satisfação de reajustes específicos,resul-
tantes de disposição prevista em lei de política sa
larial,enquanto a presente açao e de cumprimento.

-Assim que, tendo tomado a respeitável sentença
por parâmetro, exclusivamente, o art. 8D,inc.III da Cp/
88,e, já tendo-o sido regulamentado pelas leis supra-
citadas,e, na 3lt motivaçao, globalizadamente,excluindo
as,assim como a jurisprudênciat neste sentidotentende
a reclamada-embargante que a r, decisao,prolatada por
este douto colegiado,presidido tão dignamente por V.Zx

tenha-se conflitado,contraditado os fatos reportados p
los autos,com base na legislação supra descrita.0utr s
im,globa izando-os e fundamentando-os soment— s,somen e no ar i
Oal Q . 2 Lt.. asa 31 Vila Calçara Fone Go~~)l/3
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Pág.03.Cont.
Bll,inc.III da CID/88,não foi específica quanto ãquela
normas regulamentaiteras.Entãcrrequer-se a nobre pesso

Pllierte Qayne )o +aia~

de V.Ex-" que se digne pronunciar-se, es" cificamente,
sobre os fatos que envolvem estes autos e ampara-
dos nas leis supracitadas. Para tanto, invocam-se os
arts. 535,incs.I,II do CPCI5erincs. II,XXXV,LIV 8 LV

do Estatuto maior, de 5/10/88.
2-A reclamada-embargante requereu,na defesa,iten

3 e 4, págs. 17/18, a 00hiPENSAgXO dos adiantau.entos
legais ou espontãneios que concedera aos substituído
tomando-se por fundar-ento os arts. 767 da CLT,1.009 do

Código Civil, enunciado de súmula ne 4B,Instrução nQ 1,
de 11/10/82,inc.XII do TST.

-A douta decisão no item 2.10-Dos lei os do Re-

clamante,determinou a dedução(descontos ou compensação
-f1.42, dos autos e,também, aventada na inaugurai),
forma da pretensao âa exordial das URPs efetivamen-
te pagas nos últimos 12 meses, conforme a cláusula III
da Sentença normativa DC 003/92,visando, entretanto, a
evitar o enriouecimento injusto dos substituídos pro-

cificamente,no item 3, do Dispositivo a determinação
dos descontos ou compensaçao determinados no item 2.1
(art.535,ince.I e II do CPC).

3)-Ainda, no item 2.10-Dos leito do Reclamante,
a r. decisão excluíra da condenação:fornecimento de
contr -cheques e taxa assistencial. /

s O, 2 LI. 28. Casa 31 Vila Calcara Fon 2@ G)g'lapgP
(continua.....) 2()Z.6586

Rua B n Gane

cessualmente.
-No item 3-Do Di o itivo,não forem arroladas a

referida compensação ou descontos determinados pela do

ta decisao,no item 2.10,d. lei. os do Reclamante, pode
do isso causar, no caso de possível execuçao equívocos
ou contradições insanáveis, em virtude da preclusão.Po
isto, requer a V.Exs que se digne pronunciar-se espe-
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-No item 3- Do dispositivo,sub item 3.1,condenou
a reclamada a pagar aos substituíãos processualmente,
atraves âo sindicato-autor, as verbas aos respectivos
títulos delineados na pref acial.

-Ao se omitir sobre fornecimento de contra-che-
ques e taxa assistencial,e, com a ãeterminaqão sypra,
entende-se haver contraâiqao,"data veniau,podendo ca

sar prejuízos ã reclamaãa-embargante,na poss1vel exec

grão,quando se operou a preclusão.
4)-Na douta decisão ficazam,ainda, omissos,especi

ffcaménte, os ãeferiéentos quanto a produtividaãe,an
nio,adicional noturno,aviso prévio proporcional para
dos os ãemitiãos ãurante a vigência do DC 003/92,aj
da creche, lanche, abono de faltas.F, como a embargante
se ãefenâera, em um por um desses pedidos,nos termos
constitucionais do art. 5GeinctDLV ãa CF/88,requer,poi
a V.Zxe a especificaqão dos mesmos,com seus respecti-
vos fundamentos dé f'ato,de âireito e de dispositivos ã

lei,assim como as provas dos autos em que se firmara
o respeitável convencimento,segunão o art.131 do CPC.

-0 pedido se faz com base nos arte.535,incs.II
do CPC,832 da CLT3458,ince.II,III do CPC,131 do CPC e

93,ino.Ix da OF/88.

5)-Diz o enunciado de súmula, n& 1"3 ão colenâo
Tribunal Superior ão Trabalho:

"153-PRESCBIgXO-OPOHTUNIDAD D SUA XRGUIÇAO.

Não se conhece de prescriqão não argiiida na ins
tância ordinária(ex-Prejulgado n.27)."

-Com base, nesta jurisprudencia da mais alta cor-
te de Justiça Trabalhista âa República Federativa do

Rrasilraindat na fase ãe con)3scimentotãe instruqão pr
cessual,através da petição protocolada,em 16/12/94
sob o nQ 051838,datada,ainda ãe 16 12 4 a reclama
noalve Qd. 20 Lt. 28 . Casa 3t Vila Calcara Fon Goiânia - GO~ 2Õ2.620 j(continua...) '202-656
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embargante relacionou,provou do cumentadamente (arts. 818

CLT e 333,inc.II do CPC) os nomes das substituídas,
a começar pelo n-'1,"Angela Maria Campos Bispo que in-
gressou em 30/8/88 e teve sua rescisão contratual em

30/5/89,prescrevendo-se seus direis trabalhistas em

30/5/91(fls.87),terminanâo o elenco tbm o na 15 âe Ven-

delícia Garcia Farias, que ingressou em 3/10/86,teve a

rescisão em 20/5/88,cuja prescrição se dera,em 20/5/90
(fls.98).

-A petiçao inicial da presente açao de cumprimen

to,DC ntt 003/92,foi protocolada, em 30/10/92(fls.02)
quando, então, os possíveis âireitos trabalhistas das

substituíâas elencadas âos n-'s. 1(Angela Maria Campos

Bispo) até o na 15(Vandelícia Garcia Farias),de acor-
do com a 2% preliminar suscitada naquela petiçao refe-
riâa da reclamada(págs.02 e 03) e nos termos do art
792inc.XXIXtletra "a" da Carta Magna,de 5/10/88,que e

táthierarquicamentet acima de toda e qualquer lei.
-Havia,já,assim, decorridos mais de dois anos apó

as rescisões daquelas referidas substituídas, conforme

foram devidamente provadas.
-Diz o art. 7tldinc.XKIXtletra "a" do Estatuto

Máximo, de 5/10/88:
DArt.7G.São direitos dostrabalhadores urbanos e

rurai , além de outros que visem ã melhoria de sua co

diçao social:

Rua e

XXIX-ação,quanto a créditos resultantes das relações d

trabalho,com prazo prescricional de:

a)cinco anos para o trabalhador urbano,até o li
mite âe dois ano após a, extinção do contrato", " (03
A reclamada-embargante grifou o texto acima),

-A respeitavel sentença se omitira quantuan o ao re-J
Go O ves Qd. 20 Lt. 28. Casa 31 Vila Calcara Forle Gol)~p ~)g

(continua...,, ) FOll8$ PP2.8588
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ferido pedido,estampado na petiçao,protocolada em 16/

gl&s,t. /a,»s Jl. JE.]a~

12/94,sob o n-'51838,tendo por fundamento o enunci

-Desse modo, a embargante requer a V.Ex% que se

digne pronunciar-se,especificamente,sobre esta questã
outrossim, sobre as provas levadas aos autos,para
ceda uma das substituídas relacionadas do nQ 1(jtnge-

la Maria Campos Dispo) até o nQ 15(Vandelícia Garcia

Farias).
-Para tanto, invocam-se os arts. 535,inc.II do

CPC,5G,incs.XXXV,IIV e LV da Constituiçao Federal/88.
6) Pelo todo exposto,a reclamada-embargante,com

fundamento na legislação citada,nos enunciados de sumu

las,nas.278(efeito modificativo),297 que obriga ao

prequestionamento, todos do colendo TST,bera como na

jurisprudência que se transcreve abaixo, requer a

V.Exâ que se digne acolher e prover os presentes
embargos declaratórios.

Diz a jurisprudência da excelsa Corte Trabs1his
ta (TST):

"EMEFTA:%53ARGOS DECLARATÓHIOS-Constituem-se meio

hábil que a lei põe ao alcance das partes sempre que

desejam obter do orgão jurisdicional uma declaração
com o objetivo de sanar omissão, aclarar obscuridade,di
rimir dúvidas ou extirpar contrariedade.".Proc.ntt TST-

ED-AG-AI 17586/90.6(AC.SDI 1438/93)-2% Hegião:Relatora
Ministra CHÉA MOHEIHA.Diário da Justiça da União,ntt 10

Seção I,de 11/06/1.993,pág.11.635.
GEMENTAD&iRARGOS DECLARATÓRIOS.ACOLHIMEHTO.As dú-

v'das que emerge. do quanto ficou decidido sobre o re
onoalves Qd. 20 Lt. 28 . Casa 31 Vila Calçara Fone h Goiânia - GO

——. 202-6203(continua....,) FOneS: 202

do ntt 153,do colendo TST, art.7',inc.XXIX,letra "a"

da Carta Magna/88.0 referido pedido fora reiterado,pe-
lo itém 3,pág. 02, da petição protocolada,em 10/5/96
ntt 022764,datada de 10/5/96;e,em razões finais(ata de 0/09/96
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curso interposto concuanto subjetivas,merecem esclare
cimentos através dos embargos declaratórios opostos,
a fim de que seja entregue a parte a prestação juris
dicional devida, deforma plena". (Proc.n2 TST-ED-AI—

31975/91.7(AC 3G T-4864/92) 4A Região.Relator:Ministro
Roberto Delia Manna.DJU,ntt 114, de 18/06/93,Seçao I,p
gina 12.212).

7) A reclamada-embargante requer, também, a V.Extt

que se digne determinar a correçao de erro material
constando no item 3, DO DI PO ITIVO,sub item 3.1, pois
que,constou ser decisão da egrégia 28 JCJ de Goiâni
GO.NO entanto, a r. decisão e da egrégia ltt JCJ desta
capital,presidida pela. distinta pessoa de V.ExA.Funda

menta-se o pedido nos artigos 833 da CLT e 463,i
cisos I e II do CPC.

8)-A reclamada-embargante esclarece, ainda, a V.Ex

que foi notificada da r. decisão, no dia 25/11/96,2a(s
gunda-feira),vencendo-se o prazo, hoje dia 02(dois) õe

dezembro/1.995,primeiro âia uti1,211 feira(art.775,5 ún
co da CLT).Requer a Juntada do ~ED aos autos,a
fim de se fazer prova da tempestividade dos presen-
tes embargos.

Em termos,pede deferimento.
Goiânia,02/12/1.996.

PP Raimundo Pereira da Mata-Advogado-OAB-GO,n-

2663.

PP/ Alberto Ma a Mata-Advogado-OAS-GOtntt11.07

/
Rua Bento Goncalves Qd. 20 Lt. 2S - Casa 31 Vila Calçara Fone 2B1-0901 — Golanla - GO
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Vistos, etc.
Segue decisão em 03 (três) laudas.
Goiânia, 06.12.96.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABAI.HO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

ATA DE AUDIÊNCIA:

Aos 06 dias do mês de dezembro do ano de 1996, reuniu-se a Egrégia 1'unta de
Conciliação e Julgamento de Goiânia-GO, presentes o Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente e os
Exmos. Srs. Drs. Juízes Classistas, que ao final assinam, para a audiência relativa ao
Processo n''CJ 1759-921, entre as partes:

EMBARGANTE-RECLAMADA:
SOCIEDADE BEM-AVENTURADA IMELDA (ESTABELECIMENTO
PARTICULAR DE ENSINO - INSTITUTO RAINHA DA PAZ)

EMBARGADO-RECLAMANTE:
SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÂO ESCOLAR DE GOIÁS-
SINAAE-GO

As 16:40 horas, aberta a audiência, foram, por ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas
as partes: ausentes.

Proposta a solução do litígio pelo MM. Juiz-Presidente e colhidos os votos dos Exmos. Srs.
Juízes Classistas, a Junta proferiu a seguinte DECISAO:

Vistos os autos,

1. DO RELATÓRIO

A Embargante-Reclamada, nos autos que contende com o Embargado-Reclamante, em
tempo hábil, aviou os Embargos Declaratórios de fis. 430/436, buscando o
prequestionamento de matéria, pedindo pronunciamento sobre:

a) a argúição da Reclamada da irregularidade da substituição processual;

b) a compensação dos adiantamentos legais ou espontâneos que concedeu aos substituídos
processualmente, vez que no dispositivo não foi arrolados os descontos determinados;

c) a contradição na r. sentença ao condenar a Reclamada a pagar aos substituído
processualmente as verbas aos respectivos títulos delineados na prefacial ornit'orém,

sobre o fornecimento de contracheques e taxa assistencial;

d) a omissão quanto a produtividade, anuênios, adicional noturno, avi prévio
proporcional para demitidos durante a vigência do DC 003/92;

e) a omissão no que tange a prescrição; e



I) o erro material constante no item 3, do dispositivo, no subitem 3.1., que constou como
sendo a 2'CJ ao passo que o certo é a 1'CJ de Goiânia.

É, em apertada síntese, o Relatório.

Passa-se a DECIDIR:

2. DA FUNDAMENTACAO:

Se, no curso destafundamentação ou do dispositivofor necessária
a incursão em outras disposiçães normativas que não as contidas
na Consolidação das Leis do Trabalho, a faculdade terá sido
utilizada pelos permissivos insculpidos nos artigos 8' parágrafo
único, 769 e 889 daquele Texto Consolidado, independentemente
de mencão.

Na verdade, a Embargante-Reclamada procurou com os presentes embargos, salvo a

questão do erro material da indicação da JCJ respectiva, tão-somente, prequestionar
matéria.

Sem razão a Reclamada pelos seguintes motivos:

a) porque toda a matéria articulada nos embargos foi detidamente analisada na r. sentença
de fls. 415/427, dos autos;

b) porque a pretensão da Reclamada não tem cabimento no presente recurso processual;

c) porque, no caso em exame, inexiste razão para a reapreciação em sede de embargos
declaratérios de matéria apreciada na r. sentença, com a fundamentação devida;

Portanto, a questão da referência da condenação da Reclamada no pagamento das verbas
aos respectivos títulos delineados na prefacial não decorreu em contradição porque em
linhas anteriores do dispositivo determinou a integração da fundamentação ao citado
dispositivo, resultando, assim, sem razão o questionamento da Reclamada.

No entanto, procede, unicamente, a retificação do erro material da indicação da 2'CJ ao
passo que o correto é I'CJ de Goiânia-GO, a fl. 426, no subitem 3.1.

E, assim, no mais inexiste, rogata venta, contradição, omissão ou obscuridade na r.

sentença de fls. 415/427, dos autos, salvo a aludido erro material da indicação da JCJ.

De sorte, a matéria ventilada nos embargos refoge da aplicabilidade das disposições dos
artigos 535 e seguintes, do CPC, com a ressalva apresentada.

De conseqúência, acolhem-se, em parte, os presentes embargos

3. DO DISPOSITIVO

ISTO POSTO, e o mais que dos autos consta, DECIDE esta Egrégia 'nta de
Conciliação e Julgamento de Goiânia-GO, sem divergência de votos, receb onhecer os

Proc. 1759-92 1'J e oía .GQ 2



Embargos Declaratórios, opostos pela Embargante-Reclamada da r. sentença proferida
nos presentes autos, para acolhê-los, em parte, pelos fundamentos,em linhas volvidas.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se a audiência as 12:43 horas.

NADA MAIS.

Dr. NT 0 DA COSTA
uiz do Trabalho Substituto

Auxiliar na l'CJ de Goiânia-GO

soa de Sotts
JO

B -,: rentente

I'oj / Geiãnl
i -yt „zan

Gera.n
Juiz Cin-"'c neer enr tnntn rlst
En,,eundn ee — t'CJ / Cem rrtr

Vatdemt da Grua

Adiante e r Diretnrn cl" Secretarie
t JCJ . Cc:"; er - Co

Proc. 1759-92 1'CJ de Goiânia-GO 3
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Excelentissimo Senhor Juiz-Presidente da ltt(P I
1lLIRA) JCJ de Goiânia,Go:

Vista a parte contrária,
no prazo legal.

Int.
Em 16.dez.96

gmt iy Dia Rragn, Limtt

yu do Ttebalbo

L„V

ÉÂ 55

Ct

Ct
CD

3

C3

SOCIEDADE REMAVENTUHADA IMELDA, sociedade ci-
vil e religiosa, de carater educacional, cultural, assiste
cial e filantropica, serr. fins lucrativos, com sede na Ru

Mariana Correia,nlt 539,Jardim Paulistano,SXO PAULO,SP,ma

tenedora do INSTITUTO HAINHA DA PAZtlocalizado na Ru

1.030,n~ 60,Setor Pedro Ludovico, em Goiânia,Go,vem,respei
tosamente,perante Vossa Excelencia por meio de seus adv

gados, infra-assinados,nos autos de proc. n~ 1759 92

com endereço para intimações, constando no rodape desta
petiçao, em cujos autos e reclamante-recorrido o SINDICA

TO DOS AUXILIARES DE AD1/ZNISTHAt'KO ESCOIAH DO ESTADO

GOIÁS-SINAAE-GO,como substituto processual,na A XO DE CUl»-

PRIMENTO DE SENTEN A NORMATIVA, inscrito no CGC sob o n~

24850844/0001-904com sede na Rua 08,ntt 497,1tt andar,ce
tro, em Goiania,Go,nas respeitaveis decisões, principal e

de embargos declaratorios,INT."HPOH RZCURSO ORDINÁRIO,pa

o egrégio TRT da 18~ Hegião,por discordar das mesmas

tendo por fundamento os arts. 893,inc.II e 895,letra
da CLT.Para tanto, reitera-se reconsideração.Se V.Ex% as

mantiver que seja o presente recurso encaminhado,com a
suas razões anexadas, aquela instancia DAD 04UEM", a fim d/

Rua Bento Gonçalves Qd. 20 Lt. 28 - Casa 31 Vila Calçara Fonepôpppt G la - GO

(continua.....,,,) )I ( 1
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reforma-ias e condenar 0 reclamante-recorrido no paga-

mento das custas processuais e nas demais oominaqoe

legais(enunciado de súmula ne 25 do TST).Requer-lhe ~ ou-

trossim, que o presente recurso seja recebido no efeit
suspensivo(arts, 8962$ 212 e 812 da CLT).Esclarecetainda,q e

foram recolhidas e pagas as custas, no valor total d

R8200200(duzentos reais)(doc,nD 02-anexado),efetuado o

deposito de R42.446286(dois mil,quatrocentos e quaren

ta e seis reais e oitenta e seis centavos ),conform

determinado pelo ato nit GDGCJ.GP ntt 631,de 29 de agosto e

1.996,publicado no DJU,n~ 1732Seção 1, do dia 05/09/96
quinta-feira, pagina 31.755,recolhidos os honorarios pe

riciais,atualizad.os até o dia 10/12/1.996,no valor de

R$ 2.469,57(dois mil,quatrocentos e sessenta e nove rea
e cinquenta e sete centavos),para garantia do juxzo e

deposito recursal.Requer, ainda, que osreferidcsdeposit
não sejam levantadcd3 ate a decisão final desta lide(d
01/03). Informa a V.Extt que o patrono da reclamada

tomou ciencia da r. decisão d.os embargos declaratori
de fls. 437/439239 volume, dia 10/12/96,terqa-feira, prot
colando este R. Ordinário, hoje, dia 13/12/1.996tsexta
fe ira.

Goiânia,13/12/1.996.

PP/ Raimundo Pereira da Nata-Advogado-OAR-GO

n21 2663.

cs.ntts.

PP/ Alberto
11.076.

o da Nata-Advogado-OAB-GO,no

J
Rua Bento Gonoalves Qd. 20 Lt. 2e - Casa 32 Vila Caicara Fone sô1.0901 — Goiânia - GO
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RXZÓES DE RECURSO ORDINÁRIO PARA 0 EGRÉGIO

TRT-18& REGIXO.

RECORRENTE:SOCIEDADE BEKAVENTURADA Il!ELDA RLN

TENEDO DO ST TUTO RAI D PAZ

RECORRIDO:SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINIS

TEIXO ESCOLAR DO ESTADO DE GOIÁS-SINAAE-GO.

AUTOS DE PROCESSO,ntt 1.759/92,provenientes d

le(primeira) JCJ de Goiânia,Goiásepresidida
pelo Ex.mtt Sr. Juiz do Trabalho substituto
Luiz Antônio da Costa.

3

J

Excelentissimos Senhores Juiyes
TRT-18% Região.

/

o D
CD

d 0 agre giLQ

CD

Sociedade Bemaventurada Imelda,mantenedora do

Instituto Rainha da Paz,já qualificada nos autos su

pracitados, em que e reclamante, por substituição pr
cessual, Sindicato dos Auxiliares de Administracão E-—

CSLAR 818 Estado de Goias-Sinaae-Go,também, já qualif
cedo, inconformada com as respeitaveis sentenças prin
cipal e de embargos declaratórios,prolatadas pela ERe

itt JCJ,vem,respeitosamente perante Vossas Excelências

requerer-lhes a reforma das mesmas, expondo-lhes o

seguinte:
I)-PRELILGNARlttENTE:

DA NULIDADE DA SENTEN"A SOBRE OS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS:

-A reclamada-recorrente entendeu ter sida a r.J
Rua Bento Gonoalves Qd. 20 Lt. 28 - Casa 31 Vila Calcara Fon 1 0 — lânla - CQ
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~sentença principal omissa, contraditória e obscura. Inte
pôs embargos declaratorios baseados nos arts.535,incs.IÓI 3

III,536 e "caput" do 538 do CPC,enunciados de sumulas,n s.
278(efeito modificativo) e 297(prequestionamento)do colen
do Tribunal Superior do Trabalho(TST),bem como nos arts.
5D-,incs.II,XXII,XXIII,XXXV,LIV,LV;170,11,111 da CP/88,con
forme petição protocolada,no dia 02/12/96,sob o n~064905.

-A r.sentença sobre os referidos embargos na
se pronunciou, especificamente, sobre as omissões,contradi
çoes e obscuridades suscitadas, sob o argumento de que e

tas irregularidades não existiram e que os embargos não
eram o meio processual adequado.E, a reclamadacs so prste &

Ódia prequestionar.-Contuãotap verbas deferidas e indefer
das na fundamentação não foram" e5@cificadas no Dispositi
vo,havendo omissôes e falta de hikfgjitivo legal(arte, 3,

33 a
inc.IX da CE/88,832 CLT e 458,ince.II,III do CPC),princi
palmente quanto:a produtividade,anuênio,adicional noturno
aviso previo proporcional, ajuda creche, abono de faltas e

multa.Assim, causou preju1zos a reclamada-embargante(arte
794 e 795 da CLT) tvez que, não lhe fora prestada a jurisd
cionalidade completa, enquanto, fora pedido socorro e prote
ção ao Poder Judiciario Trabalhista,atraves da M!fe 1& J J
desta capital,e, na realidade lhos foram negados, ferindo
assim,o art. 5'-,ince.XXII,XXIII,XXXV,LIV e LV da CP/88
assim como o azt. 170,incs.II,III do referido Estatuto Ha or/
88,nao garantindo a ampla defesa,com os recursos a ela in
rentes,afetando-lhe o patrimonio que esta a serviço do B m

Comum e nao de interesses de classes(art.8'a CLT).Além
do mais, viram-se feridos,tambem,os arts. 535,incs .I,II,53 3

e "caput" do 538 do CPC, a jurisprudencia do TST,enunci
dos nas .278 e 297 .Contudo, a lei tem de ser observada,co
forme o princípio constitucional estampado no art,5ittinc
II que dist "Az t.5Q .

Il-ninguem sera obz igado a fazer ou deixar de
1 /
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/
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fazer alguma coisa senâo em virtude de lei;"
-Por isso, devolvem-se as questões prequestio

nadas a esta egregia corte, requerendo-lhe, especif i
camente,o pronunciamento reportados pelos embargos de-
claratorios,nos termos dos arte. 515 e 516 do CPC o

que se jam os autos remetidos aquela instancia sing
la,para os devidos pronunciamentos.

-A r. sentença contrariou, a jurisprudencia qu
se transcreve, entendendo-se que o pronunciamento da

MMz ltt JCJ teria que abranger a cada uma das Te

ses Ventiladas, sendo os embargos declaratorios o ca
nho,a via,gertos para se obter a jurisdicionalidade
completa, plena e nâo parcial,sob pena de preclusão(e
ciado nz 297 d.o TST).OutrtBssimBfundamenta-ias'.

-Jurisprudência:
"4236.Sentença. Nulidade.A falta de fundamenta

çao e men ao individualizada de todos os itens abord
dos no recurso da arte, caracterizam a omissao de sente
ça,levando a sua nulidade, -or ofensa ao disposto nos

artigos 832 da CLT e 458 do CPC.Revista conhecida e

acolhida pela preliminar.Ac.(unânime ) TST(RR 2523/87)
Rel.Min.Prates de Macedo,DJU 4-3-88." DIN" BONFIM,B.Ca-

lheiros e SANTOS,Silverio Dos;Dicionario de Decisões
Trabalhistas S.A.Rio de Janeiro-RJBpág.6662ano 1.989.
(Obs.sublinhou-se acima).

"NULIDADE.

-Nulo o r. julgado, quando não obstante a oposi-
çao de declaratorios, permanece silente acerca de mate-
ria imprescindível para análise da demanda no juízo
ad quem".Embargos acolhidos paral anulando a r. decisã
em embargos declaratorios,determinar o retorno dos au-
tos a Turma de origem, para que profira novo julgamen-
to,esclarecendo as questões tidas como omissas".TST-E-R~-
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1536/88.1-Ac.SDI 0317/92,11.03.91-Rel.Min.José Luiz

Uasconcellos....56-07/866." DIND Hevista LTr,ano 56

dezembro de 1.992,São Paulo,SP,Editora LTrentt 12,pagi
na LTr.56-121523.

EMBARGOS DECIARAT6RIOS.

"01—Ainda que inclusa,deve ser decidida toda
matéria de recurso.E os embargos são competentes ao e

clarecimento".(TRT-3tt REG-ED-9940/74-10 T-Rel.Osíris
Rocha)." "IN" Revista do Tribunal Regional do Trabalh ,

3tt Região, junho de 1.976, ntt 25,Bele HorizonterMGepá

gina 262 .(Obs .sublinhou-se acima ).
"EMENTA:EMBAHGCS DECLARAT6HIOS-Constituem-se

meio habil que a lei põe ao alcance das partes sem-

pre que desejam obter do orgão jurisdicional uma de

claraçso com o objetivo de sanar omissão, aclarar obsc

ridade,dirimir duvidas ou extirpar contrariedades.Pr c.
ni'ST-ED-AI-17586/90.6(AC-SDI 1438/93)-2a Região:Rel
tora Ministra CNÉd, MOREIEA."Diário da Justiça da Uniã
n~ 109,Seção I, de 11/06/1.993,pag.11.635.

-Portanto, pelo exposto,nesta preliminar,a re

clamada-recorrente requer a Vossas Excelencias a de-

cretação da nulidade da sentença sobre os embargos

declaratórios,reformando-a.
II)-DO ~ITO:
1)As respeitáveis decisões " a quo " admitir

a substituição processual do sindicato-autor-recorri
do,de modo absoluto, irrestrito, tomando por funliamento

o art. 8a,inc.lll da CF/88,desprezando-se toda e q 1

quer legislação infra-constitucional,regulamentadora
do assunto, ja existente, assim como a jurisprudenci
da mais alta corte de Justiça Trabalhista que e o

colendo Tribunal Superior do Trabalho e desta egrég'a
Corte Regional,TRT-18tt Hegiao.Alegando-se ser a suba

Rua Banto Gonoalves Qd. 20 Lt. 28 - Casa 3t Vila Caioara Fkn*&SS -09 — G lenla - GO
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tituição processual do sindicato aplicavel a toda a
categoria, não se distinguindo os associados dos
não associados.

-Discorda a recorrente deste entendimento
da M5lâ lâ JCJ,porque:

a) 0 art. 872, parágrafo único da CLT confer
aos sindicatos nas ações de cumprimento, indeyendent
de outorga de poderes, a substituição processual,ap
nas,aos associados.EBestes terão de ser provados no
autos, atraves de documentos, ato de pedido de filia
çao e o deferimento pelo presidente do sindicato 63u

seu representante legal,sob pena de não existir a f
liaçao ou associaçao ao sindicato.

b)As leis ntts. 6.708, de 30/10/79 e 7.238, de
29/10/84 limitam a substituição processual aos assoc
dos,cujas demandas visem reajustes salariais previstos
em lei,ajuizadas até 3/7/89.NO entanto, a presente aç o

e de cumprimento, tendo sido protocolada, em 30/10/92
(fls.02).

c) A leitntt 8 '73, de 30/7/90,autoriza a subs-
tituição processual de toda a categoria,poremtrestrin
ge as ações de reajustes salariais especificos yre
vistos em lei de pel3.tica salarial,nao sendo 8 caso d
presente ação que é de cumprimente.

d)0 colendo Tribunal uperior do Trabalho,já
regulamentou a questão, atraves do enunciado de sumu-
la na 310,devendo as instâncias subalternas curvarem-
se ante esta jurisprudêncialevitando-setdesse modo

perda de tempo, mais gastos e mais sacrificios is pa
tes que esyeram a jurisdicionalidade de modo pleno e
não restritivo,"data venia".

e)A jurisprudência dominante desta egrégia Cer
te Regional e no sentido de que a substituiçao pro-/
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cessual do sindicato limita-se aos seus associados
Ei-la:

GEK'.NTA.Ação de cumprimento-EMPREGADOS ASSOCI-
DOS-VAIOHIZAÇÂO DO SINDICATO. Verifica-se que a sede 1

gal da substituição processual conceâiâa ao sindicato
para intentar açao de cumprimento das decisões em dis
sadio coletivo e o paragrafo único do art. 872 da Co

solidação das Leis do Trabalho,que incontrastavelme
te limita essa legitimaçao anômala do sindicato a de
fesa âos direitos dos empregados que forem seus as
sociados,o que sem dúvida valoriza a entidade sindica
(PROC.THT-RO-N~3072/94-AC.N~ 2415/96-1G JCJ DE GOIÂNI

GO.RELATOR:Juiz JOSIAS XACEDO XAVIER.REVIS0R:Juiz Lui
Francisco Guedes de Amorim.Recorrentes:1Q)Lacy de So—

za Almeida.2a)Sindicato dos Auxiliares de Administra
çao Escolar do Estado de Goiás-SINAAE/GO.Recorrides:
Os mesmos)."IN" DJ/GO,n~ 12.371,quarta-feira,lé-08-1. 6,
pag. 34.

DEm se tratandc de ação de cumprimento, a subs
tituição pelo sindicato e limitada aos seCs associa-
dos, por força do parágrafo único do art. 872 âa CLT,
não sendo cabxvel discussão no sentido de ampliar o al
cance dessa substituição.

Deste modo, e evidente que cabe ao sindicato
autor comprovar a

tuxdos.
condição de associados dos substi-

Nesse sentido,são os seguintes arestas :

PROCESSO-THT-RR 0101378/93 — ACÓHDÂO 3543/94—
4% Turma.

EllUENTADAgÂO DE CUMPRI&UNTO — SUBSTITUIgÂO PHO-

CESSUAI, — SINDICATO — LEGITIMIDADE E~. RELAqÂO AOS ASS

CIADOS.Na ação de cumprimento o sindicato so tem legi
timidade em relação aos associados,incumbindo-lhe faz r

R B G I 0 .. -C V' i F gg(continua........)



(Xaintunlle g ereira 3a JKata
ADVOGADO OA8 GO 2.663

Pág. 07.Cont.

gl)er)e JEayne )a J1laáa ~
ADVOGADO OAD-GO 11 876

a prova dessa condiçao, sob pena de extinçao do pr
cesso sem julgamento do mérito(inciso VI do arti-
go 267 do CPC). (Hel. Min. Hider Nogueira de Brito
Juiz Convocado — DJ de 23.09.94,p.25512).

PROCESSO-TRT-HH-0092762/93 — ACá)HDXO 4428/94
-3tt Turma

EMENTA:AÇXO LE CUMPRIMENTO-EXTENSXO DA SUBST

TUIJXO.Por expressa disposição do parágrafo único d

artigo 872 da CLT, a substituição processual, na h
potese de açao de cumprimento, esta limitada aos a
saciados.Recurso provido.(Rel.Min. Manoel Mendes de
Freitas — DJ de 10.02.95,p. 02114).n(Obs.parte extra
da do acórdão nQ 3697/96,cujo relator foi o MMe Jui
Platon Teixeira de Azevedo FilhoeHevisoratJuíza IAL

BA-LUZA GUIMARXES DE MELLO.Recorrente:Sind,icato dos
Professores do Estado de Goias.Recorrida:Congregaça
das Franciscanas da Ação Pastoral, cuja ementa foi
publicada no DJ/GOrntt12.4078sexta-feira,dia 04/10/9
pág. 46)RO-N~ 1826/95-THT-184 Região).

-"VOTO

JU1ZO DE ADMISSIBIIIDADE:

Conheço de ambos os recursos,eis que atendi
doe os requisitos legais.

-RECURSO DO RECLAMADO

1 . -PRZI IMINAHES

1.1 -CAH" NCIA DE AlvXO — — ILEGITIMIDADE ATIVA

A áEá. Junta ao apreciar a preliminar enten-
deu que com a publicação da Iei 8.073/90, as enti-
dades sindicais passaram a ter legitimidade para atu
como substituto processual de todos os integrantes
da categoria.

Entretanto, data venia do Colegiado a quo,

Rua Bento Gonealves Qd. 20 l-t. 28 ~ Casa 31 Vila Calcar
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Lei 8.073/90 é restrita a demandas que visem a satis
façao de reajustes salariais específicos,resultante
de I.eis de Política salarial.

Por tratar-se de ação de cumyrimento de se

tença normativa segue-se o preceituado no art, 872

paragrafo unico,consolidado, cujo texto legitima o s n

dicato-autor a substituir, exclusivamente, os seus
associados.

Assim, ha que ser reformada parcialmente a
r. sentença para extinguir o processo sem julgame

to do mérito(art. 2673VI,do C=C),com relação aos sub

tituidos não associados, conforme informação que aco

panha a inicial(f1.07,08 e 09),não impugnada."

(Obs.Parte do texto do acórdão ntt 3577/96-THT-18â R g.
RO-0380/95,Relator:Juiz Luiz Francisco Guedes de Am

rim.Revisora:Juiza Ialba-Luza Guimaraes de Mello.Re
correntes:S~v -COLÉGIO AGOSTINIANO NOSSA SENHORA DE

FÁTIMA e SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOI S.

Recorridos:Os mesmos, cuja ementa do acordão foi pu-
blicada no DJ/GO,nltl2.407,sexta-feira,dia 04/10/96,
pág.44.).

-Por tudo isso, a reclamada-recorrente reque

a Vossas Excelencias que se dignem reformar as ão

tas decisões da 1% JCJ limitando a substituiçao yr-
cessual dosind.icato,exclusivamente, aos sindicalizad s

ou associados, devidamente, comprovados nos autos.
2)A reclamada-recorrente requereu, ainda, na

fase de conhecimento, da instruçao processualtconfo
me yetição protocolada, em 16/12/94,sob o na 051838,
bem como em razões finais(fls,414,vol.III dos autos
a aplicação do enunciado de sumula, nll 330 do c olend
TST,quanto aqueles substituídos que foram:

(continua......)
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1)-Vandelícia Garcia Farias.
2)-Adelaida Silva Lessa
3)-Maria Luiza de Carvalho
4)-Lourdes Teodoro da Costa
5)-Cleide Santana Lustosa.
-Esses substituídostprocessualmente,tiveram

seus contratos homologados pelo sindicato-autor,sem
qualquer ressalva de possíveis diferenças salariais,
em valores, incidindo-lhes, pois, a aplicaçao do enun-
ciado na 330 do TST,devendo, assim, serem excluídos d

relação precessual.Todavia, a MM% JCJ não acolheu o

pedido, censurando o referido enunciado do TST,torna
do-o ineficaz,chmando-o de limitativo do direito do
trabalhador,por não ser norma cegente ou de aplica
çao obrigatoria ou mesmo de efeito vinculante,tendo-o
sido rejeitado, assim como o enunciado 310,inc.II,al
gando-se falta de suporte legal, serem os pedidos im-
pertinentes, fora de época, porque quando do surgime
to do enunciado 310 a ação ja estava ajuizada, torna
do-se ser impossívelóagora, a aplicação da referida
jurisprudência do TST(sentença principal, itens 2.7 e

-A recorrente tiiscorda, "data venia" do r.en-
tendimento da AElle le JCJ quanto a aplicabilidade
dos enunciados n~s. 310 e 330 do TST,porque:

a)-Os enunciados de súmulas do TST,no caso ve
tente a aplicação dos ntts. 310 e 330,a sua existen-
cia tem fundamento legal, a saber:no seu Regimento In
terno e este na Constituição Federal/88 que diz:

DArt.96.Compete privativamente:
I-aos tribunais
a)eleger seus órgãos diretivos e elaborar set s

(continua......)
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regimentos internos, com observância das normas de
processo e das garantias processuais das partes,dis-
pondo sobre a competência e o funcionamento dos res-
pectivos orgãos jurisdicionais e administrativos".

-Outrossim, estão os enunciados previstos no
art,4931etras "bu e ufu da lei nQ 7.701 de 21/12/88:

"Art.42.h da competência do Tribunal Pleno d

Tribunal Superior do Trabalho:
a).
b,)Aprovar os enunciados da Súmula da juris-

prud.encia predominante em dissidios individuais;

f)elaborar 0 Regimento Interno do Tribunal e

exercer as atribuiqões administrativas previstas e

lei ou na Constituiqão Federal".
-A doutrina sobre a questão dos enunciados

do TST afirma que entre a aplicação da lei e e
enunciado, este tera de ser aplicado ate que o me

mo seja revogado,substituido ou adaptado a lei."As su
mulas nao sa o normas jurídicas, mas simples resumos
de jurisprudência dos Tribunais que as editam" (Arti
go publicado pela Revista LTr,ano 603maio/1.996,n~ 5

SP,SP de autoria de João Zatista dos Santos,pags.645
646,questionando-se o enunciado nQ 342 do TST e a ap i
cação da lei),

-Logo,as doutas sentenças violaram a Constitu
qao Federal/88, a Lei nâ 7.701, de 21/ 12/88,art.40rle
tras "bu e uf" e o Regimento Interno do TST.Zis o q e

afirma Francisco Antônio de Oliveira,em sua Consolidg
qão das Leis do Trabalho Comentada, editora Revista d.

Tribunais,1.996,SP,SP,págs.666/667:
"1.Da competencia do Tribunal Pleno e do Org o

Zspecial,
continua
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6.Da proposta para edição de sumulas.

Vide arts. 197 usque 202 do Regimento Inter-
no do TST.

A ediçao do Enunciado devera obedecer a um do

pressupostos que seguem:a)três acórdaos da Seçao Espe

cializada em Dissxdios Individuais, reveladores de un

nimiãade em torno da tese;b)cinco acórdaos da Seçao

Especializada em Dissxdios Individuais,prolatados pc

maioria simples;c )nove acórdãos de três Turmas do Tri

bunal,sendo três de cada,prolatados por unanimidade;

d)dois acórdãos de cada uma das Turmas do Tribunal

prolatados por maioria simples.
Tratando-se de exame de constitucionalidade

de lei ou de ato normativo do Poder Publico,a ediçao
de Enunciado independe de observancia dos pressuposto
constantes dos artigos precedentes."

-Diz,ainda, a jurisprudência:
DO entendimento sumulaão do TST torna inques-

tionavel o sentido a ser dado a uma lei.A decisao que

diversamente se aplica viola-a.Ação Rescisória proce-

dente(TST,Pleno.AR 29/72,j.30.10.74,Rel.(design.)Min.
Ribeiro de Vilhena Emettt.Trabalhista 5/75,in Antonio

Lamarca,ob.cit,,p.107)"."IN" OLIVEIRA,lrrancisão Anto-

nio;Consolida ao Nas Leis do Trabalho COMENTADA .Edi

tora Revista dos Tribunais,ano 1.996,São Paulo,pag.
828.

u1730.9uando a materia versada no recurso for
objeto ãe Enunciado da Sumula da Corte, faculta a lei
que o relator do processo negue-lhe o seguimento(ar-

tigo 9'- da Lei ntt. 5584/70).A orientação jurispruden-
cial estratificada em Enunciado ãa Sumula pode ser i
vocada e aplicada nos processos em curso, pouco import nJ
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dos fatos d.e que resul
em juízo.

Enunciado nQ 289 do TST.Agravo a que se nega próvime
to.Ac.TST Pleno(AG-E-RR 5207/86),Rel.Min.Ermes Pedro
Pedrassani,DJU 26-8-88." "IN" BONFIM,B.Calheiros e

SANTOS,Silvério Dos;Diciónario de Decisôes Trabalhis-
tas1224 edição,ediçôes trabalhistas S.A,Rio de Janei-
ro-RJ,pág.268.

-Por conseguinte nobres julgadores,a rejeiçao
pura e simplesmente dos enunciados 310 e 3301quanto
a sua aplicação e que foi desprovida de fundamento le
gal,violando-se os dispositivos supracitados.A lei t
ria de ser obedecida(art.5113inc.ll da CF/88).

b)As doutas decisêes reinterpretaram os enun-
ciados nas. 310 e 330 do TST,para beneficiarem o sind'cato-
autor o que e vetado pela jurisprudencia do mesmo TS

isto é,da SDI,quando diz:
-"INTERPRETAÇXO.

589."0 verbete que integra a Súmula da juris
prudencia de uma CtDrte,ja revela a interpretaçao s
dimentada de preceitos legais, sendo defeso a reinter
pretaçao para incluir ou excluir hipótese favorável
aos interesses isolados e momentaneos de qualquer das
partes"(TST-AG-E-RR-28758/91.6-(Ac.SDI-639/92)-Rel.Ki
Cnéa Moreira;in DJ de 15/05/92,pág.6.837)." "IN" GON-

ÇALES,Odonel Urbano;N~t ual de Juris rudencia Trabalhi
ta.Acordãos,enunciados e precedentes normatives do TS

fndices Remissivos, Editora Atlas S.A-ano 1.993,São Pa

lc,SP,pag.118.
c)-Os enunciados de súmulas do TST,de nlls.310

e 330 poderiam e poderao ser aplicados a qualquer in
tante em qualquer fase processual, independentemente
da epoca dos acontecimentos dos fatos não podendo a

/
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respeitaveis decisões,na sua justificativa de rejeiça
alegar sua extemporaneidade,nos presentes autos.Confo
me a jurisprudencia que foi transcrita de nae1730,sen
do relator o Ministro Ermes Pedro Pedrassani,Ac.TST
Pleno(AG-E-RR 5207/86),transcrita do Dicionário de
Decisões Trabalhistas,2222 edição, edições trabalhistas
S.A,Rio de Janeiro-RJ,pág.268,"IN" BONFIM,B.Calheiros
e SANTOS,Silvério Dos(DJU 26-8-88).

-Como se expos, nobres julgadores,sobre a apli
caçao dos enunciados 310 e 330 do TST,nestes autos,tê
os mesmos amparo legal,na Carta Magna/88, na Lei. nlt

7.701,de 21/12/882art.4tttletras "b" e ef",no Regiment
Interno do TST,na Doutrina e na Jurisprudencia,tend
as doutas decisões da MKe le JCJ julgado a revelia
da lei,contrariando, ainda, o art. 5~2inc.ll da CP/88
requerendo-se,desse modo, a sua reforma,a fim de acre
aplicados, conforme os pedidos, os enunciados nlts..
310 e 330 do TST.

3)-A r. sentença principal condenou a reclama
da-recorrente no pagamento de 24(vinte por cento) de
honorarios adv23catzciostrevertido aos ilustres advoga
d.os do sindicato-autor.

-Considerou a lei 5.584/70 e o enunciado n22

310 do TST revogados pela Iei nlt 8.906/94(Estatuto
lia OAB).

-Discorda-se,tambem, desta evocação,porque e
tão em pleno vigor as Leistn~s. 5.584/70,7.115,de 29
8/832art.1~21.0602 de 5/2/1,950 que regulam a matéria
sobre a assistencia judiciaria,pagamento de custas
de honorarios advocaticios,bem como não se admite con
denaçao no pagamento de honorarios advocaticios nem m s
mo revertidos ao sindicato, a base de 15$ ,muito men s
a ilustres advogados, patronos do substit o cess

/
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vez que, o enunciado nG 310,inc.VIII do TST isso proi
be,quando o sindicato for autor da ação,como é nc
presente caso, por substituição processual.Assim,não
preenche o sindicato as condições estabelecidas,tam-
bem,nas supracitadas leis, enunciado 310,inc.VIII,assi
como está excluído de possuir honorários advocatici s,
tampouco seus ilustres advogados, não preenchendo
ainda, os requisitos dos enunciados nQs. 219 e 329
do TST,sendo este último editado após a CF/88.

-Por isso,que seja excluida da c cndenação da

recorrente o pagamento de honorarios advocaticios.
4)-A reclamada-recorrente denunciou o sindica

to ter usado de ma fe,por haver apresentado lista co
nomes de substituidos processuais não pertencentes
categoria,não abrangidospelo DC 003/92,1Doi requerida
eliminação de tais nomes âa petiçao de fls. 398/399 AT

do isso porque o sindicato não havia apresentado com

a inicial, a relaçao com os nomes dos substituídos.5
inicial, ~ sindicato fez pedidos não abrangidos pelo
DC 003/92,como:fornecimento de contra-cheques e taxa
assistencial.

-Poi pedida a decretação de ma fe,contra o

sindicato,nos termos dos arts. 14,16 e 17 do CPC

inclusive através da petição, protocolada, em 10/5/96
sob o nz 022764.0 sindicato corrigiu-se.Reconhecera s u
lapso ou erro. Todavia, quem sofreu as penalidades for
a reclamada,sob a alegação de alterar a verdade do

fatos,ao promover defesa contundente sobre materia in
controversa,por ter-se a reclamada reconhecido valor
expressado no bojo dos autos, condenando-a de oficio a
pagamento para o sindicato-reclamante em 10dj'obre
valor dado a causa, depois de devida atualizado mon

tariamente,com suporte no art. 18 e seus tdtl do CPC(ite s/
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porque:

-A reclamada discorda,tambem,desta condenaçã

a)Tal condenação foi de ofício por parte da
ill JCJ.O sindicato não a requereu. Portanto, houve julg
mento "extra petita",estando o juízo yroibido,vetado, e

assim agir.Teria que limitar-se aos pedid.os do auto
e do réu.Violou,por isso, os arts. 128,459 e 460 de
CPC que dizem:

"Art.128.0 juiz decidirá a lide nos limites
em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de ques
tões,não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a in'iativa

da parte."
DArt.459.0 juiz proferira a sentença,acolhen

do ou rejeitando, no todo cu em yarte, o pedido formu
lado pelo autor.Nos casos deextinçao do processo sem

julgamento do merito, o juiz decidira em forma concis
Parágrafo único. Quando o autor tiver formula

do pedido certo,e vedado ao juiz proferir sentença il
quida.n

nArt.460.~ defeso ao juiz proferir sentença,
favor do autor, de natureza diversa da pedida,bem c

mo condenar o reu em quantidade superior ou em objet
diverso do que lhe foi demandado.

Paragrafo unico.A sentença deve ser certa,ai
da quando decida relação jurídica condicional."

b)A reclamada não agiu de má fé,ao ser citad.
para comparecer a 184â lâ JCJ,e,apresentar sua defesa,
porque, é-lhe direito assegurado pelo Zstatuto Prior/
bem como recorrer-se ao Poder Judiciario do Trabalho,
vez que,tinha seus direitos violados e ameaçados, sendo
lhe isso,tambem, garantia constitucional,não podendtD

aquela instancia singela impedir a reclamada o livre
A 6 /
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acesso a Justiça,sob pena de infringir o art.5G tinc
XXXV,LIV e IV da Lei maior, a Constituição Federal/8
Itpor ter recorrido,foi condenada. Onde esta, pois, o

contraditorio? 2Sera pessivel condenaçao, sem o amplo

direito de defesa, com todos os recursos inerentes?!
Poderá a pessoa física ou jurídica set privada da s

liberdade ou de seus bens sem o devido process43 le
gal? .'Pela condenação, sob o epiteto de ma fe,par
ce que a egregia 1% JCJ assim entendera e de nada

valem os dispositivos c onstitucionais. São, apenas, le-
tra morta,Z, como a mesma lit JCJ defendeu,ardorosamen

te, os substituidos processuais,rejeitando os enuncia
dos 310 e 330 do TST, sob a alegação de que o 330 c r
cea-lhes o direito de recorrerem ao Poder Judiciari
conforme a decisão estampada ro item 2.7?!Todos não

sao iguais perante a lei, sem distinção de ÓIualtluer

natureza?! Não será isso o tée determina o "caput" d

art. 5lt da Carta Magna/88?!-Além do mais,se a reclama
da não comparecesse em juízo, para se defender,o pro-
cesso lhe correria a revelia e confessaria a mataria
de fato, segundo o art. 844 da CLT.

Outrossim, a propria CLTtnos seus artes 791

839,garantiria e garante a reclamada seu comparecim

to em juízo,em defender-se,alem do ÓIue estipula o ar
5tt,ince. XXXV,LIV e LV da CP/88.Dessa forma,foi exag
rado o zelo da MMâ lâ JCJ,"data venia",a fim de conde

nar a reclamada, em 14 sobre o valor da causa atu
lizado,sob o entendimento de tê-la agido de ma fé. ED

a todos nao é assegurado o direito de petiçao aos Po-
deres Públicos em defesa de direitos ou contra ilega-
lidade ou abuso de poder?!-Por que,entãODsuprimir-lhe
tambem este direito Constitucional previ to no art.5lt
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previsto no artigo 5~3inc. XXXIV3letra "a"da Lei bfaior3de

5/10/88?.
c)Dada a apresentaqão da defesa,a reclamada

conseguiu convencer os doutos jui.zes julgadores da 10 JCJ

que nao eram direitos do sindicato-autor:fornecimento de

contra-che ues e taxa assistencial,por falta de amparo 1

gal.A EX'â JCJ indeferiu ao sindicato essas pretensõe

(item 2,10).Logo, não poderia a reclamada ser condenada,e

ma fe,por ter-se defendido. Outrossim, determinou a dedu ã

(descontos ou comttensa ão) das URPs pagas, nos últimos

12 meses, conforme a clausula III da Sentença Normativa-

DC 003/923visandotentretantot a evitar o enriquecimento i
justo d.os substituídos processualmente(item 2.10 da sen-

tendia).
-Espera a recorrente que seja por esta egre

gia Corte acolhida a prescrição daqueles substituídos

que tiveram seu contrato rescindido dois anos antes de

ser protocolada esta anão, conforme os nomes declinados

com datas de ocorrencia da prescriqão e documentos com

pl obatorios,nos termos do art.72,inc.XXIX,letra "a" da CF

88.

Tudo isso em face da defesa apresentada,com-

provada nos autos.E, se isso não ocorresse, isto e,o con-

traâitorio,ter-se-ia havido a confissão quanto a maté-

ria de fato e ampliada a condenaqão,como ja se disse, nos

termos do art. 844 da CLT.

-0 fato da reclamada haver reconhecido a exis-

tência de valores diferenciais aos substituídos,com e

parecer do seu assistente-tecnicocomo poderia a mesma pa-

gar-lhes, de imediato,se o sindicato não aceitou qualque

acordo, conforme as atas de instrução?4 Como poderia

reclamada consignar tais valores,se o sindicato,os rejei
/
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tou,preferindo os resultados do laudo pericial,com o

qual a reclamada discordava e discordaV!

-Por ter lutado juridicamente e com provas

nos autos,nos termos do art. 5~fincisos XXXIVDXXXVD LIV,
LV da CF/88, e arte. 791,839,844 da CIT,entende a 52átt lâ

JC J que a reclamada agira de ma fé?,'iscorda-se des

ta r. decisão, pois que, dado o todo exposto e provado,

reclamada não se reputa litigante de ma fé,nao deduz'ato

incontroverso,não alterou a verdade dos fatos,não
valeu do processo, para conseguir objetivo ilegal,não
opos resistencia injustificada ao andamento do processo,

não procedeu de modo temerário,não provocou incidentes
manifestamente infundados,nos termos do art. 17 do CPC,

mas,entendera que isso ocorrera com o sindicato,vez qu

não pedira abatimento dos reajustes espontaneos ou le

gais concedidos aos substituídos(art.1.531 do Codigo

Civil), pretendera contra-cheques, taxa assistencial,arrol
ra nomes na lista de substituidos que não pertencia a c

tegoria(uma) e outra que não fora atingida pelo DC 00

92,tendo-a corrigido(fls.398/399,vol.II e retificado na

fls. 413,vol.III,sentença item 2.1).
-De tal forma que, não tem fundamento a conde

naçao da reclamada, em ma fé,por não enquadrar-se nos a ts.
17 e 18 do CPC,conforme foram invocados pela sentença
principal.l'-elo contrário, entende a reclamada que a r.
sentença violara os arte. 5tt,ince.XXXIV,letra "a",XXXV

LIV,LV da CF/88,844,791 e 839 da CLT,128,459 e 460 do C C,

impedindo a reclamada de peticionar e de recorrer ao Po

der Judiciario Trabalhista,de ter sua ampla defesa,jul
do "extra petita","data venia".

-Por conseguinte,que seja a reclamada-recorr n

te absolvida da sanção de pagamento de 1Wfmá fé,sobr
o valor aa oa aa atoaliaaoo.

/
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5)-A reclamada valeu-se do enunciado de súmu-

la,nG 153 do TST,ainda, na fase da instrução processual
de conhecimento,yara requerer a 1G JCJ a decretação d

prescriçao dos substituídos processualmente que tiveram
rescindidos seus contratos de trabalho ha mais de 02

(dois) anos, antes da propositura desta ação que foi e

30/10/92(fls.02),tendo por fundamento o art. Vit,inc.XXIX,
letra "a" da CF/88.

A petição sobre este yedido de prescriçâo,com
a menção das provas de cada um dos substituidos(arte.818
CLT e 333,II do CPC),existentes nos autos,foi protocola-
da, em 16/12/94, sob G ni'51838,datada, ainda, de 16/12/9
(fls.324/330).Foram relacionados os . nomes a começar p
lo nG 1,Lngela Maria Campos Bispo que ingressou, em 30/8/
88 e teve sua rescisao em 30/5/89 prescrevendo-se em

30/5/91(fls.87),terminando o elenco com o na 15 de Vand

lícia Garcia Farias, que ingressou, em 3/10/86,teve a re
cisão em 20/5/88,ocorrendo a prescrição,em 20/5/90(fls.
96).0 referido pedido desta prescrição foi reiterado pel
item 3,pág.02, âa petição protocolada, em 10/5/96,sob o

nG 022764,datada de 10/5/96,onde, no final se disse:GRei
teram-se os pedidos da peti ão de fls.323 330 a res e—

to da prescri âos.
-Este pedido prescricional foi,finalmente, reno

vado em razões finais, conforme a ata de 0 0 6.A sente
ça principal sequer mencionou-se a estes pedidos sobr
a prescriçao daqueles que tiveram seus contratos resci
dios há mais de 02(dois ) anos antes da propoatura de
ta ação, em 30 10 2, que foram feitos com base no en
ciado n-'153 do TST e no art. 7tt~nc. XXIX,letra sas d

CF/88.Fugiu, per completo do tema, do rol dos substitu(-
dos e das respectivas provas dos autos, atingidos po
esta yrescrição constitucional, para,no item 2.5 da sente/
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ça indeferir a prescrição bienal, tomando p»r base o

art.ll da CLT,ja sepultado pelo art. 7',inc.XXIXBletra
"a" da Carta Magna/88,sob a alegação de que a presen

te açao e tão somente de cumprimento de conteudo e nao

constituição de direito,nãotendo a autoridade de modifi

car a força ou a substância do DC 003/92 pela sua pró

pria natureza jurídica.Levada a omissão especifica de»t

prescrição requerida, havida na sentença,atraves de embar

gos declaratorios,por força do art. 535,II do CPC e en

ciado nG 297 do TST(prequestionamento),cuja petição, no

item 5, foi protocolada,no dia 2/12/96, sob o nG 064905

entretanto,a sentença sobre os referidos embargos não

se pronunciara especificamente sobre os pedidos desta

prescrição constitucional ocorrida e, manteve tudo c»me

decidira com a sentença principal que foi fundamentada

no ex-art. 11 da CIT.

-Discorda a reclamada, p»is,dessas respeita-
veis decisões, trouxeram graves prejuízos a reclamada(art

794,795 da CLT e violação constitucional).Os substitu
dos,cujos direitos trabalhistas foram sepultadoe pela

orescri ao, que tiveram seus contratos rescindidos ha

dois anos antes de ser protocolada esta ação,nos ter
mos do art. 7GBinc.XXIXtletra "a" da CP/88,foramt

1)-Snglela Maria Campos Bispo ingressou em ~30

8/88 e teve a rescisão contratual em 30 5 8 ,a prescri-
ção se deu,em 30 5 1.(fl».87 ).

2)-Adelaida Silva Lessa,ingresso em 7 11 86,re
cisão em 23/10/88,prescrição, em 23 10 90(fls.97).

3)-Aparecida Pélix dos Santos, ingresso em

23 10 8 ,rescisão em 02 10 O,prescrição em 2 10 '.
4)-Edna Dias dos Santos, ingresso em 22 06 88

rescisão em 2 08 88,prescrição em 23 8 90(fl».91).
5)-G»reina Marques da Silva, ingresso em 0 0 8

/
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6)-Ivone Gomes Amorim dos Santos, ingresso em

01 06 8,rescisão em 0 8 89,prescriçao em 0 8 1(fls.90
7)-Janeth Rosa de Jesus, ingresso em 01 10 87,

rescisão em 30 04 88,prescriçao em 30 4 90(fls.95).
8)-Maria de Iourdes Viana, ingresso em 28 9 88,

rescisão em 30 6 89,prescrição em 30 6 91 fls.85).
9)-Maria Eva de Jesus, ingresso em 30 4 88,res

cisão em 1 5 88,prescriçao em 19 5 0(fls.86).
10)-Maria 'elena Eloi de Souza, ingresso em 5 9

89,rescisão em 18 7 90,prescrição em 18 7/92(fls.98).
11)-Neusa Maria dos Santos, ingresso em 21 8 9,

rescisão em 20 10 8,prescrição em 20/10 91(fls.88).
12)-Rosemeire Félix Pereira dos Heis, ingresso

em 17 05 88,rescisão em 15 06 88,prescrição em 15 06 90

(fls.93).
13)-Roseni Nunes Vieira, ingresso em 11 03 88 3

rescisão em 9/5/88,prescrição em 9/5/90(fls.94) ~

14)-Selva José Xavier Machado, ingresso em ~20

~5 88frescisão em 15 2 8 ,prescriçao em 15 2 1(fls.92).
15)-Vandelicia Garcia Parias, ingresso em 3 10 6,

rescisão em 20 5 88,prescrição em 20 5 90(fls.96).
-Isso exposto e devidamente provado, a recla

da-recorrente requer a Vossas Excelencias,com base n

enunciado nlt 153 do TST e no art. 7Gfinc.XXIXfletra sa"

da CP/88 tée seja decretada a prescrição descrita e

que atingiu os direitos dos substituidos antes expo

tos e provados,e, porque, assim, também, entende esta e é

gia corte,atraves de sua jurisprudencia tée diz:
D1035.Uma vez caracterizada nos autos a oc r

rência da prescrição total,por ter sido ajuizada a de-

manda apos o lapso bienal assegurado por lei,impõe-se a
reforma da sentença de primeiro grau, para julgar impron'
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cedente o pedido.(RO 2165/91-Ac.1842/92-Rel.:Juiz génio

Plfer(D Jflayns )G JKGts ~
Galarça Lima-D.J.15.01.93)." "IN" FERREIRA,Uarian;Juris-

rudência do Tribunal Re ional do Trabalho da 18% Re iã
Vol.I,ano 1,993,Goiânia,Go,pág.155.

-"1O36.Segundo o preceituado no art.322,do CPC,

o reu podera intervir no processo em qualquer fase,rece-
bendo-o no estado em que se encontra e, como a presc

ção e materia meramente de direito, podendo ser argtlid

na fase ordinaria, é pertinente a sua analise neste

zo ad quem, consoante iterativa jurisprudencia.Recurso a

que se provê.(RO 2446/91-Ac.633/92-Reltt.:Ju1.za Ialba-Luza

Guimarães de Mello-D.J.04.06.92).s "IN" FERREIRA,Uarian;

Jurisprudência dt3 Tribunal Re ional do Trabalho da 18ôRe

ião Vol.I ano 1.993 Goiânia Go á .155')-Asentença principal,no item 3, Do Disposi

tivo,sub item 3.1,condenou a reclamada a pagar aos suba

tituidos processualmente, através do "indicato dos Auxili
res de Administração Escolar do Estado de Goiás-SINAAE-

"as verbas aos respectivos t1.tulos delineados na prefa
cial".

-Contudo,no item 2.10, havia excluído os plei
tos do sindicato quanto ao fornecimento de contra-che-

ques,da taxa assistencial e determinada a dedução(des-

contos ou compensação-fls.42,dos autos e, tambem,aventa-

da na inaugurai),na forma da pretensao da exordial d

URPs efetivamente pagas nos ultimos 12 meses, conforme

a cláusula III, da Sentença Normativa -DC C03/92,visando,
entretanto, a evitar o enriquecimento injusto dos subs-
tituídos processualmente.

-Desta maneira, houve contradição entre os pl i
teados pelo sindicato e indeferidos e o concedido no D s

(continua....

positivo item 3, sub item 3.1.Outrossim,não especificou
quais teriam sido as verbas aos respect vos 's
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delineados na prefacial que se estariam deferindo.F'aramomitidastprodutividade,anuênio,adicional noturno,a
so previo proporcional, ajuda creche, lanche, abono de falt
multa,e,sem qualquer fundamentação quanto aos fatos e i
reitos,e,em quis dispositivos se apoiava a r. decis o,
conforme mandam os arts.93,inc.IX da CF/88,832 da CLT

e 458,incs.II,III do CPC,vez que, a reclamada rebatera
e provara,na defesa,uma por uma destas pretensões e que

não eram devidas aos substituidos pelo sindicato.
-Levada a questão desta contradição, omissa

e obscuridade, através, também, de embargos declaratórios
(art.535 do CPC e enunciado 297 do TST),estes foram a
mitidos,porem,indeferidos quanto a isso.Todavia,preju'o

trouxe ã reclamada(arts.794 e 795 da CIT),porquant
a contradiçao,a omissão e a obscuridade geradas entre
os pleitos concedidos e indeferidos e o Ilispositivo(xt
3,sub item 3.1)ásem fundamentação,trancou a defesa,peden
d.o tumulturar o processo na execução,sem delineamentos
claros,objetivos,mas,ficando ao alvitre subjetivo do se
viço de calcule,de permeia,tendo ocorrida a preclusão.
Etpara cada verba concedida havera multa por descum

primento de cada clausula e, ainda,por substituído pro
cessualmente(cláusula XXXIII,sentença no item 2.10).

-Por conseguinte,no Ilis ositivo teriam que

ser explicitadas todas as verbas concedidas e inde-
feridas,uma por uma, devidamente, antes fundamentadas,s
pena de não existirem as condenações,como:produtivid-
de,anuenio,adicional noturno,aviso previo proporcionalta
da creche, lanche, abono de faltas e multa.É o quettambém 3

requer a recorrente e por força da jurisprudência
que se transcreve do egrégio TRT 7tt Região,RO 01190/963

Ac.12/6/96,relator Juiz Mmoel Arízio Eduardo de Castro
Revista ITr,ano 60,nobembro,1996,SP,SP,pags.l.

Rua Bento Gonoalves Qd. 20 Lt. 28- Casa 31 Vila C r F ne 1-090
6(continua.....)
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"Nulidade. Nula e a sentença que ad.ota como

dispositivo a fundamentaçao do juízo".
-Apos o Relatorio,prosseguindo, o v.acordão

supra,concluiu:
"Isto posto:A título de dispositivo a sentenç

redigiu o seguinte comando:

"Ante o exposto, decide a ltt Junta de Conci

liaçâo e Julgamento de Fortaleza-CE,por unanimidade,jul r
procedente, em parte, o presente pedido, condenado Lund-

gren Irmãos Tecidos S/A(Casas Pernanbucanas ) a pagar a

ria Cleonice Costa Pereira, no prazo de 48 horas a os

transito em uleado as parcelas deferidas na fundamenta o

supra de ccnformidade com os limites e termos ali estab—
lecidos cu 'o uantum sera delimitado por ocasião da fase
de acertamento".

Sabe-se ue as razoes de decidir nao prod

zem coisa 'ul ~da.So o disoositivo tem essa forca 'amais

odendo uma sentenca deixar de nele es ecificar os ter
mos da condena ão ou da absolvi ão.

Tendo como artes essenciais o relatori o a
fundamentação e o dis ositivo a decisão tera de con-
tê-ias art.458 I a III do CPC.E não pode adotar uma em

lu. r da outra.
Diante do exposto, acordam os Juizes do Tr

'bunal Regional do Trabalho da 713 Região, preliminarmente,
por unanimidade, anular a sentença para que outra se j
prolatada,observando os re uisitos do art. 458 do CPC.

Fortaleza,12 de junho de 1996.FranciscoTarc'io

G. L.Verde, Juiz-presidente.1ianoel Arizio Eduardo de

Castro, Juiz Relator. (Obs.A recorrente sublinhou acima).
7)-C sindicato propôs cobrança de diferença

do IPC de Goiânia a base d
Rua Bento Gonoalves Qd. 20 Lt. 2S . Casa 31 Vila Cal ra )cf+281-0 01 — Golanla - GO
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ses,de 1'de março âe 1988 a 30 de abril de 1.990

(item B,letra "b" âe fls. 05 âa inicial),em março de

1.989,sobre o salario praticado em fevereiro de 1.989,
deduzindo-se as URPs incorporadas no período âe abril
88 a fevereiro/89(fls.06,letra "ce do item 8).

-Através da Resolução n'38/94, o TST cance

lou os enunciados n~s. 316,317 e 323,acompanhando a i
rativa jurisprudencia do STF que âecretou,com força

v'ulativa,constitucional,nãoserem direitos adquiridos do

trabalhadores o IPC de junho/87,correspondente a 26,06

a URP de fevereiro/89326,05$ ,URP de abril e maio de l.
988,mas sim, direito adquirido das empresas que obede

ceram a lei vigente aquela época(arte. 6'a Lei de In

troâução ao Código Civih e 5a,inc.XXXVI da CF/88).
-Requerida que fora a aplicação de tais d

cisões do STF e TST,inclusive entre as discordâncias
do laudo pericial, estava esta, por tê-ias sido despre
zadas, a r. sentença principal,no item 2.9, as rejeitara
porque nesta açao,visa-se dar cumprimento exclusivo a

Dissídio Coletivo,ntt 003/92, que o pedido era impertine
te naquela instância(ltt JCJ) devendo, se cabível fosse
ser poztulado perante o juízo competente,naturalment
o egregio TRT —18G Regiao.porém,se esquecera aquele douto

colegiado que, primeiramente, a reclamada foi citada(not'icada),

para comparecer a K/Itt ltt JCJ a fim de defende

se,sob pena de revelia e confissão quanto a materia de

fato, pois que, estava em jogo seu patrimônio a serviço o

Bem Comum,da educação,da cultura e de fins sociais(a ts.
791,839 e 844 da CLT;5-',incs,XXII,XXIII,XXXIV,letra ea',
XXXV,LIV,LV e 170,ince.II e III da CF/88).Outrossim,não e

poderia recorrer, lihgo,diretamente, a esta egregia Cort4

Regional,sob pena de suprimir-se aquela instância sing
la que era a l!Eftt ltt JCJ.Outrossim, os enm. iados poder oJ

Rua Bento Gonoalves Qd. 20 Lt. 28. Casa 31 Vila Ca r Fd e 261 901 — Goiânia - GO
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ser aplicados em qualquer fase processual, independente
da eyoca em que ocorreram os fatos.Logo, e desprovi
do de fundamento legal,"data venia", o indeferimento qua
to aos indices abolidos que eram previstos nos enunc a
dos nâs. 316,317 e 323 do TST,cancelados pela Hesoluçã
nâ 38/94, por força da jurisprudência vinculativa const-
tucional do STF, a qual e acompanhada por esta egre
gia Corte Regional quaddo afirma:

"EMENTA:IPC DE JUNHO/87 — URP FZV/89 e IPC DE

MAR/0/90.

De acordo com a jurisprudencia consolidada no

E.STF e C.TST,inexiste direito adquirido quanto ao rea-
juste pelo IPC de junho/87,UHP de fevereiro/89 e IPC d

março/90." PROC.TRT-RO Nâ 2662/92-AC .Nâ 1039/95-5â JCJ d

Goiânia,Go.Relator:Juiz Enio Galarça Lima. Revisora Red.D

signada:Juiza Dora Maria da Costa."IN" DJ/GO,nâ 12.079
quarta-feira,07/06/1.995,pág.53.

-"EMENTA:SUPREMO TRIBUNAL FZDERAL.JUHISPHUDRN

CIA.

É recomenãsve1 seguir a orientação da Corte
que tem a ultima piavra em questoes de constitucional'ade,

por medida de economia, celeridade e racionalidad
na prestaçâo jurisdicional,ainda que o julgador inferio
tenha que ressalvar seu ponto de vista pessoal.+ o que
ocorre com os reajustes salariais relacionados com os

planos econômicos.Hecurso provido em parte."(PROC.THT/RO
N& 3755/93-AC-nâ 848/95,8â JCJ de Goiânia,Go,Relator:Ju'z
Saulo Emldio dos Santos,Revisor:Juiz Heiler Alves da Roc

"IN" DJ/GO,nâ 12.051, de 26/04/953pág.42).
-"EMENTA.DECISAO DO STF.EFEITO VINCULANTE.

Se cabe ao STF a ultima palavra emnpteria

constitucional e se ele decide determinada controversi
seja via controle concentrado ou

Rua Bento Gonoalves Qd. 20 Lt. 28 . Casa 31 Vila Cal
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fuso, o efeito vinculante(erga omnes) se impõe. Destarte
urge colocar um ponto final nessa discussão que tant
vem atormentando esta Justiça Especializada.Não cabe ao

tribunais inferiores discutir quanto ao erro ou acert
dessa soluçao que nos e imposta pelo ordenamento lega
A eles cabe tão-somente cumgr o que restou decidido pe

la mais alta "orte de Justiça no nosso Pais, conforme d

termina a própria Constituição Pederal.Concluoéportanto,
que devem ser julgados improcedentes os pleitos de a

justes salariais decorrentes do IPC de março/90,do IPC

de junho/97 e da URP .de fevereiro/89" . (PROC. TRT-RO-n~

248/93-AC.ntt 3332/94-6G JCJ de Goiânia,GO,Relatora:Juiz
IALBA-LUZA GUIMARAES DE MELLO.Revisor:Juiz Josias Maced

Xavier.DIND DJ/GO,n~ 12.035,de 30/03/1.995épaginas 48/49
-Pelo exposto,que seja acolhido o pedido da r

clamada,extinto o processo sem julgamento do merito no

que tange aos supracitados indices que foram embuti

dos no IPC total de Goiânia, â base de IOC'os últi
mos 12 meses, como requerido o sindicato(art.267,ince.
IV e VI do CPC).

8)-a) Que seja rejeitado o laudo pericial de

fls.254/303, e 358/360 e acolhido o parecer do assiste
te técnico da reclamada, acompanhado dos docs. nGs.01/
11 3 fls 331/345 vol I I 3 pelos motivos delineados na impug

nação(petição protocolada em 16/12/94,nâ 051838 e em 8/
9/94,ntt 037969).

-Outrossim,que seja riscada a expressão usa
da pelo sr.perito Francisco Pereira da Silva quando di
se contra a parte adversa que discordara de seu laudo

"Esta alegação e tipica de quem não tem o

que fazer e fica procurando colocar ceio em ovos"(fls.
359,letra "h""6D.-Sublinhou-se elo em ovos.A r. sentenç
não viu injuria nisso. Porem,nao e linguaja tecnico.Ped -se

l
Rua Bento Gonoalves Cldt. 20 Lt. 28 - Casa 31 Vila Cal a hn at. — Olânla - GO
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que seja riscada(art.15 do CPC).

c)-Requer, ainda, o acolhimento do parecer do

assistente-tecnico da reclamada,e desprezado o referido
laudo pericial, porque, a própria atendente judiciária de

ra razão a reclamada quanto aos calculos dos juros,qua
do disse no item 2,fls.362:"2-Juros-com razão a reclama a.
Os juros devem partir da data da propositura da aqão"

a-Com razao, pois, a reclamada com o parecer do seu ass's
tente tecnico,isto é, porque, de fatot os juIos são cal u

lados a partir da propositura desta ação, em 30/10 92

(fls.02)dpoI fornia dos arts. 883 da CLT e 39, 5 l~ d

Lei, ná'.177, de lá'/3/9l,e, não como foram calculados pe

lo laudo pericial(fls.253/314)vol.ll).Assim entende a re-
cismada!

9)-A r. sentenqa, no item 2.11.3.,condenou,a'a
a reclamada no pagamento ao perito oficiahBFrancisc

Pereira da Silva, em R81.290300ta ser atualizado a co

tar de 27/10/94, até o dia do e fe tivo pagamento, já d est
do em R$ 2.469,57(dois mil,quatrocentos e sessenta e nov

reais e cinqáienta e sete centavos)(doc.anexado n& 03)

-Discorda-se de tal atualizaqã0 quanto aos j
ros,porque, estes não poderão acompanhar os honorarios
técnicos periciais como se fossem iguais aos salarios d s

empregados que têm sua delimitaqão da data da proposit
ra da aqãó,como foi dito pelos arte. 883 da CLT e 39,

5 lál da Iei nál 8.177, de lá'/3/91.Apenas, poderão ser atua
lizadós quanto a correrão monetária, segundo parte especd
fica do assuntotextraIda do processo TRT-18át Região-ED-

RO-1826/95.ac.n~ 4.748/96,cuja decisão fora publicada
no DJ/CO,nD 12.447, de 4/12/964pág.614relator, juiz
Platon Teixeira de Azevedo Filho que

ma dizendo:

(ccntinna......l

assim confir-
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82.VOTO

EMBARGOS DO RECLAVDiDC

Conheçc dos embargos, eis que aviados a tem

po e modo

De fato o v. acordão e omisso quanto a incidê
cia de juros e correção monetaria sobre os honorarios
periciais.

No tocante a correção monetaria ja e pac1fico
ser a mesma devida, hja vista que se trata apenas ãe

forma ãe preservaçao do valor do credito.Entretanto, o

juros são indevidos pela inexistência de amparo legal "

-Portanto,que sejam eliminados os juros da co

denação em honorarios tecnicos periciais.
E, os juros moratórios sobre os salarios do

empregados incidem sobre o ca ital sim les." o que tam-

bem,se requer quanto a avaliação dos juros,na presente
ação,acompanhando-se o parecer do assistente tecnics
da reclamada e rejeitando-se o laudo-tecnico pericial,
apresentado e acolhido pela r. sentença, discordando-se
desse modo,"data venia",quanto a condenaçao sobre juros.

III)-Pelo tod.o exposto e provado, a reclamaãa

recorrente requer a Vossas Excelências que se digne

acolher a preliminar suscitada e se entenderem dife
rentemente, que sejam reformadas as doutas decisoes
com a condenaçao do sindicato(enunciado ntt 25 do TST )

no pagamento de custas,pericia e demais cominaçoes le
ga is ~

Goiânia,13 /12/1.996.
Ka '~ri~ CL&lg&t

PP/ Raimundo Pereira da Xata-Advogado-OAB-G,

nQ 2663.

PP/ Alberto Magn a a-Advogado-OAB-GOBnttl .076.

Rua Bento Gonealves Ctd. 20 Lt. 28 - Casa
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C/SEED

Em '.(8 de "ezembro de 1.996 (4a F)
Data dt F tag m: &77 do janeiro de 1.997 ("":a F)

NDERSQN ..'...RA DA SILVA
ecretário =sperializado
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E:,*rua. í a) Sr. í al
.TL! i ' 'I' s 1 de'n t.p
íloiâí)i a-BO.

Dl" . ( .! )

da Junta e Conci. liar ía c ')ulciaracntu clc

F'r
13 c" ')

r!I'&

'~asa('LI

LA

C3

nc) 1, 7„9i

fo)

ío a.

&)

C)

f~
Q

"
~,)rc r7

Ana hfár la Braga Lime
Juf do Trabalha

SINDICATO DOS AUXILIARES DE ABHINISTRAÇAO ESCOLAR DO

ESTADO DE BOIAS — SINAAE/BO., aa)p l amen te qual l f 1 cadr ncs aLI tfas da
T&I„WD de cu)np) i mC II to I par substitui !cera processua I I movida em
ije' 'f avar da SOCIEDADE BEftAVENTURADA „ tamt)íem qLI.& i 1 f 1 cacla „pc&t scLI
i)raru)-adar e adVC&gada inf ra c&SS1! í) Cldt& „é&TI at eí&Cl l fi&él &1 a a&CJ I

DPSPac:hra Ci!é .fie.
c Cal!f)areCe '& dOuta Pree&enga de VOcea FXCelflnCia

p III''pr"éeeí) t at" él &ae CONTRA RAZI)ES na Rt. i LI) SC 0& d iíia r 1D pcaeéaí)dia
a aduair as raaciée .f«tuic:as é

jur .tl.íjica

- a segui)" ext-)éndidas.

1!LI ttnss1!T& „apos a j )In taíla daé cD& I I I cl" ! a .Ues q) lt; secjL!PIT)
p IT! al Ip.)!D „ I pqtlef' ej a!TI I'e!T&et idos c . pre,ente autos ao Colando
Tr tiatlnal ReqiDI&a 1 íta Trabalha i)ar .& qull Seja a í&ur:".ctaa Se j a
di r :i &r&i da na&a t!ér!)&i! =-, dc 1nCicr) I I I I da

art .

Ba da Cor) t ituiaa
Fed! rel.

Ne» téé ter mt:s &

PCdC'é'fiel'1&l)t.l)ta.

6!oi.":&ni a-BO., 14 de j ane.i rn ctc 1.. !7c!í)

Fâbio Fa I1veil a
OA ~ . a i8.888

Rua 08 na 497 - 1a Andar - Centro - Fones: (062) 224-3488 e Fala 224-3978 - CEP 74.013-030 — Goiânia - GO
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p.)

F::.:.;celenti . I.ri1D Be&1hol DDL&tD& 31L&1.. Ipresi dE&1tc úo Colpndc T! ibL&inal
R&=Di rinal dro Trabaiho — TRT!( D.

Prorces.o &Tt.cl 1.

;rvrg"'ecorrente

". Bccierfadc BFmaventurada Imelda
I eroi'ricio : 8 tr&di«ato dos íquxi 1 iares de /idministracáo Escolar

do Es'dio cle Gr. Eas — BlliíAE-GD.

C O N T R A — R A Z 18 E B D D R E C IJ R 8 O 0 R D I N A R I D

Benemtári tos tulgadores i

'!p! '.;, ;I os pl esc n t«s aL&tí da agáD de «L&ntpi ifrtpntD, por
substituigáo processual, &iiovid & eni desfavor ria Recorrerite.
i!bJet ivando o rur&ipr intento ria Bpnten&a llormat i va trarisi tada em
julgada, prcil :it&: da no»~ a&it&! ) cio Di. EiiJio Coietivm &7!8,."! 7 pelei
Fgrcstgi o Tr;i.bunai Iqeginnal do Trakialhn da 18a Rrgiao, í&CDífDAD nc:
11 8!g. & publ 1&.a«Io nr! D iár"ir! rJe gustica de GD&ás no rjia 1:.S38.'72,
sob D nto 11.87& pr!r irttermádio da qual „prorraetinatoria&nente,
i.:,e&or renti- .insi..te nao «f ptuar cts pagamentos dos, berlefl cios
srir'iais e econr3rni cc) . conrr-dxclo aos i.ntegrante de ta categol-ia na
pl EEEfl EP. Bem t.F ca I'!cit iTta tlvo „3 á t tal isi cada Efri j Lilqado.

=)ag&&i.ndc os. i r F&mi tp, lega
.!«I géimentn rle or igprn q&tl'i.ndpnoti a
Itef1&l f I«los pi &!Vls tD& I )D l&i: tl'LI)mr n t 0
cu&npr iinE! I to „

Ila opnrtunidarle da prc la
0,. ;

Jlil&JPCIDYEE I I.l'il)al anl éalitFI1&tlfrt(.n tr! IJF)

pr evista rir inc i . & 111. do )irt. Gc da
l.ocl s integra&n t t-. :., ria ca i &-gfo!- &a

restado evldpti'I.p t„'tip D Rfa& i)r r l&lr
causam, para f :igur ar ria pres e n t.e acáo

.Iunta dF Cnnciliaác e
Recr!r-r-pntp no pagamento do»
norma.l.ivo &am qu&cp se bus&-a c!

tagáo .=:n ten«a „ros dDL&tDE
Llr. a ". ~ Libs't I 'tLI 1 cao pl D«PEEL&a 1

Crnstxtuiáo Frrleral al canca
ubstx tuida processuntlnicnte,
D&.s&&T ipgx txmidade atava ad

t..c!&&to sul i..- ti tu to processua 1

Assim„ inconT&irtlt.tciai a F&l!«CI I P&ii e pf" D..LIY a ati a:ás deste
r eméádir! pro&ciess&&ai rreformar a sente!ipa prolatada com D not.évcil
& onhe&. lm«nto jur 1 dacc in&.ren I e áqueip 'Jluixo „:,ob ;«lraga«o d&- que
aquel a der x".."ác! V ii! leu dif:.Pnsi t ivrt de icei 'fe&Je! al I'hicu drn
art:.. 8 da CCT!.

Rua 08 n'97 - 1n Andar — Centro — Fones: (062) 224-3488 e Fale 224-3978 - CEP 74.013-030 - Goiânia - GO



8 iAA=-GQ
Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar do Estado de Goiás

DEPARTAMENTO JURÍDICO

+AG

0 er&t&end i mente da F&ecc; r-r ent e n«YC cc;adiina ccrrn ... dl rei to
lle igualdade e»tre f:s ni&=mi ro«. de unia deter minada categoria
ptDf 1 sei c!r Ia i e Fiem tr&ml&aura cf!In v di .Pc :. tc: no ar .I ig&1 ecl r I :í 1 da
Const?. I.u;i.f ic. Feder al .

Como bem e clarere a Clau. ula Primeira do DC- DB:"/9 Fnt

clue,,e pede cttmpt-.imnintcII "A PRESENTE PROPOSTA DE INSTRUMENTO
NORMATIVO APLICAR—SEA AB RELACOES DE TRABALHO EXISTENTES OU QUE

VENHAM A EXISTIR ENTRE OB AUXILIARES DE ADMINISTRA@AO ESCOLAR E OS
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DE QUALQUER NATUREZA.-.".

Pcirqtlantc. i írnrnvs..iulgadoresi pelo tet:r da . entené;a0'inr niat !VB lago Vc-.re OS d!.rei tOS COnt idCi«na Sen tenra nOrmatiVa F m

cl&IP ée pecIP c &&mr I" 'Áftietl'to s tci ftevi.das A tortf is os Au': i 1 i ares de
ítcifl11nlst rasura d .1 Rpi'ii I'ptltn i,tildi :.tintament:E dF'el p&Ti f i 1 iado ~ ou
I I B CI,

CciiTI o FtdvEtiio &la pt Dn&L&lgacáa cia Constiti!i são Federal „

presci. amente rio «eu art!.go 80, IIIi ar.rescentau-se esrsa faculdade
&t&rs 81&1ulcatos de f iqfit areilir de forma

definitiva „nci

pf" lc ativo de
rcclanlacóeo trai alhfstas cIbjetivandc! o ruriiprimcnto cle decis«&0 fani

Dissidivs Colet!i vc!s prvfer-ida mesmo para aqueles empregadas que
Ti to «ejam associa&cios -io sinrl! catc re :pectivc „ I evandt em conta a
I ter f&ii,.si va &la "c .ip« t " dc c i tn&fia cir t iga t Dnst i tuc! f!&Ia 1 .

OL&tl'i «!F I 11 I
'. Clp ; 1 L&I ID EB I ieí I al'IL&E fiai n) 1

ilvflstituc.i ant&l ( rti* t 1 cJOI Fff! „I 1 1 ) ér fie Ff ic âcl inledlata I&8&ci terlclo 0
f li iér .e I alar F m r 1 abi 1 icei,'ltl de s&la !ip l i careço por Dutra I ta i .

DEF& .t.tftie — 'e
I Frfl LAO „ fiuF. BD ir&t& I'pl"et at D

-..é?f& inciso I 1 I „da Constitui gâa Ferleral e„ também
ur'iié:L.i „ fia I.LTI nc: Clllp iallgFI BD pr eeente C.aeai

RF.:ccir r i dr, tem e pa . ui I e&J i t i midade " ad causam"
pu10 atlvo rJB Tipmalldei co&fio EL&bst1 tLI ta pl"r ce =.. Lt il r

Cifrei.to, cios sL&hst.! 'tLI.&&los pi"ví:p.s,L& Ilmé flt:p.

ra I t! gO 80 E'

ci artiga 872i
0 8)xndicat.o—

i.Bf" a f 1gL&t Bl OD

I. a ele f E.'sa cios

íltiando I na campa rio D!. re l tc lrldi v i dual da Trabal t&D as
pretensóes tr anscé'nclern a esfc:ra dn seus titular es para se
l.ransforrnarefn r m interr=,sf=.«ctp tfoida a catectat-!.a, torna-se c

0,.SincJicato auiioniaticamente af&l'l 'I nadei«a reivliidlcs — leis i lia cot&dif,«.tci
cié? substitutc ie f ao ap&=na«~ cie rc.pres«ntant.e.

A siihsti tu! câc abr ange «is...ociados e nâíto as«cci ados,
& levendo apenaé. rt.-l Bl 10flal I!«: nfImes rias subst i tuiclc na inicial e t

quariclc! &Ja liquidar no, a sua quali f icei:Bo.

RPE'I ade& pt i.ivacID iqL&c' i.l"ItPil' al & a.&1. c dal clispasicaa
constitucional, que et bem c -it a, atende avs pr inf 1 pios da Darei to
Prc!ce- ual do ír ab:, lho da releri ttadc I da econc mia e da .igual dade
PI? cf ce. EL&a 1 ~

Rua 08 né 497 - tn Andar — Centro — Fones: (062) 224-3488 e Falo 224-3978 - CEP 74.01 3-030- Goiânia - GO
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&?Bja c festejaclo eí)tcndimpnto :iuri pr«denc:ial
Tr lbunal R&aginnal rJo Trabalho da 3a Regiáol

DO

FFIFld ífi — SUBSTITUIQP&O PROCESSUAL — Aí tes d 3 ff)romulcjai, &f d I

Cc)nst i.tui alto Feder Il dc- I. BRB era quase unânime c
f::nt.er&difncnto Bcg&ii)dcf o flual as h! Pc'.teses cle subst ituirkr
processual se res tr ing iam aos ahso&-iados do sindi ca tc p I se
limitavam ao='f rc) if. :, c out & rios* noce artigos ll g.: I parágrafo
."r&f e artigo 872, parârjrafc í&íll cc& &Ja r:i T B CJI mandas qLIB
'& & sasspfl& o r r& pbiínc ílt u de di fer colas d& cDrl er&te . de
I" pa 3 Liste) spl 1 af I a 1 au tcn&á ti co . Cc!&I& D afivan tf! cia Consti t u 1 cao
l=ederal de 1988 c: em 1

- ce de .eu af t i go 8, inr iso I I I I

hDDVF LI&T&a c :ihíc& na cl&..«cl" l)&a p t. «T&bb&T& na j&li 3P&pl Cldplncl a. Uíls,
:,L&s ten tall& cl& ti. :Is I &lpb tfasPs de i ag it imaíáo Bx traord in".&ria =. B

ampliaran&„ tc!mando possivei a substituisáo prc.cessual &aa&

'I &3dc!c O'l'&)C P &')S 1&I&liv 3.JLI :I I . &1&íi qLI&3 P'I! Sta j c!gD de
i f! teí fa isca fio «3& C&di &Ca ..D B &1 ce&f)ra 1)Dda a rategori a e nío
«:.ipenas os asso&l actas„D&itros assevf&ram que c di..positivc!
auge r!u amp3 33)cáo da leg3timac«n do sindicato„clepennendo
.t

3& 1 a 3 a I cl ame n to d a& .I ni e r mc d i a C. ;.& D d o I eg 3 .- 1 a d r& í nr cl in 8 )- :1 o „

j 8 qL&f, a "cJF' ps 1 dp. lm tletesses 'I ncl 3'%&ilL\a 3 : po&J ptâ e
ver l f'.caí al.r a&ví3!s rie r&ppresentacáo do titular do í13reitc&,
at ( avl s cl«Ti «nda't&3 I ps 1 a ce&n cF..".I :'ác! cle 3ssistr&n&cia
j «di c J. &t I a, p)" Ia Iiíl i Pi'e&! Ifá&.. no l&i DCPslco ío«)c :\sc .3 :tPD I fa DLI

.,ubst itutc prior :.- :,u& 1" . í'ei n«7.?88 dc. Junlno d- l.'?Bc?
a&JP&' II 8 I!i"'I)l)f!ll' :I íi tPI'te tal)áD I &T&a f Ol reVOga&da
&-'np) essameí& Li. p&i«l!r I 1 de .i.. SOB e „em jul hc! dr. mehmo 3ncf,
cdj.ta-se a LP&. nf B,.&&373 di. pendo clue "a&... entidades

Ii flCI 1&..a3S T&c)&lei âo atual" C C!IT&D SL&b t3 tL& t&3S pt DCBSSLlals dos
integrantes fia categoria" . Dai se infere que a substit&3igko
processual não abrange apenas os associados, mas se estende
aos integrantes da categoria, todavia, o nome dos
substituidos deverá vir discriminado, sob pena de
inviabilizar a defesa e não tr arar os limites subjetivos da
cozsa julgada" . I F &ib l i& aclr. n&3 T! . D. II. $ . —..g ?11! 91 . TRT
r feqi âcc — RD í í íg!98 — til l la,ll.",3 de Betim —

I IB&. Relator :

3«iza Alice I io&)te) ro cie Fiar f f . Ffcv &sr!) I Bu33 Car los
í'&lberto í';Bi=.-: rle Paula. Reí;orí-&=ntp: Bi.ncJicato fjos
Trabaltiadr&res rias Indastr!.a" tletalL&ríJ!3cas f rJe tia terial
E 1 í=:tr I co dí= Betiff — I'IG. Advogadoe ". Jur an)i Ursini tlur ta
é) f f&nso II. Igr&if 'I, Brz Tci du falto)

I-'c)l té&ntc&f ronff)l'mF) n dispc .to no artigo Bc . i&)ciso I II I

cfa Coíistituipac Fedeí.al c!s 8'i)d;i cat&os tÉ&i& legitimidadp f)& c.ausam&

a t i v :I pal'1 «&IL& =)I co&T«) s& Ib I t:,3 t« tc! pl'!cessL)a 1 I n .& clf- & esa rio!h
ílircitDs P. 1ntPI P . !Ps cD!Pt i v(. & DLI indivzduais d&3 . rmpí BCJadr&s de
sua catcgcria, .Tnrlus3ve en& qiiestbes judi &fiais* ou adminxs Crati vas,

Rua 08 na 497 - 1'- Andar - Centro - Fanes: (062) 224-3488 e Fale 224-3978 - CEP 74.013-030 - Goiânia - GO
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"'.E&(i I"Ip.ces. 1 c)ac)

(..I.i. Peie I ;,'/c cia
'.I.: i. I ba! 6 fi. 'ti.t l. I â C!

tc&!I'lt.l'l" i a»s cJev
p f er e D tc!;;t&
relac&5e traba
E C) l.l 3 1 I t I" 1 f3 Cl B

Eimpl" P.g BC)D t (« i!

e íle Du
í;Dnst.

coai
P.. iTi SP. I

c.on(-.t I

I )11 !t Bs
Ti&l'

&. Dn c ITi l. &

tí rga c)e pede& es
&

cuj a e:::igrnc ia restringe
i tui'&o Ff.-deral e conf Linde o institL(to da

I" Ppl esentagCío P qL(aisqLlet !.ntel pt ataque
con .1dpí adas Eql! I v&.céidas, diminLIpiTi

&
Bf í Dntam

tLliconal
&

(&BC sé" C.oadlifialidc! &Iom 0 ../Bl&gD n&»s

dr.. &nundc! ccinteporáneo que visa fc!rtalecer c!

mt re o c:apita) e c t& ahalho& entre o
«C(f&el I ) (= I &1 poss! If i L 1 C &1 tE .

Condicionar, portanto, a substituicáo processual pela
Sindicato a pr(avia e especifica hipótese legal, importa em
desprezar a sua funcao coletiva, que constitui sua razáo de ser,

+ bem como querer interpretar de forma restritiva onde a Carta )4agna
não restringe.

Bot!re eet(! BE, ;unto& &» Tribunal Regicnal do TrabBlho c)B

4a Regiáo & :,,i Turala, c)ee iíl) u que I

SUBSTITUICAO PROCESSUAL — A atual í,cnsti t!ii& Tc Feder«l
!!i ).'I'bui Bo S1DC) 1 cato B í)P &

E' C)CF (j 1 l Pi tDs P 1 íitPI'F.,EPs
colet:ivcs ou indiv tc)L!ais da categor iat ;iclusiví- em quest es
jildic iais ou adininistrat1vas )aí t. BD,,I II I . Nesse &Eentldc!,
'í i c a av I ci en t í= a a 1 t e r B C.» o B m pl i B t :1 vai em .& e 1 a Ct» o
legi»-1BC',»o Ente ri(irm(e&!tc apli(«vel, qL(al seja, o art. 51.
da CLT. 0 tea o I:oíist3.t(!cf.ona&l cn& v.igí!i" d'I:c3.p) ií!a B

matér! a e fiao dist ir&gue & s nierabros íla c '» legcr!a en trc
&» ..;c ciados e n&»(- a !soei ado a. Pr pf Bc i al oe c«t"tância (de acâo
()uc( ..Ié; re3 E i ta. A medida acautel atóri B é instí!imental

&
nB»o

poijendo ser ".:,Btis f ati va de p& et&ens"áo CJe dir c: i tr -;. ub(-te»nt ivo
c!bi c '8! vo da B t. »í principal &

Eí!)- pena dc violar- é& o due
pl DLes. Df ) Bm.

I Ff T 4n F&cg . F»)3- .Ci".4/Bq -. Ac.,'B I ., *. íclo. 9)!i Rel 'JLti z

f)cal(lnado I/ i. Json An) dni o F&oílr .i gues

8&il )ia)va

„ in LTC, ano
f eVerpirC lqq'I . BWC! )c'«!i)o „SP p«fg=......-ét,;.../1 91

g»/Ir/«

I B&T&hém va 1 e Bpr: &i« I Bfl — c:I pvel" c3 not ave). e&i tF(lc&! E!E citei0
& ill i'tuc)pficla 1 &lo E. TF:T l2B Regi@o& qup „scibí F. este -issLII&tc3

&

prol atou o sequin te julgac)o„

A régra» est amp«da no aí t . F(ci& inci so I I I &
da

Cín&- titi!ic«c: Fcdeí -1
&

combií!Bi&c c!Bm D B(-t.,: c da ). ei no
B. B7::/&98 ( conced(- '; i-íi ).:i &Jade E indicai a prerroga ) iva de
I'Esiilir e(Ti Jllizn& íla cron(ii&é)c& de ELlb.!tituto píocessLtal dé»

BtElg(!I ia &&h&j( tivand& I( CL!mpl f)fac&ltn de qLta3.FC)OEt'oi Elas &JP

)or otel.»&3 Bo tratiallir&. t íF» T-1;:.'.:i R. JB T. — Iic. n&3 ."..8. 8/98&
Rel . 3liiz IdiéfTtai" A. I)al''Tli I "- D JSL. 1/. Íâs.gc p:g. )I I '.

Rua 08 na 497 - )E Andar - Centro - Fones: (062) 224-3488 e Fale 224-3978 - CEP 74.013-030- Goiânia - GO
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é&P&fl dl tv& fja RL&e í. a síllltíJ P&TI di .ctisskr& I a f'aí&sal& dl YPt"scl..
&ente ndiriiefitr entrr. ns Tribunai, Regiafiais cl&i Brasil „detartc „

pacle-:e afirmar quf= &. cri tenclimeritc: claminante L de q«e n ar t. Bc&„

1nc isa I I I cl-i Cc n"..'titui'- fi Icerleral conredeu a cnt idade '= :iridl cal a
pl'"í'.'I'"i c)ga tiv i tlí'r»i dir c lil «Ii L. cl „ ltct candi Caa dp,libsti tl&to
prociassual da r.=itegnria obj&at.ivandr. c! c«mpr.lfeerito de quaisquer
nnrmas de prc!tecao aa trabalhei„ inclepcndentemente da restr Igâfo
lxrevciota nci paragra fr. 8&il ca tla ar t. 872 da CLT.

E&f&k!&..i' pi&,ss p il F cpl cIE f&E c essât'l 0 i va 1 E transi:I ever os
re& cn l&cee e nc. tâvfvi -: Fr& tendi «iL il tas jur isprudc nf!:ia l do Tribunal

~ Regaanal dci Trat&al ha da 18a Regi.=&ai veja&

Ic'mc. TF&TiRíJ--041&794 8 . JCJ cle Bri.i.aniaiBLB. „

.".984.!9é&
líPl atar : 1u),= I lc 11cr Alve» da Rocha
Rcv:isr&-& Ju.iz Alberta I'IF&rdc=s R. dF! BGL&z

RPfciti F&fltE : )B&lf)c11c:a LD c!cs I rabal haclfirFs no ..'ef"vi co
&la E=.t.ada cle Bf:1a.. — BIihlDIPtJBL.1CB.
ÍtF!Cof i''!.CJD ''.'ada tje GG i.as
Advogafjc&s : Fe& r)ande. da hlblir ega

ref al dr. I la lei la Franl. 1 ín Ferreira I: 11ho

Ar . nc&

Í'ítbl icu

EI4IENTA ."

Bl IEtST I TLJ I CAI ) PRíIL,EB&SUAI — AL CANCE . Nos te& frios do
Il&ip disp5e c af t.. Bo, .iricisc I I I da Constitui& WG Feder al i
f s Bindi c etc, te&a l.cgitimidade ad causam ati va pai a atuar
cama sub 'tittitos prace,su-i1&F, na deffvsa dos dir ei toc: e
ir&tc& essE« I.D] pt i Y(.. ; iFL& .1.r&dlvidtla1 iâa, empl pgado. de EL&a

l.é&t egrria, :lnC1&ia &Vs eiei qupetíeeS judi Cia i= Ou
ad&ii inistra tive,. sem iipr e -. I darJrv dc outc ) ga de p&&deres ou
fl&ia l i f i ce&r rf dos sul .,t i ti. idci ;i pal tal e&&1genc ia
r p. tr&in&ge a d ispf:si &„%c& clci Carta ht«gna e ccn funde a
instituta da «-íibsti tiii gac com a repre

.antecipo.

Brif a
c f igina 1 . í P&tb 1 1 cada no D. 1. nn rli a ll . 89. &!é ! .

De t&utra forma n~o ser-ia a ens1na&nentc jur1sprudencial
ab i'I. &&D „va j ít ".

A atual Leia»t i.tttirfâc~ Federal atrib&ii aa Si&adi&.ato
c&efesa dos dif citas fc interesses ra1et i vos oli ind) víduai ..

cla &ca&t egar& a „1nf. lus! ve em ques)t)ses J ud & rci ai » cu
-ideiini»traí ivas í art. Bu, I II! . Nes»e :=entidr. fica
evidente a al terap if a&cp'I. iat1va em relap,~o âi legi .. lassa

Rua 08 ne 497 - 1
e Andar - Centro - Fanes: (062) 224-3488 e Faia 224-3978 - CEP 74.013-030 - Goiânia - GO
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ante& iorínente aplicável „qual .=eja! a aí t. 3 cia Cl T. IJ

tente & onst I ti!cional em vigor disci plina 8 ma tér38 e nár
d:i.st zngue os inembr&" s &3ni cat cgar 3 a ízntl P. assoc l deli&s F! n &I

a&amaciadas. Pr af ac I al cle caí Lnn&í ia que se regei ta (RO 152/gi
c 718/gi — Bela. : Juiza Taiba-Luza Guimaraes de ttel la

Redator designado."Juiz NOrton Ribeiro Hummel — D.J.
28.8g.gi)".

I"'.arr ton a,i;..limando o ftar8grafa únzco div al t. 87. „

c&nment ár ios á í, onsc 1 idacáo dais i pés do lrabalhr! Ed. Revz .ta
I ri bunai '„posi. &" 3 c!na-se :

cm
CID

Gi& ct it&&tc& pro&e...um 1 e í epresent ante sindical . Ils
spt& is&li, as íiDI Ií&8 63 vas sé: t!!IO &Lit alíi pai" éíitetmâ dia II\3

rcclamacbe =. :indiv irjua i!- i propastas pel os emprega&jos, ou
pela seu .. intiéíititr, „.em 8 necessidade c!e procuí aq.-íc „ face
ac& niandato legal canferida niesma se&n ner ase r ciadi! a
trai. alhad&3r í I:.F! ar-t.. Ba„ 1 1 1 i au sendo--

Talnbém! r emér i I c I!1 lson &!e Goii &a Campos Eiatalha! etn
t t at aclo oe 03 rei tr& tud1 r I ária dc Tt-aba lhe. „Vc lu&ne 1 „:éa Eciiráo,
L Tr „ f 1= . nKl! pr ele&33ona:

Enti'Ftantr „o EnL&nriada da GítmL&la TGT n. 18
r er tr ing iu 8 Pntena&o S«bje ti Va G ul!j etiV8 da Suba Lituir,'-Ia
pr DcpssL&81 : zi ) PL&h j e li ivamcén te, com acerto „considr. í DLI qL&e «3

subst itL&3ráo pt act&- s&&81 abl"'8&1&ge todos os integrantes da
categoria „desde que a'utist i tuidos s&ej am ind 3 vidu 81:I zados
iia 9 etiran ini cial e paí 8 inicio da e.':ecu áa„com 8
ind.icei.ác! do nL'.&í&Prn da CTP'u i'!P qualquer dccumento de
.i dpll kldad&e ... ' Gi-:if iiio .) .

Ve sart!= i doi! to., Jul gadares „ toí nzi-se pal pável! tanto
pe 1 ios pn tend imen tos j &il's f: I Lidei i c ]ai s cigmo p p los pl islíiam&eíltc&p
cloutr :inários qiie í inc isin 11 I dn art I go ec! da Cc!nstituiáo ifa
RppL&bl 1 La 8 gsp&gL&ti)&i 8 sL&hst I &Lt3 & á&o ampla 8G. sindi ratos na dF i esa
da interessr- idas emp&eqados hi pas :.u i ici enles! senoo„portanto„
pai !. e 1 eg 1 I. i ma fiel 8 8 iL&a l fzm t1cnle de ti I l8 !1 c ategot .38 &1 I &a&c&

da=. ais&!ciado- . 8 par agra f&. íinzro í!a at t . 8!', da CLT.!
encontra-sí& í!c írogado! pela supramencií:nadí& di po!i tivr.
c:D&1st.'i & LI C 3.Doa 1 .

I I ",s 3 Iíi 3 &1& I G&i i&F'.&1 P. &I&i&n íi ío DCO! t PL& v 1&1! 1 aí átó de
i&3 &pcs '. t i va legal í uni I ca dc ar t. 87LC íla. CLT) .

&e& &da 8-.- 3 fíi I'&qLIPI 8D . bpní Iílér i tc! . j u 1 g adores, ap&!s
cur!heci dc. c! presente Rpcursc& ígídinár io seja nrgado -lhe pravimenta
f&el aa i Dr tee I-acóee 8Ciiía i mant.r=rida a SentenC8 .'I 8Caila iiuS t:Prmae
il'." &ni apí pc38&.&Ds,
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Da ãplicagâfo do Semula 338 do TST

Dãta máé&lmã v(eniãr podE —,B ãf li"fria( Lins n Cal encla
'i'r abunal SLiperirvr du Trãbeil hf! aridavã na contra-mâc querido cr iou
Sí!inula 3&38„ in&a»ta f IOC quan(Jn da ha&T&olngãC.&a pr EtLI'1dã pelo..-!
Sln&il catD» D( ol''..t q&t! t aá&c 6 ií " c!Ilten l é'ffr I' 1 &1 áa cis p lr celas
di »cir ilfrir1;.,deis r! TRi f . „sf&b Pr-.a de I mj!Lt tãii- LiiTia I B»Ponsabi 1 idade aci
I&E (al'l-.i(f&j e! «Ob&retiidO& Cel-í cal" C: d ir E itD Cle =. f WG Pl-BVistC& &1a

Can t i tu»e«G da I'-':epíihl! cã, f ausãncln I !r&m .is»a „um in( al ru lâví:. 1

I I B j u! . í& ãC!» Sut 'I ! tL&i d(& 9!I O& I:55ua lffrpn t& dfãfnl t iCIC!5 an tes IT&ES&í&DS

(le ter sida ílef el-i dc: eiTi Eentenra nc rmat i v : (15 direi tos Dl'

Ioí- rsí=ílui(Jos.

DF'eia»s! a &I&ãJS! CLI&&&pr P. e Clã& BCBI CluP pola
1 untltanientacárv f ataca e jur idi ca daquele Cc leg! aftí. percc bc.--- il q&tc='L&est

â(G f Gi ariã1 I»ada cDm riat ávpl f nnhc clmeí&tD j L&r .I dicD. ': en(ID
ãssLmr ã sen ten f'ã na&c: 1 fner ecpílar a rlp r ef orn&a.

Da Prescri Eao

lllír m&F!5&Tia f C I"'fAã f.". 1OSLtsteí& táVBJ jul i(li CãITiet1 t F! a at(jíii EB(
f&P pr CSCr-ig&a ã1F gnda pel a Ré=COrr ente rm

rel 

':gdC a, Substituidae
riiie tTver am Seus cont rate!5 r e»cindidos dc is ãnos antes clã
pl' po»it!tl'a cJã pi'.SEí& ti, ã AD, i!LI &Bj a, a tLE 12. 88. ? ~ .

0»~ d:i rei tc» defer!.Clcs pDF
Trabalho nc JIT .»id»o í.'oletivc. Bm que
éiâ83/9"1) fc&i s!i»ci I a&la ps la Rei-. nrr
:»L&h»ti t uidos pi. C&ce,sua 1 fe!an tp al ítd

1 IF(caf ren l'e I f= tko lngn que nc( rrcu
Iicrt IT&ativa B ((DB ã RPcni" r'I í&tP. (JF 1.

nc&l" &TtatlvãI íletl-SE ifiji cio a a(ião de CLt

e»te C. Tr i.l una l Regional clív

5B lãPdE D CL(ll&pi" é&TiPnto (DC-
i &lio no fnc&men t c! Bm que os
ã trai alha&ain ne!

est(Dl !t

prol atar,@a (Ja . entcnra
Aou &Re cumpf ir a»entensa
&T&PI I Arl.-r I tfj

DFã iTiã15 ã &Tia i . „ tf I Ilã-5F foi QD .D I BCDnt &PLE! qt&E ã
propr. - i tur,& dc! 0 i =.=idi t Crnlp I!!VD 88'? 'c la 'lníj icatD S&lb»ti tL&to
pl c: c" (1»sua 1 .-LI»pé írclBLI! 1) I tel i" DiírpãL&'" SF' pl p..!'I' I :(D dos direitas
&Jestes :uhstituiíjos qile 1ãtnif al atTi na Rf=LDI'I'FntF'iãqL&pl p. p( r .I oda.
!feíldo ã5:-.i&li c DA!n 5(. B!II! 1 i c fi !i r 1& c. 1 u !ãc! dl' 1 gi los Si(b» t!i. t ui &Jos

éden&a t i dn =" .'ní!s an ter 1(rr a pr Dl!c!Ei t ur .i da pi-ca»ente ãíl &a, quando
a.inda nãC. hãV ia& &(ida «Jeferida seus &âareita,r pOãta que C TJ('.-883&/9.'Eafoi j Lll gr&(J(& :. "ifiD" ãpn» ã ..uã pl'L&rras r tL&l ã I q(tende& ã1L1L&tis
Tub«!t&t(&ide&» já hãv iam »id( dp ni tida=.

T iffihám„ il&Tia 'Pfa ill&E íia pl'1!SCfitE; ãf cc dl»CL(te — Ec tkú-.
&rí!ITtFílt f: C. Ci&IT&pl iffient í'JD i.'Df i 1! EllíiD F't Yíi '1 CDI tst!.tL&i ado CJF'EO
fiarei tD E: I ãI áii& fie tLt(lf'! qL(é! ã I!I F: ElitP. ãf do nwa pDSSL&l. pC!dcl
tí&ofja f.i cat ivc& pãr ã :nudar a Tub--.táncia dn íji»sr dio I::olet avo f483/g
a »Pl \ t&F f1(:a at ac Eid i nál & r lní!i'PI.Pdot a clie I''f: 'for &T&a .
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Da Compensagko do IPC/87, LIRP/Bg e IPC/g(fl

I arnbi-m ri'.íl! nic r are qualqiler'i)fol-ma DDr parte dcstp
I)f)f1f"adr Tr ')bel!!al i! PFd! dD CIB f.off!pensa!gkcl dos ififlii:ii : rBf Pf EintP aiD

IPC/87 I LIRP/Bg e IPC/98 fí: pi)"'ia!BiítF af .. Q cl:- cufiipt i ifiP!1 to, postoqLIE'áo

I.lf!pel""!..)íiBD I C:S a&n CaSI"'!

Ila VEI'flacIF., pE i cebF-se I c 1 aramentí." I qLIB a RE col tc)itE'E

ta f a .ande! uma graf)de rr n f!!Bani po is além de tr atarem de indicF!s
d! Btintos aos dc fF ridos na i,l. AL)GULA I I I r!Ti AirrJRD;icl par I

c cifAPPI)sac'!L! „vei"! í! ca — EF. „ t anibLA! „que tl"alta!ni iJc Líidi ccs dio

per I odir s d i st..in tc-:. as I)RPE au tí!r i a ada!a para itiascon tos na re f eriíla
('.)áusul a i vt.fte a I.) áusiila I 1 I ; .

L fm i..so„qu:indo cia elaboraráío do. cál fulos coíitabe) s o
'-.I" ~ pPr 1 tc compf nsDLI tc dDC as I!fíP ='' ev i s tas durant e c! pE I iodo
rev is anc)íi no ano dr- 1 881 „í o!i fotine c I omarido existFr Lra na c)!1)1 .ula
II I da (=pr! Lenr,a Ilormat.i.va.

Dos honorários advocaticios

01 f)r!utf Colegiaclfi aio Ficol tier o pedirio de condenaracr
dos horiorârio 'dvi!cat I c i c! : CJec i diu com nf!tâive I 'funrJamen I acáo
Jui'dila „haja v i sta Ei ! e i 8.'7(f)e/L74 Batei s fatia) I IAB!itB I BIJLI)OLI a
fnatária I-p)at iva aos hc!nor i! Aso aftvncat'I caos.

sob per!a de trrfiar as centra-ra=i)es p'I !.en a e
f F f E t it ivas, ríi LE I í a "(cif)í)nlií&e! l tâvác! I o)! 1 idas n! r. ser) tenra,
fls. 4".5) cios al)tc!B„ item nci 2.11.1, devendo faaer parte
zntegr ante cleste z.tem par á que este E=gr(agio Tr i.bunal Rcg:ional cJO

Trabalho mantl=.rihni a conlíenacál dr», hc!nc)rarinn! advocati.cios.

Da preliminar de nulidade da sentenga

ppla
nL!1 a

8 clíasmerr ceiJof de crtadití! a preiar!!ií!ar atgtlida
Rí current e CJc que o rP!': Iie!. tavr 1 =. Bri ter)ra deve EF r'leicrF tada
por falta de fund ifnentaca!c.

0 Dra clc!ut.í!s aui 'Bs,
tf)as ta e f atual" I tff!a aít-il TEP, PBI'L)no tol" aa I!a sFI! tB(1 ga a i acácia pal a
vFI'í'1 cat qLIB Eif)LIP) P Cc 1 egiacID I Llnclail)Pf! tDLI 1 teia pDI' te!!Ti f)L aiílclo
í)a prol ataCáo da ..mt &í) f)a e c(LIP ta)TipDL!co ql!e a iTILsliia É» Dfliissa I

il)i!" CL)r'a! C)LI l.olltl adi tc!I'ia

Tc.dos—, c» ! .t.pnis dis.i..) !.minaóc.s cm f ) ... 4:"'/42.'." „, al vo cis
El !Bi tr s rF f c I entr- ao 4 Drnec inierito cJe coiitr a-et)el)LIB e ta)la

sia)t po f:ia 1 ( dif F I I f)í F!En, al al'! F . produtiv i dade I anuenic „avisa
I" rev ir, I!r opcirrxnnal, etc. '! f Dr C!ii! fjp ipti dos I ofn ;u .tf nt ic,''o tio DC-
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BBsxg : „.endo qc(e a c!c«tc! Calegiada deterni.i.ncu B ic)tegregÁro dB
f «neta)mpn t Bgâo Bas cj teclas dtsprrsâtâva . „))Ác! ar orriirido por tantu
(fl)B 1cic(pr c!r))t s . Áo „riin ir idi(„Á() ou L)hscur dade cle 1 ul gado.

Ante o exposto, r (tqc(er Bc. henemecr I tos jul(!adores „ap(is
c(inl(ecida ci preseritp Recur,o Olrdlnâri a„media riegadc prcvámenta Á

RPL al" I"eli te „clevpí)idc. B sen t p/1( =1 B':Bc a 8B set mal)tld as.

Desta ( al IT)B esse E . Tr I bunB 1 pl e. :8 !I a ma ls L(l() YP1 Pva() tP.
se )'l ( o e pl F'st! o)t(vet tY lhL)t C. 8 3LtSTIlyA.

ialestc.-.» tcermc!s„

Ped) F cpsppra DEFER I 14ENTO.

Gcit'(cils( —GO., 14 de lanelrc: de 1.997.

FABIO G D OLIVEIRA
OAB . o i8.888

Rua 08 n'- 497- t-'ndar - Centro - Fanes: (062) 2243488 e Fato 2243978 - CEP 74013030 - Goiânia - GO



JUNTAOA
go ju~ ~., ea

e
d

Ilfethf Oa Secrataria
JUNT

Béuad C.,,é,r
Atende Judrer



CERTID Â0
CERTIFICO que,

Goiánia, Q~

Aux. JudicIário



PODER JUDICIÁRIO

JUSTI(A DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18-'EG(AO

JUNTA DE CONCILIA(AO E JULGAMENTO DE : ~"

(ND ICE - RO

PROCESSO ': JCJ- N'- )
J' /

1
- sentença recorrida.

2 - intimação(ões) da sentença .

3 - remessa oficial

4 - recurso do(a) reclamado(a) .

5 depósito recursal .

6 - comprovante do recolhimento das custas

a) as custas foram recolhidas

7 - recurso do(a) reclamante

8 - comprovante do recolhimento éas custas

9 - contra-razões do(a) reclamante

10 - contra-razões do(a) reclamado(a)

11 - despacho de recebimento do(s) recurso(s)

OBS.:

. folha: ) o,''I:~ -7

folha r 3 / lc

. folha(s) -I"i

. folha(s)

...folha:

. em li /~i'
. folha(s)

. folha:

. folha(s)

. folha(s)

. folha:

",;j-c; nr. - '-,', í. ~ r--'v1

P/ 'ecretaria
?OURDES BRITO

AUX.ESPEC.

TERMO DE REMESSA E REt/ISAO DE FOLHAS

Nesta data, remeto estes autos, contendo

( "4v',, 'll,'-~ 1%I(. ) & i

folhas; todas numeradas e rubricadas.

Em,~l' :
'

P/ iretor de Secretaria
IOURDES BRITO

AUX.ESPEC.

T.R T . i 30 094



SERVIQO DE C D STRAMEHTO
PROCESSlfAL

Recebi em 9X4/ G8 )/Hi.

Alsná~
TRT - 'l8li Rog4y



FI. 0

Ass.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALIIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALIIO DA l8'EGItttO

SECRETARIA DE COORDENACAO JUDICIARIA

C ERTIDAO

CERTIFIC E DO FÉ que, nas datas abaixo relacionadas, não

houve expediente nos Órgãos deste Tribunal Regional do Trabalho da18'egião,

com paralisação total ou parcial das Atividades, conforme se especifica:

1' 06 de 'aneiro de 1997 — parte do Recesso Forense, que teve

início em 20.12.96, instituido pela Lei 5010/66, art. 62, inciso I;

30 de 'aneiro de 1997-Atividades suspensas, por conveniência
s

administrativa, em virtude da posse do Presidente e Vice-Presidente eleitos do

Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, Biênio: janeiro de 1997 — janeiro de

1999.

10 a 12 de fevereiro de 1997-2' 3'eira de Carnaval e 4'eira
de Cinzas (Feriado Regimental — art. 110 do Regimento Interno do TRT/18'egião);

26 a 30 de mar o de 1997 - 4' 6'eira da Semana Santa-
Feriado Regimental - art. 110 do Regimento Interno do TRT/18'egião;

21 de abril de 1997-2'-feira - Feriado Nacional — TIRADENTES;

TRABALHO

1'aio de 1997 - 5'-feira — Feriado Nacional - DIA DO

CHRISTI

29 de maio de 1997 - 5'eira - Feriado Nacional — CORPUS

11 de a osto de 1997 -2a Feira — Feriado Regimental - art. 110

do Regimento Interno do TRT/1 8a Região.

Goiânia, /09 $7 - -'eira

Marina Aparecida Pereira

Assistente Administrativo



.'8 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
183 REGIAO

TERMO DE REVISãO DE FOLHAS

Contêm estes autos + folhas, com as seguintes irregularidades:

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos dias do mês de

Riik 4 P
Atandente
TRT-afia ReeOo

TERMO OE AUTUA)AO

Aos dias do m de
Gr

qual

keeteeefe-chefe áe ache á~ aaaHQ
C I eeeltleeeffe ~ Reeese

Tllr ~ fie. Regfhe

TERMO DE VISTA

dias do mês de

de tg~faCo estes autos com vista a Douta Procuradoria Regional do Traha . o que, para cons-

tar, lavrei este termo.

TRT t.30.063



Distribuí o oí" Proc! "oo r(.p) do Trabalhe

Dr.(c) & 8j írr,vrrcc

EM~l 4 & 9Yw

Súcia o rn.cin 9. c5nles

Diretora Sabei. Div. Precesseai



~elohã/

MINISTÉRIO PÚBLICO DO T HO
PROCURA)ORZR REGZOlGLL DO HO DIL 18 REGISTO

"f pT - i%

PROCESSO — RO 2703/97

Do exame dos autos, depreende-se que, em

princi.pio, não há interesse público a justificar a intervenção do

Ministério Público do Trabalho, a teor do disposto no art. 83,

inciso II, da Lei Complementar n'5, de 20 de maio de 1993, nem se

vislumbra quaisquer das hipóteses de atuação obrigatória, previstas
na Resolução n'2/93 do Conselho Superior do Ministério Público do

Trabalho, em razão do que oficio pelo prosseguimento, sem prejuizo

de manifestação, na Sessão de Julgamento, nos termos do art. 83,

inciso VII da Lei Complementar supra referida.

Goiânia-GO, 17 de setembro de 1997

JAHILDA GUI S DE LIMA COLLO

PROCURADORA DO TRABALHO



(,tool a iaool&ll''.) loclaaa fa"„0 Fc..leal l L~cufca aotoa ao
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TERM DE RE EBIME T EREME SA

Recebi o presente RECURSO ORDINÁRIO em
18/09/97 e o encaminho a DSAD em 19/09/97.

Colombina Alves de Castro Valadão
Secretário Especializado

Eddrorr Tevarer Ro eSeererárre ~ olerro
tée&:@lrredo
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SAD - Setor de DístríbuíCão

TER O DE RE EBIM TO

Nesta data, recebi os presentes autos,

Goiânia, í ~ de setembro de 1997

y'efe do Setér de Dístríbuí9ão
Gilson Ozanan Teixeira

CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO

CERTIFICO, de ordem do Excelentíssimo Sr. Presidente, que

em audiência pública, realizada nesta data, foi sorteado o Exmo. Juiz:

RELATOlt. G, iz TÁ I

REVISOR: G . iz L IZ F

D ALHAE R

EDE DE

Goiânia, 22 de setembro de 1997

OLNEY D UNE
Dirctor do Scrviqo dc Acórdão c Dictribuiqso

T RMO E ESSA

Nesta data, fago remessa dos presentes autos ao Gabinete do Exmo. r iz TÁVI É E

A ALHAE DR AD

Goiânia, 23 de setembro de 1997

OLNEY D, ES

Dirctor do Scrviqo dc Acórdso c Distribciyõc
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Fls (VS

RECEBIMENTO
CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes autos.
Goiânia, 23 de setembro de 1997. (3"-feira)

&
Suely Teresa Iva de fl. Andrade

-Chefe e Gabinete-

CERTIDAO
CERTIFICO, para os devidos fins, que os

prazos dos arts. 32, V e 33 do Re@mento Interno estão
suspensos, conforme a Resoluçao Administrativan'8/93.

Goiânia, 23 de setembro de 1997. (3'-feira)

Suely Teresa S' de F. Andrade
-Chefe d Gabinete

REMESSA

Nesta data, remeto estes autos ao Serviço de
Acórdão e Distribuição, para redistribuição, conforme
o disposto na RA-11/97.
Goiânia, 25 de setetnbro de 1997. (5'feira)

Suely Teresa Sll de F. Andrade
-Chefe de abinete-

G IWPlfXX:RIICRRI lllRWI G
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SAD - Setor de Distribuiqâo

TERM DE RECEBIMENTO

Nesta data, recebi os present ai os,

Goiânia, de setembro &le 199

CI e d e de istribu'o
i son zanan ', eira

CERTIDAO DE REDIS'I'RII)UIQÁO

CERTIFICO, de ordem do Excelentissimo Sr Juiz-Presidente,

&Iue, nesta data, etn audiência pública, foi realizada a Redistribuitâo Extraordinária,
conforme previsto no Art. I'a Portaria TRT-18'" GP n'08/97, &le 02'04/97, tendo sido

sorteado, como RELATOR, a Exm'" Juíza DORA MARIA DA COSTA, mantido o revisor

já designado (Art. 2')

Goiânia, I'e outubro l 997

OLNEY Dl Ní.
Diretor do Servi9o de Acórdão e Distribui9ão

TERM DE REME A

Nesta data, faqo remessa dos presentes autos â Exm'". Juiza DORA MARIA DA COSTA

Goiânia,g// de outubro de 1997

OLNEY DI UN 'S

Diretor &lo Serviqo de Acórdão e Distribuipão
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RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data recebi os presentes autos.
Goiânia, C&l de o 'e 1.994

y)Ana Cristina G rcia s Gorgptlt'"
Chefe abinete''",.oi'"

JÓIA
QW

CERTIDAO
Certifico para os devidos fins legais que os prazos dos
arts. 32, V e 33 do Regimento Interno estão suspensos
conforme a Resolução Administr tiva n'8/95.
Goiânia, &ide ~ de 1.9$

/Ana Cristina areia s Gomes
Chefe e abinete, 14'"

CONCLULAG'esta

data, faço conclusos os autos a Exma. Sra.Juí-
za DORA MARIA DA COST .

Aos Dr dias do ês n . de 1.99)
de', o

p/Ana Cristina G j 4 fie'Comes
Che e GáHinete

VISTOS, AO
Goiânia,od de%~

VISOR.
e 1994

Juiza Dora 'a da Costa

REMESSA
Nesta data, remeto estes autos a o e~~, s

Goiânia, Oa de W g de 1.99~

Ana Cristina Garcia L pes Gomes
'y (Chefe de Gabinete

O&DOCS J-l)BI&A&CI;ICI'-leal! V IS()l& l)MC
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RECEBIMENTO

CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, ....Pd...., de ............".0.....
c. M.

Snelnine de Aqnino Porio unes - Chcíc dc Servi&„o

... de 1997.

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo.

Juiz LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM.

Goiânia, P-..~.. de ...........Y~~..... ... de 1997.

Suelninc de Aquino Porio N ncs - Chcíc dc Scrvieo

VISTOS
A PAUTA.
Goiânia t.'3 . de ... k.. de 997.

2" 9
Juiz LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM

REMESSA

Nesta data, remeto estes autos a SECRETARIA 130 TRI-

BUNAL PLENO.

Goiânia, ...I~.l.. de ...,......",.~~.. ... de 1997.

Sue)cine &le Aquino Porto ivinnes Chore dc Sc& viro
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CETIFICO que, nesta rtai., ro -.' o presentes autOS

enwados 9sfigexmo JU gR ISO

Gotánta-GQPQ de W ..... de 19~L.. (8.. lfelag

socrot c Trit &al pleno

]/ &, u, or~srs

Afo"u r rJ ii i! ru
Serra t uts o (nbunal piano
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CERTIDãO

CERTIFICO, para os devidos fins legais, que
nesta data procedi a conferência dos
presentes autos no que se refere â
numeração.

CERTIFICO mais, que contém o "VISTO" dos
Exm's Juízes RELATOR e REVISOR, e o r.

despacho determinando a sua inclusão em
pauta.

Dou fé.

Goiânia, 15 de janeiro de 1998(5'eira).

Maria ki3 th Bastos
Chefe de Servigo - STP

CERTIDAO

CERTIFICO que, o presente processo foi

incluído na,PAUTA DE JULGAMENTOS da
Sessão Plenária designada para o dia 20 de
janeiro de 1998 as 9:00 horas, publicada no
Diário da Justiça do Estado de Goiás N'2.721,de 12 de janeiro de 1998, pág. 57/79.

Dou fé

Goiânia, 15 de janeiro de 1998 (5'eira).

Secretaria do 'nal Pleno

M la El)tl B

Chefe de Se iço — STP



TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço juntada aos presentes autos da

Certidão de Julgamento de fls. SQG

Goiânia, 23 de janeiro de 1998 (6'-feira)

Maria. I th Bastos
Chefe de Serviço - STP

PARTE E BRANCO
TRT-l8" RECTIAO

f Maria Elizabeth Bastos
'hefe de Serviço - STP

O'IPLEROIOOCTTICERTIOROIELEROET.WPO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

CERTIDãO DE JULGAIÚIENTO

CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, em Sessão
Extraordinária, hoje realizada, com a presença dos Excelentissimos Juízes e
representante do Ministério Público do Trabalho a seguir nominados, proferiu a decisão
abaixo transcrita no processo indicado:

JUIZ-PRESIDENTE : PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

JUÍZES LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM

JOSÉ LUIZ ROSA
JÚLIO DE ALENCASTRO (convocado)
ALDIVINO A. DA SILVA (convocado)
DORA MARIA DA COSTA (convocada)

PROCURADOR(A) : JOSÉ MARCOS DA CUNHA ABREU

Advogado(s)

Processo TRT/GO/RO-2703/97 - V — 1'C J de Goiânia

Relator(a) : Juíza DORA MARIA DA COSTA
Revisor(a) : Juiz LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM

Recorrente(s) : SOCIEDADE DE BEM AVENTURADA IMELDA

Recorrido(s) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇAO ESCOLAR

DO ESTADO DE GOIÁS - SINAAE/GO
Raimundo Pereira da Mata e outro; Fábio Fagundes de Oliveira e
outros

DECISAO : Por unanimidade, o Tribunal conheceu do recurso, rejeitou as
preliminares suscitadas e, no mérito, por maioria, DEU-LHE PARCIAL PROVIMENTO,

nos termos do voto da Juíza RELATORA, vencidos, em parte, os Juízes LUIZ

FRANCISCO GUEDES DE AMORIM e JÚLIO DE ALENCASTRO, que Ihe davam
provimento parcial em maior extensão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Goiânia, 21 de janeiro de 1998.

Goíamy Póvoa
Secretário do Tribunal Pleno



TERMO DE REMESSA

Nesta data, remeto os autos ao SAD.

Goiânia, 26 de janeiro de 1998
(2'feira).

* Sônia Maria da Silva Rodrigues
Assistente-Chefe - STP

TRT - 18'EGIAO - SAD/ACÓRDAO
TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data recebi os presentes autos.
Em 3 6 / 01 /

s Clrra@

gnpfrr& .„',„g;,,e'o

PARTE EM BRANCO
TRT-18'EGIAO
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REMESSA

Nesta data, rem~to os presentes auto ao abipete do Excelentíssimo
senhorgui tL LÍ c c '~ Ác„hl c

cujo acórdão receberá o n' /
/ LJ

Em 4~ / 01 118

ao c dãos
oaci ves d Fonseca

Cbefe de rviy&

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi os presentes autos.
Goiânia, 2 ~ de / de

Gabinete do.Juiz
ZÍÍclolnar Íotarlnlio Li&na

S c etário E oeoiali ado

CONCLUSAO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Excelentissimo Senhor
Juiz D

Em, 'l7 de de 19 P8

S lúnonÍ.



Vistos, etc.
Lavrado e assinado o accrdão, remetam-se os presentes autos â

Seção competente.

Goiânia, 3 0 de
I

d &ela

Juíza d,
PCaa

REMESSA

Nesta data, remeto os presentes autos a Seção de Acórdãos.
Emz~/ 8 /~

Anrtrk V.uir ferleeier

Aux. aa" u lizada
"

RECEBIMENTO

CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes autos.
Goiânia, ~de de19 +8

Seção de Acórdãos
aie dr Plraas r «auee
Auxiliar Judiurárra

IRT - 18" Regiáre

JUNTADA
Nesta data, faço 'untada, aos presentes autos do Acórdãon'(%Ii- 'g &&rei

Em, ~r / ~ /
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PROCESSO-TRT-RO-N'703/97 - ACÓRDAO N'0163/98
RELATORA : JUÍZA DORA MARIA DA COSTA
REVISOR : JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
RECORRENTE : SOCIEDADE BEMAVENTURADA IMELDA
RECORRIDO : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRA/AO

ESCOLAR DO ESTADO DE GOIÁS-SINAAE-GO
ORIGEM : 1'. JCJ DE GOIÂNIA-GO
ADVOGADOS : DRS. RAIMUNDO PEREIRA DA MATA e OUTRO;

FÁBIO FAGUNDES DE OLIVEIRA e OUTROS

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos de recurso ordinário, em que
são partes as acima indicadas.

ACORDAM os Juizes do Egrégio Tribunal Regional do
Trabalho da 18'egião, em Sessão Plenária Extraordinária, por unanimidade,
conhecer do recurso, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, por maioria,
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Juíza RELATORA, vencidos, em

parte, os Juízes LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM e JÚLIO DE
ALENCASTRO, que lhe davam provimento parcial em maior extensão.

Goiânia, 21 de janeiro de 1998

(data do julgamento)

PRESIDENTE
JUIZ ATON TEI EIRA DE AZEVEDO FILHO

C"

a a RELATORA
JU A DORA RIA DA COSTA

DRA. CLÁUDIA TELHO CORRÊA ABREU
(Art. 746, alínea "d", da CLT)

PROCURADORA-CHEFE DO
MPT 18'EGIAO
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PROCESSO-TRT-RO-N 2703/97

p 3

pc~

RELATÓRIO

A reclatnada, inconfonnada com a r. sentença de fls. 415/427

da MM. I'CJ de Goiânia/GO, cujo relatório adoto e a este incorporo, que julgou

procedentes os pedidos de diferenças salariais apuradas e reflexos, inclusive

incidências em FGTS, produtividade, anuênio, adicional noturno e demais cláusulas

da sentença normativa decorrente do DC 03/92, bem como multa normativa e

honorários advocatícios; indenização do art. 18 do CPC, aos substituídos constantes

da relação juntada aos autos, recorre, argiiindo a nulidade da sentença dos embargos

~ declaratórios, porque pretendeu apenas prequestionar, já que as verbas deferidas e

indeferidas não constaram do dispositivo da sentença, havendo omissão e falta de

dispositivo legal, além de alegar nulidade, porque não houve pronunciamento a

respeito de todas as teses por ela ventiladas e a sentença não se pronunciou sobre

as matérias constantes dos embargos. Quanto ao mérito, insurge-se contra a

substituição processual de maneira irrestrita, alegando que o art. 872 da CLT só

defere a substituição aos associados, citando jurisprudência a favor da tese que

defende; insiste na aplicação do disposto no Enunciado 330/TST quanto aos

substituídos que tiveram seus contratos rescindidos, cujos nomes estão a fl. 452.

Insurge-se, também, contra a condenação de honorários advocatícios, pedindo a

aplicação do disposto no Enunciado 310/TST; alega que houve condenação de

indenização por litigância de má-fé, sem requerimento do autor, e sem ter agido de

má-fé. Alega que desde a defesa argiiiu a prescrição das ações dos substituídos cujas

rescisões contratuais ocorreram há mais de dois anos da propositura da ação,

substituídos relacionados no recurso, fls. 463/464. Insiste, novamente, na nulidade

da sentença, em razão de contradição existente no dispositivo; pede a exclusão do

IPC de junho/87, URP de fev/89, abril e maio/88. Pede, ainda, a rejeição do laudo

pericial e acolliiinento do parecer do assistente técnico da empresa; que seja riscada

a expressão injuriosa constante do laudo. Insurge-se, finalmente contra a aplicação

de juros sobre honorários periciais, além de alegar que sobre os salários dos

empregados incidem os juros sobre o capital simples.

Contra-razões as fls. 478/487.

do feito.

0 Ministério Público do Trabalho opina pelo prosseguimento
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É o relatório.

VOTO

Admissibilidade

Conheço do recurso, eis que atendidos os requisitos legais.

Da r liminar d nulidade

Alega a recorrente que a sentença dos embargos declaratórios

negou a prestação jurisdicional, porque não teria se pronunciado a respeito das

omissões, contradições e obscuridades apontadas nos embargos, devendo ser

acolhida a argiiição de nulidade, com o conseqttente retorno dos autos a Junta de

origem para que outra fosse proferida.

Data venia, o procedimento adotado pela recorrente de não

apontar, objetivamente, os pontos levantados nos embargos e não examinados na

sentença, caracteriza, a meu ver, a ausência de razões recursais.

Apenas o tópico a respeito da omissão existente no dispositivo

da sentença quanto as verbas deferidas e indeferidas na fundamentação foi repetido

no recurso, entretanto, não enseja nenlnuna nulidade o procedimento adotado pela
r. sentença quando no dispositivo não transcreve as verbas deferidas, fazendo

remissão a fundamentação.

Por outro lado, ainda que assim não se entenda, a r. sentença de

fls. 437/438 foi bastante incisiva ao dispor que a matéria ventilada nos embargos não

comporta exatne via embargos, já que visa a reforma do julgado, verbis: "Sem razão
a reclamada pelos seguintes motivos: a) porque toda a matéria articulada nos
embargosfoi detidamente analisada na r. sentença de fls. 415/427, dos autos; (..)
c) porque, no caso em exame, inexiste razão para a reapreciação em sede de

embargos declarató rios de matéria apreciada na r. sentença, com a
fundamentação devida (..) ".

Assim, rejeito essa argitição de nulidade.

Mérito
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Substituição processual/dos associados/não associados

A r. sentença deferiu as diferenças salariais decorrentes da

aplicação de cláusula de sentença normativa aos substituídos relacionados as fls.

398/399, alegando a recorrente que a substituição processual se fez de forma

indiscriminada, ou seja, aos associados e não associados do sindicato autor.

É verdade que não há especificação de quem é ou não associado

do sindicato, entretanto desnecessário, a meu ver, data venia.

É certo que até hoje vínhamos acompanhando esse

~ posicionamento, inclusive o disposto no Enunciado 310 do Col. TST.

Todavia, ousainos divergir deste posicionamento,

acompanhando o entendimento da Corte Suprema (STF-MI 347-5-SC - Rel. Min.

Néri da Silveira, in DJU de 08.04.94), cuja decisão foi no sentido de que o art. 8',

inciso III, da CF assegura a substituição processual da categoria afetada, por seu

sindicato de classe.

Assim, data venia de opiniões em contrário, tenho para mim

que, em se tratando de matéria constitucional, sendo o Supremo Tribunal Federal o

guardião-mor da CF, a quem cabe dar a áltima palavra na sua interpretação, assim

o fazendo, cessa a meu ver, qualquer discussão em torno da matéria, merecendo do

Col. TST a revisão do Enunciado 310.

Aliás, Guilherme Mastrichi 13asso, subprocurador-geral do

Trabalho, além de nos informar que esta decisão foi unânime, afirma que aquela

Corte também entendeu que o dispositivo constitucional em tela é auto-aplicável,

motivo pelo qual sustenta a pertinência do cancelamento do Enunciado 310/TST

(LTr 58-09/1043).

Desse modo, se cabe ao Supremo Tribunal Federal dar a última

palavra em matéria constitucional e, tendo se pronunciado, pelo seu Plenário, de

forma unânime, no sentido da auto-aplicabilidade do inciso 111, do art. 8'a CF/88;

se adotei em outras oportunidades, a exemplo da URP de fev/89, posicionamento

desta Corte Suprema, incoerente seria neste caso específico não adotar o mesmo

procedimento.
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É necessário apenas acrescentar que a adoção deste

posicionamento se fez também com base em convicção pessoal de que a substituição

processual traballusta deve ser ainpla, justificada pelos princípios de economia e

celeridade processuais, na medida em que uina só demanda absorve e evita dezenas

de outras demandas, tendo, é claro, como limite os direitos trabalhistas individuais

da categoria.

Ora, adotando o entendhnento de que a substituição processual

está prevista no inciso III, do art. 8'a CF, e considerando que esse dispositivo diz

que ela abrange toda a categoria, não nos resta outro caminho senão o de que a

substituição processual não abrange apenas os associados, mas se estende aos

~ integrantes da categoria.

Aliás, mesmo aqueles que não vêem no artigo oitavo da CF

hipótese de substituição processual, acolhem a substituição a toda a categoria com

base na Lei 8073/90, dispondo que "as entidades sindicais poderão atuar como

substitutos processuais dos integrantes da categoria", valendo ressaltar que visa o

sindicato-autor o cumprimento de direitos assegurados em dissídio coletivo.

Nego provimento ao apelo nesta parte.

Da prescrição

Argúi a recorrente a prescrição da ação, no tocante aos

substituídos cujas rescisões contratuais ocorreram há mais de dois anos da data de

protocolo da reclamatória.

Entretanto, pelo Enunciado 350/TST "o prazo de prescrição
com relação ã ação de cumprimento de decisão normativa flui apenas a partir da

data de seu trânsito emjulgado" e, no presente caso, pelo documento de fl. 18, o

julgamento do dissídio coletivo ocorreu em 14.07.92 e a ação data de 30.10.92.

Rejeita-se a argttição de prescrição.

Do Enunciado 330/TST

Visa, tainbém, a recorrente a aplicação do disposto no

Enunciado 330/TST, com relação a cinco substituídos que tiveram suas rescisões
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homologadas pelo sindicato, dizendo que o referido enunciado, publicado em

21.12.93, se aplica as rescisões ocorridas em 1988/89/90, ou seja, em qualquer

época.

Correta a r. sentença que rejeitou a aplicação do disposto no

referido enunciado, seja porque não há falar em sua aplicação retroativa, seja porque

a quitação se limita as verbas recebidas nos termos de rescisão.

Aliás, apenas a título de sugestão, a recorrente, antes de

sustentar a referida tese, deveria ter examinado os documentos por ela trazidos aos

autos, vez que nos TRCTs de fls. 85/95, não constam qualquer homologação.

~ Apenas duas rescisões têm o carimbo de homologação.

Afasta-se, pois, o pedido.

Das URPs e IPCs

Insiste a recorrente na alegação de que englobados no pedido

inicial estão as URPs e os IPCs expurgados pelo Col. TST e STF.

Sem razão a recorrente, pois nesta instância cabe apenas

questionar se foi ou não cumprida a sentença normativa, não comportando discussão

a respeito de sua justiça; se houve revogação das Súmulas n, 316 e 317 do TST.

Estas matérias só podem ser levantadas em grau de recurso interposto em face do

Dissídio Coletivo que originou a r. sentença normativa que ora procura-se cumprir.

Pensar diferentemente, implica na reforma da sentença normativa nesta instância

julgadora, o que entendemos não ser possível.

Entretanto, ainda que assim não se entenda, verifica-se que a

sentença normativa deferiu a categoria em 01.03.89 reajuste salarial pelo "IPC de

Goiânia referente ao período de março/88 a fevereiro/89", fl. 12, inexistindo

comprovação de que neste índice esteja incluído o referente a URP de fev/89.

E por ídtimo, a própria sentença "a quo" detenninou a

compensação das URPs efetivamente pagas, conforme fl. 422.

Nego provimento ao apelo.
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Diferenças salariais/laudo pericial

Como se vê, contra a condenação das diferenças salariais, ou

seja, o mérito propriainente dito, não houve inconfonnismo por parte da recorrente,
até porque não há o que se alegar se restou comprovado, via pericial, a existência
das diferenças salariais em decorrência da não aplicação do reajuste previsto em

sentença normativa.

Apenas insurgiu-se quanto a aplicação dos juros pelo perito
oficial, todavia, inexiste controvérsia de que os juros são aplicados a partir da

propositura da ação e o perito não adotou outro critério.

Observe-se que nada deve ser riscado nos autos, porque não é

injuriosa a expressão utilizada pelo perito de que a recorrente "fica procurando
colocar pêlo em ovos". Aliás, isto não deixa de ser verdade.

Não é verdade que houve condenação de juros sobre honorários

periciais, apenas detenninou-se a correção monetária do valor fixado a tal título.

Por úlmno, o disposto no Enunciado 200/TST determina que "os

juros de mora incidem sobre a importância da condenação já corrigida
monetariamente", afastando, pois, a alegação de incidência sobre o capital simples.

Da litigância de má-fé

Argtiiu a recorrente a nulidade da r. sentença por julgamento
extra petita da indenização por litigância de má-fé, porque não foi requerida pelo
autor.

Como se pode ver, essa argúição não leva a r. sentença a

nulidade, data venia.

Aqui merece transcrever a parte da sentença que concluiu pela
litigância de má-fé da recorrente:

"De outra feita, a mesma sorte não segue a reclamada, pois
trilhou pelos catninhos da litigância de má-fé ao alterar a

verdade dos fatos e, também, ao promover defesa
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contundente sobre matéria incontroversa, razão porque

condena, de oficio, a reclamada na obrigação de pagar ao

reclamante o percentual de 10% sobre o valor dado a causa,

depois de devidamente atualizado monetariainente, com

suporte no artigo 18 e seus parágrafos, do CPC" (fl. 426).

A meu ver, deve a indenização ser mantida, porém pela

deslealdade processual constatada com requerimentos tumultuários, alegações de

vícios inexistentes, argumentos repetitivos, confusos, e sem sentido, onde em

momento alguin tentou-se pelo menos atacar o mérito da pretensão, dizer que a

sentença normativa tinha ou não sido cumprida, e mesmo quando se disse foi de~ forma díibia, sem qualquer prova, alegando-se que tiverain amnentos espontâneos

superiores. Não há como deixar de considerar, de oficio, a recorrente litigante de

má-fé, para que no futuro mude este procedunento e procure não só respeitar a parte

contrária, mas o Poder Judiciário como iun todo.

Finalmente, improspera, também, a alegação de julgamento

extra petita, pois o Julgador pode aplicar as penalidades dos arts. 17 e 18 sem

requerimento da parte contrária, isto porque trata-se de multa prevista em lei.

Dos honorários advocatícíos

Aqui tem razão a recorrente, pois aplicado o disposto no

Enunciado 310, inciso VII, do TST, os honorários advocatícios não são devidos na

substituição processual.

Dou provimento ao apelo para excluí-los.

CONCLUSAO

Conheço do recurso, rejeito as preliminares e, no mérito, dou-

lhe parcial provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.

É o meu o

Dor ana a Costa
Juíza elatora
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PUBLICAQAO DO DIÁRIO DA JUSTIÇA, A

C Lr R T I B ))t 0
Certifico que a conclusão do acórdão foi publicada Ilo

Diário da Justi9a do Estado de Goiás, n'2.745, de

l3 /02/9', 6"- feira.

Certifico, ainda, que o referido D.J. circulou

cfetivamente no dia I G / 02 / 98, 2'" feira, conforme consta do

livro de circula9ão do D J., fls. ZG7, TERMO 2.235

TRANSMITA-SE A S.C.J.

Em. l7/02 / l998

Rodrigo J n

Diretor do Servi9o de Abórdãos e Distribui9ão

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, I 7 de fevereiro de 1998.

l
Marina Aparecida Pereira

Assina A(t
'I'tt I'-

l tt'" ttegitk)
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JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SECRETARIA DE COORDENAÇAO JUDICIÁRIA

CERTIDAO

CERTIFIC E DO FÉ que, nas datas abaixo relacionadas,
não houve expediente nos Órgãos deste Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião,
com paralisação total ou parcial da Atividades, conforme se especifica:

I' 06 de 'an iro de 1998 - parte do Recesso Forense, que
teve início em 20.12.97, instituído pela Lei 5010/66, art. 62, inciso I;

23 a 25 de fevereiro de 1998 - 2' 3'e carnaval e 4 'eira
de Cinzas (Feriado Regimental - art. 110 do Regimento Interno do TRT/18'egião);

Goiânia, (+ de fevereiro de 1998.

Absayr Gong lves Souza
A te/dente Judiciri rio
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Certifico que, nesta data, recebi os presentes autos.
Goiânia, 2 I de lp~~ de 199$

Ana Cristina Garcia Lopes Gomes

Chefe de Gabinete

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os autos a Exma. Juiza DORA

MARIA DA COSTA.

Aos 4 7 de .P~~ de 199)

Ana Cristina Garcia Lopes Gomes

Chefe de Gabinete

TRT ~ 1.30.D24
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RAIMUNDO PEREIRA DA MATA
ADVOGADO- OAB-GO-N'2663.

ALBERTO MAGNO DA MATA
ADVOGADO-OAB-GO-N'11.076.
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Excelentíssima Senhora Juíza Doutora Dora Maria
da Costa,DD'elatora do acórdão, n'163/98, no
Processo TRT-RO-n'.703/97.

SOCIEDADE BEMAVENTURADA IMELDA,
mantenedora do INSTITUTO RAINHA DA PAZ,
sociedade de direito privado, com fins educacionais,
científicos-culturais, de assistência social, vem
respeitosamente, por meio de seus advogados,perante
Vossa Excelência, nos autos de processo n'O-2.703/97,
acórdão n'163/98, publicado no DJ/GO,n'2.745, de
13/02/98, sexta-feira, circulado dia 16/02/98,segunda-
feira,em que é reclamante, por substituição processual,
Sindicato dos Auxiliares de administra ão Escolar do
Estado de Goiás-Sinaae-Go, entidade de classe,
estabelecido na Rua 21, n'16, Centro, em
Goiânia,Goiás, com fundamento nos arts. 535,incs.I,II,536
e "caput" do 538 do CPC,enunciados de súmulas,n's
278(efeito modificativo) e 297(prequestionamento) do
TST, INTERPOR EMBARGOS DECLARATÓRIOS
sobre o v. acórdão, pelo que passa a expor e a requerer a
V.Ex' seguinte:

1) Na preliminar das razões do Recurso Ordinário,
fora requerido o pronunciamento específico, das questões
prequestionadas e reportadas, nos embargos declaratórios,
na MM''CJ de origem, invocando-se os arts. 515 e 516
do CP C; devendo retornarem-se os autos âquele

B NTO ALVES, QUADRA 20, LOTE 28, CASA 31, VILA CAIÇARA,
GOIÂNIA,GOIÁS,FONES;2026203-202-6349.
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colegiado, a fim de se pronunciar uma por uma das Teses
suscitadas, com a devida fundamentação. E, que os
embargos eram o caminho jurídico certo, para
tanto(pág.3).

-As teses foram, em resumo:
a) sobre a ilegitimidade "ad causam" do sindicato, em

face das leis, n's 6.708, de 30/10/79; 7.238 de 29/10/84;
8.073, de 30/07/1.990. Outrossim, o art. 872, ) único da
CLT que limita o sindicato, na ação de cumprimento,
como no presente caso, a agir apenas, em nome de seus
associados.

b)Sobre a com ensa ão dos adiantamentos legais ou
espontâneos concedidos.

c) A r. decisão " a quo " excluíra da condenação:
fornecimento de contra-cheques e taxa assistencial.

No ítem 3- Dispositivo, sub ítem 3.1, condenou a
reclamada a pagar aos substituídos processualmente,
através do sindicato-autor, as verbas aos respectivos
títulos delineados na prefacial.

d) A r. decisão da MM''CJ não se pronunciou
sobre a defesa da reclamada quanto a produtividade,
anuênio, adicional noturno, aviso prévio proporcional,
ajuda creche, lanche, abono de faltas. Foram-lhe
requeridos, nos embargos, os fundamentos de fato, de
direito, os dispositivos em que se apoiara, bem como as

provas, para o convencimento da condenação (art. 131 do
CPC).

e) Fora invocada, a tempo, a prescrição, para os
substituídos que tiveram seus contratos rescindidos há
mais de dois anos, de quando fora protocolada esta ação,
nos termos do art. 7',inc. XXIX, letra "a" da CF/88. Fora
requerido o exame específico da prova documental de
cada um dos substituídos relacionados, começando por
"Ângela Maria Campos Bispo e terminando com
Vandelícia Garcia Farias ".

-0 venerável acórdão ficara omisso quanto a tais
teses, especificamente, não levando em consideração o

R A BENTO GONCALVES, QUADRA 20, LOTE 2II, CASA 31, VILA CAICARA,
GOIÂNIA,GOIÁS,FONES :202-6203-202-6349.



RA~ PEREIRA DA MATA
ADVOGADO- OAB-GO-572663.

ALBERTO MAGNO DA MATA
ADVOGADO-OAB-GO-N"11 076

FLS

pedido sobre os arts. 515 e 516 do CPC. - Outrossim, não
se pronunciou sobre a jurisprudência colacionada, a
respeito do caminho certo serem os embargos.

-Requer,pois, o pronunciamento específico nos
termos do art. 535, incs. I e II do CPC, assim como dos
arts. 5',incs.II,XXII,XXIII,LIV,LV; 170, II e III da CF/88,
pois que, a ausência de pronunciamento específico e
fundamentado acarretará prejuízos morais e patrimoniais â
embargante reclamada (arts. 794 e 795 da CLT, 5',inc.
XXXV da CF/88,arts. 832 CLT, 458 CPC,93,inc. IX da
CF/88).

2) 0 v. acórdão, por meio de Vossa Excelência, fixou
a competência do sindicato irrestrita, para associados e
não associados, invocando decisão do STF, com base no
art. 8', inc. III, desprezando o enunciado n'10 do TST;
porém, não fora analizada a fundamentação que rege os
enunciados do TST que têm fundamento no seu
Regimento Interno,arts.197, "usque" 202, este na Const.
Federal/88, art.96, bem como na Lei, n'7.701, de
21/12/88,art. 4', letras "b" e "f' que está, ainda, em
plena vigência o enunciado n'10.

-Requer esclarecimentos (art. 535, inc. I do CPC).
3) 0 v. acórdão invocara, também, na competência

sindical, a lei n'.073, de 30/07/90. Mas, omitira-se que a
referida lei trata de demandas que visem â satisfação de
reajustes salariais, específicos, resultantes de disposição
prevista em lei de política salarial. Enquanto, esta ação é

de cumprimento, não se aplicando a dita lei. -Requer
pronunciamento específico(art. 535,inc. II do CPC).

4) Quanto â prescrição invocada nos autos, com
fundamento no art. 7', inc. XXIX, letra "a", da CF/88, o v.
acórdão não se pronunciou sobre este dispositivo
constitucional específico, nem examinou os documentos
trazidos como prova, a começar de Ângela Maria Campos
Bispo e terminando em Vanderlúcia Garcia Faria.

RUA BENTQ GQNCALvEs, QUADRA 20, LQTE 28, cAsA 31, ~A cAILARA,
GOIÂNIA,GOIÁS,FONES :202-6203-202-6349.
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Requer pronunciamento específico sobre a Tese
constitucional e as provas documentais acostadas aos
autos.

5) Se o v. acórdão descobriu, apenas, dois
substituídos que tiveram seus contratos rescindidos e
homologados pelo sindicato, sem referência de diferenças
em valores, por que, então, não se lhes aplicara o
enunciado 330 do TST?! Vez que, também, não houve
qualquer ato ilícito praticado, como erro, simulação etc?!
E, o mesmo poderá ser aplicado a qualquer época!

6) Da litigância de má fé.
"Data venia", o v. acórdão ao ratificar a sentença de1'rau,sobre litigância de má fé, se omitira quanto a

abrangência do art. 5', incs. LIV e LV da CF/88, que
garante â reclamada a ampla defesa, com todos os recursos
a ela inerentes; assim como, o art. 5', inc. XXXV, que lhe
dá o direito de recorrer ao Poder Judiciário, por ser
garantia constitucional; e, para tanto, paga impostos, a
fim de garantir os 3 poderes da união. 0 legislativo o
Executivo e o Judiciário. Portanto, nada houve de tumulto
processual "data venia". Era a garantia da defesa. ¹o era
confusão. 0 próprio v. acórdão se pronunciou sobre teses
invocadas.

-Requer a análise sob o prisma do art. 5',incs. LIV e
LV da CF/88.

7) Pelo o todo exposto, nobre e culta magistrada, a
reclamada-embargante requer a V.Ex'ue se digne acolher
e prover os presentes embargos declaratórios,tendo por
fundamento os arts. 535,I,II,536,"caput" do 538 do
CPC,enunciados n's 278 e 297 do
TST( re uestionamento),outrossim, com a devolutividade
da matéria a esta egrégia Corte Trabalhista,por força dos
arts. 515 e 516 do CPC, tendo o seu amplo direito de
defesa, com os recursos a ela inerentes(art. 5',incs. LIV,
LV da CF/88),invocando a proteção do Judiciário
Trabalhista(art. 5',incs. XXXIV,letra "a",e,XXXV da
CFi881 as respeitáveis decisões do I' 2'raus,em parte,

RUA BENTO GONÇALVES, QUADRA 20, LOTE 28, CASA 31, VILA CAICARA,
GOIÂNIA,GOIÁS,FONES:2024&203-202-6349.
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trouxeram prejuízos â reclamada-embargante(arts. 794 e
795 da CLT),afetando o seu patrimônio que está a serviço
do Bem Comum,do social, da educação e cultura de
centenas de crianças e adolescentes que são amparadas e
vivem sob os umbrais do mesmo e que tem por garantia
os arts. 5',incs. XXII e XXIII,170,incs. II e III da Carta
Magna/88.

-Dessa forma,com alicerce, ainda, na jurisprudência
do colendo TST que se transcreve,em termos,requer e
pede deferimento,respeitosamente.

Jurisprudência:
-"EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS-Constituem-se

meio hábil que a lei põe ao alcance das partes sempre que
desejam obter do órgão jurisdicional uma declaração com o
objetivo de sanar omissão,aclarar obscuridade,dirimir dúvidas ou
extirpar contrariedade".Proc.n TST-ED-AG-AI-17586/90.6(AC.SDI
1438/931-2'egião:Relatora Ministra CNÉA MOREIRA.Diário da Justiça
da União,n'09,Seção I,de 11/06/1.993,pág.11.635.

''EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS.ACOLHIMENTO.As
dúvidas que emergem do quanto ficou decidido sobre o recurso interposto
conquanto subjetivas,merecem esclarecimentos através dos embargos
declaratórios opostos,a fim de que seja entregue a parte a prestação
jurisdicional devida,DE FORMA PLENA".Proc.n'ST-ED-AI-
31975/91.7(AC.3'- T.4864/92)4'egião.Relator:Ministro Roberto Delia
Manna.Diário da Justiça da União,n'14,de 18/06/93,Seção I,pág. 12.212.

Esclarece, ainda, que o v. acórdão foi publicado no
DJ/GO n'2.745, de 13/02/98,sexta-feira,circulado
efetivamente no dia 16/02/98,segunda-feira,vencendo o
prazo dia 21/02/98, sábado,prorrogando-se para o
primeiro dia útil, dia 26/02/98, pois, conforme feriado
regimental desta egrégia corte, de 23 a 25 de fevereiro de
1.998(feriado de carnaval), não houve funcionamento do
foro trabalhista,conforme provam os documentos n's
01/02 (anexados-certidões).

Goiânia, 26/02/98.

PP/Raimundo Pereira da Mata-Advogado-OAB-GO-N'2663
s

PP/Alberto Magno da Mat rA vogado-OAB-GO-N'1076.

RUA BENTO GONCALVES, QUADRA 20, LOTE 28, CASA 31, VILA CAICARA„
GOIÂNIA,GOIÁS,FONES:2024203-202-6349.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABAI.IIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALtfO DA I8" REGIAO

SECRETARIA DE COORDENA/AO JUDICIÁRIA

ERTI DA

'ER1'I F I
"

F. DOU FÉ que, nas datas abaixo relacionadas,não houve expediente nos Órgãos deste Tribunal Regional do Trabalho da I8'egião.com paralisaqão total ou parcial da Atividades, conforme se especifica:

1" a06d ' ir de 1998-parte do Recesso Forense, queteve inicio em 20. I2.97, instituído pela Lei 50 IO/66, art. 62, inciso I;

23 a 25 de fev r iro d 1998 - 2' 3'e carnaval e 4 'eira
de Cinzas (Feriado Regimental - art. I IO do Regimento Interno do TRT/I 8'egião);

Goiânia, ( + de fevereiro de 1998.

Ahsayr trnnfitlves Snrtza
Ate dente.lrtdiciárin

CC)AUFERE COM 0 ORIGINAL

De .". «5» cera o Artigo 2.'o Decreto LeiN.', I40 dc 20!04/10I0, autentico esta
Fotocépia o dou fé.

C)'Z n .,qe
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Anaflsh udjcilrjo
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005 lauda(s)
ooo procuração (ções)
ooo guia(s) de custas
ooo guia(s) de depósito
002 outros documentos

Goiãnia, 26/02/1998

NOEII/IIA PEREIRA DA SILVA TELES

SECRETÁRIO ESPECIALIZADO
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Nesta data,faqo juntada aos presentes aptos da
Certid5o de Julgarnento de Fls. M J..
Goiânia,Q(Ode 9 / de1995(bg./feirar

Sônia cútitt godnjuas
Ct efe- STF



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

CERTIDAO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18'egiao, em Sessão
Extraordinária, hoje realizada, com a presença dos Excelentíssimos Juízes e
representante do Ministério Público do Trabalho a seguir nominados, proferiu a decisão
abaixo transcrita no processo indicado:

JUIZA-PRESIDENTE : IALBA-LUZA GUIMARAES DE MELI 0

JUÍZES LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
SAUI 0 EMÍDIO DOS SANTOS
JÚLIO DE ALENCASTRO (convocado)
ANTÔNIO ALVES DO NASCIMENTO (convocado)
ANA MÁRCIA BRAGA LIMA (convocada)
GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO (convocado)
DORA MARIA DA COSTA (convocada)

PROCURADOR(A) JANE ARAÚJO DOS SANTOS VILANI

Processo TRT/GO/ED-RO-2703/97 -1'CJ de Goiânia
Relator(a) : Juíza DORA MARIA DA COSTA
Embargante(s) : SOCIEDADE BEM AVENTURADA IMELDA

Advogado(s) : Raimundo Pereira da Mata e outro
Embargado(s) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇAO ESCOLAR

DO ESTADO DE GOIÁS - SINAAE/GO
Advogado(s) : Fábio Fagundes de Oliveira e outros

DECISAO : Por unanimidade, o Tribunal conheceu dos embargos para, no

mérito, REJEITÁ-LOS e, por maioria, vencidos os Juízes LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM e ANTÔNIO ALVES DO NASCIMENTO, aplicar ao embargante a multa prevista
no artigo 538, parágrafo único, do CPC, nos termos do voto da Juiza RELATORA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Goiânia, 02 de abril 1998.

É-
C

Goíamy Póvoa
Secretário do Tribunal Pleno

O:IPLEROIOOC9ECER98I0442-98.CEX



TERMO DE REMESSA

Nesta data, remeto os autos ao SAD.

Goiânia, 06 de abril de 1998 (Q "- feira).

,
Mari Elizabeth Bastos
Chef de Serviqo - STP

TRT - 18'EGIAO - SAD/ACÓRDAO
TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data, recebi os presentes autos.
Em —. / - /

'tais ale íVroes e Sousa
Auxiliar Judlciá/io
lRr - 18'egido

PAl&TE EM HI&ANCO
TRT-t8" ltEGIAO

'f'ais I/e LILTeaes e Boose
Auxiliar Judiciário
YRr - i S" ReaiãO

0:IELEIIOIDOCBBICEETIOAOIELEBBET.WTD
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P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18" REGIAO

REMESSA

Nesta data, remeto os presentes autos ao Gabinete do Excelentíssimo
Senhor Jui
cujo acórdão receberá o n" / IR.

Em ~f/ Cicl /~l

o e cór ãos
Joaci foes da onseca

Ctzefe de Senrico

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi os presentes autos.
Goiânia, + de ~- '/ de ~r

Ga i te o Juiz
~ , de Wfene"

,andré Luiz
cioiizodo

Aúz. Espe ci

CONCLUSAO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Excelentíssimo Senhor
Juí'zs

Eiri, nQ de ~n'e 19 Prí

de iiteneses
Andre Luiz

Aux. spE sciaiizado



Vistos, etc.
Lavrado e assinado o acórdão, remetam-se os presentes autos a

Seção competente.

Goiânia, r3 de de 19 Y 7
I

Gabin do Juiz

juíza Dora Ataria áCosttz

REMESSA

Nesta data, remeto os presentes autos a Seção de Acórdãos.
Em,~i' D//

úl

RECEBIMENTO

CERTIFICO ql, nesta data, recebi os presentes autos.
Goiânia, l 3 de 0 de 1%8

P
rJWARá~re/Tt

Técnico Judiciério

JUNTADA
Nesta data, fago junta a, aos presente

f7
utos do órdão n"

FZ gZ

Em,

ge
0e'a,~~4 oo

oQ go p'o
,,e''



PJ. - LT. - TRIBDAL REGIOML DO TRABALllO DA ÍR'lXIAO

PROCESSO-TRT-ED-RO N'703/97 - ACÓRDAO N'134/98
RELATORA : JUÍZA DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : SOCIEDADE BEMAVENTURADA IMELDA

EMBARGADO : ACÓRDAO N'163/98 (SINDICATO DOS AUXILIARES

DE ADMINISTRA/AO ESCOLAR DO ESTADO DE

GOIÁS - SINAAE/GO)

ORIGEM : TRT - 18'EGIAO
ADVOGADOS : DRS. RAIMUNDO PEREIRA DA MATA e OUTRO;

FÁBIO FAGUNDES DE OLIVEIRA e OUTROS

ACÓRDAO

I Vistos e relatados estes autos de Embargos de Declaração em

Recurso Ordinário, em que são partes as acima indicadas.

ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da 18'egião, em Sessão Plenária Extraordinária, por unanimidade, conhecer dos

embargos para, no mérito, rejeitá-los e, por maioria, vencidos os Juízes LUIZ

FRANCISCO GUEDES DE AMORIM e ANTÔNIO ALVES DO NASCIMENTO,

aplicar ao embargante a multa prevista no artigo 538, parágrafo ííníco, do CPC, nos

termos do voto da Juíza RELATORA.
Goiânia, 02 de abril de 1998.

(data do julgamento)

JUÍ LBA-

JU ADO

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

GUIMARAES DE MELLO

~~~RELATORA
RIA DA COSTA

PROCURADORA CHEFE DO

DRA. CLÁUDIA TELHO CORRÊA ABREU MPT DA 18'EGIAO

(Art. 746, alínea "d", da CLT)



PJ. - J.T. - TRIBQAI, RECIOQL IIO TRARALIIO IIA 18'KCIÁO

PROCESSO-TRT-ED-RO N'703/97

1. RELATÓRIO

SOCIEDADE BEMAVENTURADA IMELDA interpõe

Embargos Declaratórios em desfavor do acórdão de fls. 502/509 alegando que no

recurso ordinário foi requerido o retorno dos autos â JCJ de origem para que a

mesma se pronunciasse a respeito da ilegitimidade ad causam do sindicato, sobre

a compensação dos adiantamentos legais e espontâneos, sobre a condenação das

verbas constantes da sentença normativa. Sustenta que o v. acórdão foi omisso

quanto a prescrição arguída, requerendo pronunciamento específico sobre a

jurisprudência colacionada e as provas documentais acostadas aos autos.

E o relatório.

2. VOTO

Admissibilidade

Conheço dos embargos porque tempestivos.

Mérito

Alega a embargante que o v. acórdão não se pronunciou sobre

o requerimento feito no recurso a respeito da devolução dos autos a JCJ de origem

para que fossem analisadas as diversas teses nele levantadas e repetidas nos

presentes embargos, a saber: ilegitimidade do sindicato, compensação, fundamentos

da condenação e prescrição.

alegação.

Não é verdade que o acórdão tenha sido omisso a respeito desta



PJ. - J.T. - TIIIH9AI IIKGIOiiAL DO TIIABALIIO DA 18'KGIÁO

PROCESSO-TRT-ED-RO N'703/97

Para responder a este item, embora não sendo necessário,

merece transcrição a parte do acórdão, dispondo:

"Alega a recorrente que a sentença dos embargos

declaratórios negou a prestação jurisdicional, porque não

teria se pronunciado a respeito das omissões, contradições e

obscuridades apontadas nos embargos, devendo ser acolhida

a argtiição de nulidade, com o consequente retorno dos autos

a Junta de origem para que outra fosse proferida.

Data venia, o procedimento adotado pela recorrente de não

apontar, objetivamente, os pontos levantados nos embargos

e não examinados na sentença, caracteriza, a meu ver, a

ausência de razões recursais.

Apenas o tópico a respeito da omissão existente no

dispositivo da sentença quanto as verbas deferidas e

indeferidas na fundatnentação foi repetido no recurso,

entretanto, não enseja nenhuma nulidade o procedimento

adotado pela r. sentença quando no dispositivo não

transcreve as verbas deferidas, fazendo remissão a

fundamentação.

Por outro lado, ainda que assim não se entenda, a r. sentença

de fls. 437/438 foi bastante incisiva ao dispor que a matéria

ventilada nos embargos não comporta exame via embargos,

já que visa a reforma do julgado, verbis: "Sem razão a

reclamada pelos seguintes mottvos: a) porque toda a

matéria articulada nos embargosfoi detidamente analisada

na r. sentença de fls. 4/5/427, dos autos; (..) c) porque, no

caso em exame, inexiste razão para a reapreciação em sede

de embargos declaratórios de matéria apreciada na r.



PJ. - J.T. - TRIDAAI REGIOiQL DO TlLMALIIO DA III'EGIÃO

PROCESSO-TRT-ED-RO N'703/97

sentença, com afundamentação devida (..)."

Portanto, inexiste omissão a ensejar a interposição dos

embargos, devendo ser frisado que o julgador não está obrigado a pronunciar a

respeito de jurisprudência transcrita pelas partes.

Necessário ressaltar que também o acórdão é expresso e até

demasiado longo na análise de cada tese levantada, no tocante a prescrição arguída,

tendo sido afastada pela aplicação do disposto no Enunciado 350/TST, o mesmo

ocorrendo com a litigância de má-fé aplicada pelo Julgador de primeira instância.

Aliás, os presentes embargos se apresentam totalmente

protelatórios, não conseguindo a embargante demonstrar qualquer omissão; ao

contrário, o acórdão analisa detidamente todas as teses levantadas no recurso,

ensejando a aplicação da multa de 1% sobre o valor da causa, conforme o disposto

no art. 538, parágrafo único, do CPC.

3. CONCLUSÃO

Conheço dos embargos e rejeitos-os.

É o meu oto.

DO DA COSTA
Juíza Relatora



RJ - J.T - TRIBUNAL REGloNAL Do TRABALno DA ls'EGIAG.

S.A.D. - SERVIÇO DE ACÓRDAOS E DISTRIBUIÇAO

Fls

PIJBLICAÇAO

ACÓRDAO

N'ROC.

N r

/se
-+ / cA&

PUBLICAÇAO DO DIÁRIO DA JUSTIÇA

CERTIDÃO
Certifico que a conclusão do acórdão foi publicada no

Diário da Justiça do Estado de Goiás, n'2.813, de

28/05 /98, 5'- feira.

Certifico, ainda, que o referido D.J. circulou

efetivamente no dia 02 / 06 / 98, 3'eira, conforme consta do

livro de circulação do D.J., fls. 275, TERMO 2.303.

TRANSMITA-SE A S.C.J.

Em, 03 / 06 / 1998

Rodrig P a

Diretor do Serviço de có dãos e Distribuição

RECEBIMENTO

Certiftco que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, 03 de junho de 1998.

e M rina Aparecida Pereira
Assist. Ad

TRT- I 8" ltegiso



Fí.

Ass.

~f'ODER

JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALIIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALIIO DA 18" REGIÁO
SECRETARIA DE COORDENAÇAO JUDICIÁRIA

E I DA

ERTIFI D FÉ que, nas datas abaixo relacionadas, nãohouve expediente nos Órgãos deste Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião,com paralisação total ou parcial da Atividades, conforme se especifica:

06 ' ir 1 98 - parte do Recesso Forense, que teveinício em 20.12.97, instituído pela Lei 5010/66, art. 62, inciso I

23 25 r ir 1 8 -2'e 3'de carnaval e4" feira deCinzas (Feriado Regimental - art. 110 do Regimento Interno do TRT/18'egião) ;

08 ri 1998 - 4' 6" feira da Semana Santa - feriado
Regimental - art. 110 do regimento Interno do TRT/18'egião.

21 d a ril 998 - 3'eira - Feriado Nacional - TIRADENTES.

8 - 6'eira - Feriado Nacional - Dia do Trabalho.
10

'
19 8 - 4'eira - Atividades suspensas parcialamente,conforme Portaria GP/GDG n'52/98;

11
'

9 8 - 5'eira - Feriado Nacional - CORPUSCHRISTI.

Goiânia, 12 de junho de 1998.

f/'f/é'

'anna Aparecida Pereira
A.ssislente Administrativo

PA.RTEI KM 8 'O
frfi

Marina'Aparecida Pereira
li

Assit. Administrati vo



ye,arl„tctrta cir ' " ~" ~. -Ôo Judiciário
EXPII4jr 6 ua r KO

CERTIFICO que, em -. /i )

/feira, expirou o prazo
rr" o .V,a /j E0/C/

l.v rf

para
Í'» I, /'..

Goiânia, / ..de... 2'+ de)9 II

/rn~/

Maunnir urde Bnfo

Secretaria ds Coorueoacão Judtctáda

Auxiliar Judiáárlo

If g

ir-- u dela, reror io -,; -,
ff- 754 ? .'Í j'

A rr+ r

Goiânia,

Secretaria ds Coordera;ão Judici~
Auxua' udk.oro

T"Fii.)3 Lë REf'.-.BIIIÍIFfrlTO
CERTIFICO q', nostq dcts, recebi os prcsentcs
autos enviados .f."E./.".f.....'? í! ~. r................

Goiánia[GO), .I.&..do. ~ti+.~t,-.do ISSC.(..3~/feira)

Antônio César o i á Corde'ro
Secretário Es cr alto/ - STP

JUNT/trtA
n n,n,",esta data, fago Juntada sos presntes autos de '..!.'"IJrf'Éi't'Inl j]fl'W FC'(i &. íp'(I -"l ~~ i'

/(P Ty( I, io
('fÍr)' ~p f/p Q ~& 4 fi.x r r"i,

Em,'!.,'...de,~ii&'./ ...: I '.+o..(...Í.../feira)

Antônio Césa, ati tg Cordeiro
Secretário E iatl do - STP



RAIMUNDO PEREIRA DA MATA
ADVOGADO- OAB-GO-N'2663.

ALBERTO MAGNO DA MATA
ADVOGADO-OAB-GO-N" I I.076,

FL..

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz-Presidente do egrégio
TRT/18'egião:

SOCIEDADE BEMAVENTURADA IMELDA,
mantenedora do INSTITUTO RAINHA DA PAZ,
sociedade de direito privado, com fins educacionais,
científicos-culturais, de assistência social, vem
respeitosamente, por meio de seus advogados,perante
Vossa Excelência, nos autos de processo n'O-2.703/97,
acórdão n'163/9S,AC-ED n'134/98, publicado no
DJ/GO,n'2.813, de 28/05/98, quinta-feira,página 62,
circulado efetivamente em 02/06/98, conforme certidão de
fls. 527(doc.n'3-anexado),em que é reclamante, por
substituiqão processual, Sindicato dos Auxiliares de
administra ão Escolar do Estado de Goiás-Sinaae-Go,
entidade de classe, estabelecido na Rua 21, n'16,
Centro, em Goiânia,Goiás, INTERPOR RECURSO DE

REVISTA,para o colendo Tribunal Superior do Trabalho,tendo
por fundamento o art. 896,letras "a","b" e "c" da CLT,reiterando-
se desde já, a reforma dos doutos acórdãos supracitados,pelas
razões expostas e anexadas.E,se Vossa Excelência os mantiver
que seja acolhido o presente Recurso de Revista,com as suas
razões que o acompanham,determinando a subida do mesmo
aquela colenda corte trabalhista,com os fins almejados de reforma
dos v. acórdãos,com efeito suspensivo(art. 896,( 2'a
CLT),condenando-se o sindicato no pagamento de custas
processuais e nas demais cominações legais. (Enunciado n'5 do
TST).

-Esclarece, ainda, a V.Ex'ue foi depositada a quantia de
R$5.183,42(cinco mil,cento e oitenta e três reais e quarenta e dois

RUA BENTO GONÇALVES, QUADRA 20, LOTE 2II, CASA 31, VILA CAIBRARA,
GOIÂNIA,GOIÁS,FONES :202-6203-202-6349.



&c'AIMUNDOPEREIRA DA MATA ALBERTO MAGNO DA MATA 7
ADVOGADO- OAB-Go-N'2663. ADVOGADO-OAB-GO-N'11.076.

centavos)(doc.n'1),nos termos da Instrução Normativa n'3, de 5/3/94 do
TST,ato TST-GDGCJ.GP,N'278,DE 29/07/97,publicado no DJU,n'46,Seçãol,do dia 01/08/97,a disposição deste egrégio
Regional.Recolhidas e pagas as custas no valor de R$ 104,(cento e quatro
reais)(doc.n'2),a fim de garantirem o presente recurso.

Em termos,pede deferimento.

Goiânia,09/06/1.998.

PP Raimundo Pereira da Mata-Advogado-OAB-GO-N'663

PP/Alberto Magno da Mata dvogado-OAB-GO-N'1.076

RUA BENTO GONÇALVES, QUADRA 20, LOTE 28, CASA 31, VILA CAIÇARA,
GOIÂNIA,GOIÁS,FONES :202-6203-202-6349.



RAIMUNDO PEREIRA DA MATA
ADVOGADO- OAB-GO-N"2003.

ALBERTO MAGNO DA MATA
ADVOGADO-OAB-GO-N'11.076.

Recurso de Revista para o colendo TST, Tribunal Superior
do Trabalho:

Recorrente: Sociedade Bemaventurada Imelda, mantenedora
do Instituto Rainha da Paz.

Recorrido: Sindicato dos Auxiliares de Administração
Escolar do Estado de Goiás-Sinaae-Go.

Autos de processo TRT/18'egião, RO,n'.703/97,
acórdão, n'163/98, Embargos Declaratórios, acordão n'134/98,origináriosda I'CJ de Goiânia,Goiás.

n

Excelentíssimos Senhores Doutores Ministros do colendo
Tribunal Superior do Trabalho,TST: ()

Sociedade Bemaventurada Imelda, mantenedora do Instituto
Rainha da Paz, já qualificada, nos autos supracitados, em que é
autor-recorrido, por substituição processual, Sindicato dos
Auxiliares de Administração Escolar do Estado de Goiás,Sinaae-
Go, também qualificado, vem, respeitosamente, perante as nobres
pessoas de Vossas Excelências, propor o presente Recurso de
Revista, por discordar dos veneráveis acórdãos principal e sobre
os embargos declaratórios, expondo-lhes e requerendo-lhes o que
se segue:

I)-PRELIMINARMENTE:
-0 referido sindicato propôs a presente ação de

cumprimento, por substituição processual, na MM''CJ de
Goiânia,Goiás que condenou a reclamada-recorrente.Lá foram
interpostos embargos declaratórios sobre a r. sentença" a quo

"

que não atacou todas as Teses suscitadas. Levada-as ao recurso
ordinário, no egrégio TRT/18'egião, também, não houve
pronunciamento específico sobre uma por uma das questões
levantadas, não tendo sido toda a matéria analisada, " data
venia", p la sentença de fls. 415/427 dos autos.

RUA BENTQ GQNCALvEs, QUADRA 20, LQTE 2II, cAsA 31, vlLA cAÍçA
GOIÂNIA,GOIÁS,FONES:2024)203-202-C)349.



RAIMUNDO PEREIRA DA MATA
ADVOGADO- OAB-GO-N'2663.

ALBERTO MAGNO DA MATA
ADVOGADO-OAB-GO-N'11.076.

-0 v. acórdão principal do RO repetiu a r. sentença, dizendo
que não são os embargos declaratórios o caminho, para reexame
de matéria apreciada na r. sentença, com a fundamentação
devida. "Data venia", esta não houve, desde a I'CJ, como
mandam e determinam as leis;arts. 832, da CLT; 458, incs. I,II,III
, do CPC, e 93 inc. IX, da CF/88. Assim, discordando-se do v.
acórdão sobre o Recurso Ordinário, pela omissão, contradição e
obscuridade, foram interpostos embargos declaratórios, nos
termos dos arts. 535,1,11; 536 e 538 do CPC.

-Eis as razões dos embargos no egrégio Regional,
resumindo-se o que fora proposto na 1'CJ, sem resposta
objetiva e específica:

"1) Na preliminar das razões do Recurso Ordinário, fora requerido o
pronunciamento específico, das questões prequestionadas e reportadas, nos
embargos declaratórios, na MM''CJ de origem, invocando-se os arts.
515 e 516 do CPC; devendo retornarem-se os autos aquele colegiado, a fim
de se pronunciar uma por uma das Teses suscitadas, com a devida
fundamentação. E, que os embargos eram o caminho jurídico certo, para
tanto(pág.3).

-As teses foram, em resumo:

a) sobre a ilegitimidade "ad causam" do sindicato, em face das leis
n's 6.708, de 30/10/79; 7.238 de 29/10/84; 8.073, de 30/07/L99(I.
Outrossim, o art. 872, $ único da CLT que limita o sindicato, na aço di
cumprimento, como no presente caso, a agir apenas, em nome de'seu..
associados.

b)Sobre a com ensa ão dos adiantamentos legais ou espontâneo.'oncedidos.

c) A r. decisão " a quo
" excluíra da condenação: fornecimento dc

contra-cheques e taxa assistencial.
No ítem 3- Dispositivo, sub ítem 3.1, condenou a reclamada a pagar

aos substituídos processualmente, através do sindicato-autor, as verbas aos
respectivos títulos delineados na prefacial.

d) A r. decisão da MM''CJ não se pronunciou sobre a defesa da
reclaInada quanto a produtividade, anuênio, adicional noturno, aviso prévio
proporcional, ajuda creche, lanche, abono de faltas. Foram-lhe requeridos,
nos embargos, os fundamentos de fato, de direito, os dispositivos em que se
apoiara, bem como as provas, para o convencimento da condenação (art.
131 do CPC).

e) Fora invocada, a tempo, a prescrição, para os substituídos que
tiveram seus contratos rescindidos há mais de dois anos, de quando fora
protocolada esta ação, nos termos do art. 7',inc. XXIX, letra "a" da CF/88.
Fora requerido o exame específico da prova documental de cada um dos
substituídos relacionados, começando por "Ângela Maria Campos Bispo e
terminando com Vandelícia Garcia Farias ".

-0 venerável acórdão ficara omisso quanto a tais teses,
especificamente, não levando em consideração o pedido sobre os arts. 515 e

A BENTO GONCALVES, QUADRA 20, LOTE 28, CASA 31, VILA CAICARA,
GOIÂNIA,GOIÁS,FONES :202-6203-202-6349,



RAIMUNDO PEREIRA DA MATA
ADVOGADO- OAB-GO-N'2663.

ALBERTO MAGNO DA MATA
ADVOGADO-OAB-GO-N'11.076

IO

516 do CPC. - Outrossim, não se pronunciou sobre a jurisprudência
colacionada, a respeito do caininho certo serem os embargos.

-Requer,pois, o pronunciamento específico nos termos do art. 535,
incs. I e II do CPC, assim como dos arts. 5',incs.II,XXII,XXIII,LIV+V;
170, II e III da CF/88, pois que, a ausência de pronunciamento específico e
fundamentado acarretará prejuízos morais e patrimoniais a embargante
reclamada (arts. 794 e 795 da CLT, 5',inc. XXXV da CF/88,arts. 832 CLT,
458 CPC,93,inc. IX da CF/88)."

-A discordância da reclamada-recorrente, nobres julgadores, é porque
entende que, havendo omissão, contradição ou obscuridade na sentença ou
acórdão, os embargos declaratórios são o caminho jurídico certo, para
remover tais vícios, sob pena de reclusão.

Tanto por exigência do art. 535,1,11, do CPC, como por força dos
enunciados de súmulas do TST, n's 278 e 297 (efeito modificativo e
prequestionamento).E, os enunciados se apoiam no Regimento Interno do
TST, este na CF/88,art. 96; e, na Lei, n'.701, de 21/12/88, art. 4", letras
"b" e "f'. Portanto, era e será possível a modificação do julgado. Outrossim,
uma por uma das questões ou teses teriam de ser analisadas e,
fundamentadas com as razões de fato e de direito, com a indicação dos
dispositivos em que se tenha apoiado (arts. 458,I,II,III,e, 165 do CPC). 0
que não houve validade, "data venia", enquanto, a jurisdição teria de ser
Plena, e, não incompleta ou pela metade. Esta é a força que impõe e garante
a recorrente o art. 5',inc. XXXV, da CF/88, em combinação com o inc.
XXXIV, letra "h", da CF/88. Aquele diz:

"XXXVtJ-a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário les Ii

ou ameaça a direito ".

Outrossim, é reafirmado pela jurisprudência que impõe aos Tribunais
o pronunciamento de uma por uma das Teses ou questões, devidamente,
fundamentadas.Ei-la:

"SENTENÇA-NULIDADE.
-É nula por inteiro a sentença que deixa de julgar parte do

pedido."(TRT 1'EG.RO 12.816/94-Ac. 1', 10.9.96.Rel. Juiz
Luiz Carlos Teixeira Bomfim.)."IN" Revista Ltr,ano 61, janeiro
de 1.997,São Paulo,SP,página LTr.61-01/85.

-''EMENTA:EM13ARGOS DECLARATÓRIOS-Constituem-se meio hábil que a
lei põe ao alcance das partes sempre que desejam obter do órgão jurisdicional uma
declaração com o objetivo de sanar omissão,aclarar obscuridade,dirimir dúvidas ou
extirpar contrariedade".Proc.n'ST-ED-AG-AI-17586/90.6(AC.SDI 1438/93)-2'egião:Relatora

Ministra CNÉA MOREIRA.Diário da Justiça da União,n'09,Seção
I,de 11/06/1.993,pág.11.635.

"JULGAMENTO "CITRA PETITA".
Nula é a decisão que deixa de apreciar, um a um, os pedidos

formulados na inicial.Por outro lado, não pode o julgador fiigir dos limites
fixados pela inicial e contestação.(TRT/Campinas 6.032/90-ac.2'.1.373/91-Rel.

Luiz Carlos Diehl Paolieri-DJ 7.3.91).""IN"
SYNTHESIS;Direito do Trabalho Material e Processual. Revista Semestral,
n'3/91.Órgão oficial do Tribunal Regional do Trabalho da 2'egião,São
Paulo/P,pág.299.
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"Não subsiste, sendo nula de pleno direito, decisão citra petita, por
falta de fiindamentação, pois o órgão julgador tem o dever de apreciar, em
todos os seus aspectos, uma a uma, as questões levantadas pelas partes, nos
autos, seja a decisão proferida através de sentença final, interlocutória, de
liquidação ou mero despacho.Esse direito foi erigido em princípio
constitucional(inc. IX do art. 93 da Constituição da
República).(TRT/Campinas 6.757/90-Ac. 2'.1.759/91-Rel. Luiz Carlos
Diehl Paolieri-DJ 14.3.91)." "IN" SYNTHESIS ; Direito do Trabalho
Material e Processual.Revista Semestral,n'3/91.Órgão Oficial do Tribunal
Regional do Trabalho da 2'egião,São Paulo,SP,pág.299.

"Inadmissível que a sentença, que deve ser una, conclua pela
impossibilidade jurídica de determinado pedido, ponha fim ao processo e
não examine os demais pedidos que reclamam exame de mérito.A ti
processual permite a cumulação objetiva(art. 292 do CPC) e é certo anda
que a prestação jurisdicional, sob pena de nulidade, deve abranger todo o
pedido(art. 460 do CPC).(TRT/Campinas 3.100/90-Ac.l'-Rel.MilIon dc
Moura França-DJ 18.4.94)." "IN" SYNTHESIS;Direito do Trabalho
Material e Processual.Revista Semestral,n'3/91.Órgão Oficial do Tribunal
Regional do Trabalho da 2'egião,São Paulo,SP,pág. 299.

"NULIDADE.
-Sentença que conclui por resultado jurídico diverso do pedido e

decisão eivada de nulidade porque dissonante do objeto d;I

demanda.(TRT/SP 2860136007-Ac.8'.4.170/88-Rel. Amador Paes dc
Almeida-DOE 18.3.88)" "IN" SYNTHESIS; Direito do Trabalho Material
e Processual.Revista Semestral,n'/88.Órgão Oficial do Tribunal Reyonal
do Trabalho da 2'egião,São Paulo,SP,pág.301.

"Sentença não fundainentada,sobre todos os pontos a serem objeto dc
sua parte dispositiva, é ato processual nulo, não podendo prevalecer,arque
deixa de atender a exigência de ordem pública,constante do art. 832 da
CLT.(TRT/Cainpinas/SP 157/87-Ac.3'.410/88-Rel.Adilson Bagsatho
Pereira)." "IN" S YNTHESIS;Direito do Trabalho Material e
Processual.Revista Semestral,n'/88.Órgão Oficial do Tribunal Regional do
Trabalho da 2'eyão,São Paulo,SP, pág. 301.

-Isso exposto, preliminarmente, nobres ministros, que se determine o
retorno dos autos ao egrégio regional de origem, a fim de responder,
ob etivamente, uma por uma das teses suscitadas e transcritas nos
embargos e neste recurso.Respeitosamente, pede deferimento.

II)-DO MÉRITO:
I)-Como foi dito e está provado nos respectivos autos, esta ação é de

cumprimento, de sentença normativa, de execução de dissídio coletivo de
trabalho.

-Os vs. acórdãos não aceitaram a aplicação do enunciado n'10 do
TST, muito menos o seu inc. I, que não admite a substituição processual do
sindicato, quanto a aplicação do art. 8', inc. III, da CF/88, de modo
ilimitado, determinando-se, ainda, que o mesmo enunciado n'10 fosse
revisado pelo TST.Deste modo, reinterpretando-o em beneficio do sindicato
e substituídos, contra a recorrente-reclamada, extenderam a competência do
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sindicato a toda a categoria, associados e não associados.Tornaram por
base o art. 8', inc. III, da CF/88 e a lei, n'.073/90. Não concordando-se
com os julgados, " data venia", porque:

a)-Como foi dito e provado, trata-se a presente causa de
ação de cumprimento, de sentença normativa, execução do
dissídio coletivo, n'1/91 (fls.18). Logo, reger-se-á pelo
parágrafo único do art. 872, da CLT.

-0 sindicato, somente, poderá agir em nome dos seus
associados, devidamente, provados nos autos.

b)-A lei não fora obedecida. Enquanto, é princípio
constitucional que a mesma terá de ser respeitada, segundo o art.
5', inc. II, da CF/88 que diz:

"Art. 5'.
I-.
II.ninguém será obrigado a fazer ou deixar de gzeI.

alguma coisa senão em virtude de lei;"
b)-Os veneráveis acórdãos principal e sobre os embargos

declaratórios conflitaram com outros do mesmo egrégio TRT/18'egião

e de outros Tribunais, incidindo-se, assim, o artigo 896,
letra "a", da CLT.Ei-los:

-"EMENTA:I-SUBSTITUIÇAO PROCESSUAL.AÇAO l 'UMPRIMENTO.Naação de cumprimento de sentença normativa.
substituição processual pelo sindicato é limitada aos seus associarmos,&.;

expressa disposição do parágrafo único do art. 872 da CLT.
II-PRESCRIÇAO,AÇAO DE CUMPRIMENTO.RE

CONTRATUAL.Se ao tempo da rescisão contratual o reajuste
pleiteado ainda não havia sido deferido em sentença normativa,a pr riç1 :

da ação de cumprimento não se conta a partir da saída. Isso porque o direito
do reclamante estava dependendo do implemento de uma condão
suspensiva,hipótese na qual não corre prescrição(art.170,I, do Código
Civil)."
(PROCESSO-TRT 18'eg-RO-N'975/95-ACÓRDAO N'311/96-
Relator:Juiz Platon Teixeira de Azevedo Filho.Revisora:Juíza Ialba-Luza
Guimarães de Mello.Recorrentes:Inspetoria São João Bosco-Colégio Dom
Bosco e Sindicato dos Professores do Estado de Goiás-Sinpro-Go.)"IN"
DJ/GO,n'2.541,24/04/97,página 95.(Doc.n'4).

-"EMENTA
SUBSTITUIÇAO PROCESSUAL. SINDICATO. AÇAO DE

CUMPRIMENTO.LEGITIMIDADE RESTRITA AOS ASSOCIADOS
Data venia,continuo perfilhando no sentido de restringir a substituição
processual,no caso, aos associados do Sindicato(CLT,art.872,parágrafo
único;En. 310/TST).Recurso conhecido e parcialmente provido."(Processo
TRT-RO-3155/95-acórdão n'863/97,5'CJ de Goiânia,Go,Relatora:Juíza
Dora Maria da Costa.Redator Designado:Juiz Geraldo Rodrigues do
Nascime t .Recorrente:Sociedade de Educação Integral e de Assistência
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Social-Seias(Externato Imaculada Conceição).Recorrido: Sindicato dos
Auxiliares de Administração Escolar do Estado de Goiás-SINAAE-
GO.Publicado no DJ/GO,N'2.549,página 59,quarta-feira).(Doc.n'5)

Diz ainda a jurisprudência do egrégio TRT/18'egião,sobre a
substituição processual,por parte de sindicato,cujo corpo do acórdão que
reporta a tese invocada pela reclamada-recorrente,diz o seguinte:

"VOTO
1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE:

Conheço de ambos os recursos,eis que atendidos os requisitos
legais.

-RECURSO DO RECL~O
1. -PRELIMINARES
1.1 CARÊNCIA DE A/AO - - ILEGITIMIDADE ATIVA

A MM. Junta ao apreciar a preliminar entendeu que com a publicaçâo
da Lei 8.073/90, as entidades sindicais passaram a ter legitimidade para
atuar como substituto processual de todos os integrantes da categoria.%

Entretanto, data venia do Colegiado a quo, a Lei 8.073/90 é reslrila :

demandas que visem a satisfação de reajustes sabítia
específicos,resultantes de Leis de Política salarial.

Por tratar-se de ação de cumprimento de sentença normativa saguc-.-.,

o preceituado no art. 872,parágrafo único,consolidado,cujo texto legitima
sindicato-autor a substituir,exclusivamente, os seus associados.

Assim, há que ser reformada parcialmente a r. sentença para extingtu
o processo sem julgamento do mérito(art. 267,VI, do CPC),com relação aí:

substituídos não associados,conforme informação que acompgp
inicial(fl.07,08 e 09),não impugnada.

DI~ DO EXPOSTO,conheço de ambos os recursos, aaglle
preliminar de ilegitimidade ativa do sindicato, suscitada pe!
reclamado,extinguindo o processo sem julgamento do mérito, com rqlaç&1:

aos substituídos não associados ao sindicato-autor.No mérito ~U
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO RECLAMADO,para
homologar a transação celebrada relativamente aos substituídos processuais,
associados, que dela participaram,bem como homologar também os acordos
celebrados com o intuito de por fim a presente reclamatória, e,
consequentemente,extinguir o processo com julgamento do mérito, em

relação aos substituídos,com excessão apenas de Adolfo Oliveira
Mendes,Francisco A. Pires e Solange A. Manso.DOU PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DO SINDICATO-AUTOR,para determinar a
repercussão salarial a partir de abríV89,limitada,porém, ao período de
vigência da Sentença Normativa (01.03.89 a abriV90).Tudo nos termos da
fundamentação."(Relator: Juiz Luiz Francisco Guedes de Amorim.
Revisora:Juíza lalba-Luza Guimarães de Mello.Recorrentes:
SAEA-COLÉGIO AGOSTINIANO NOSSA SENHORA DE
FÁTIMA e SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO
DE GOI .Recorridos:Os mesmos.RO N'380/95-ACÓRDAO
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N'577/96, cuja ementa foi publicada no DJ/GO n'12.407,de
04/10/96,pág. 44.(Doc.n'6).

"-EMENTA:LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS DE
CATEGORIA PROFISSIONAL-SUBSTITUIÇAO PROCESSUAL
RESTRITA-CF/88.0 art. 8',Inc. III, da CF/88 deve ser analisado em
conjunto com o art. 5',inc. XXI da mesma Carta Constitucional,segundo o
qual as entidades associativas têm legitimidade para representar seus filiados
judicial ou extrajudicialmente,quando expressamente autorizadas.A
Substituição Processual pelos Sindicatos continua restrita, após a
promulgação da nova Carta Magna".(Proc. n'RT/ED/RO
2749/91(ED/AC/N'94/93)-TRT/18'egião.Relator:Juiz Octávio J.de M.
Drummond Maldonado.Diário da Justiça do Estado de

Goiás,n'1.530,12/03/93,pág.22.

-"EMENTA; SUB STITUIQAO PROCESSUAL-LEGITIMIDADE.
A lei 6.708/79 conferiu aos sindicatos a qualidade de substituto processX. 13ara

cobrança de salários, em virtude do reajustamento semestral automático que
adotou.Referida autorização foi mantida pela Lei 7.238/84,que revogou a anterior.

No entanto,os Decretos-leis que instituíram nova política salarial revogauun :

permíssíbííídade de substituição processual pelo sindicato.
Com o advento da Lei 8.073/90,restabeíeceu-se a substituição processual poli

sindicato, que somente terá aplicabilidade em relação ás leis de política ea@ri d

posteriores".(PROC.RO-1496/91-AC.N'165/91-5'CJ de Goiânia,Go.RelatorrcJuíza
laíba-Luza Guímarães de Mello.Recorrente: Sindicato dos empregados em
estabelecimentos bancários dos Estados de Goiás e Tocantins.Recorrido;Banco do
Estado de Goiás S/A-BEG)."IN" DJ/GO,N'1.244,terça-feira,día 14/01/1992,página
24.TRT/18'egião

"Nos dissídios individuais a entidade sindical só pode reiv,.'adicu1

cumprimento de sentença normativa ou acordo normativo,independente cl:

outorga de poderes, em nome de seus respeetiv& i-

associados(art.872,parágrafo único,da CLT,art.3',parágrafo 2',da I& i

n.6.708/79)".(TRT,10'eg.,RO 3.057/82,in op.cit., vol.3,pág.28)"."IN"
GONÇALVES,Emílio;A ão de cum rimento no Direito Brasileiro.2'dição,

revista,ampliada e atualizada.Editora LTr,São Paulo,SP,ano
1.991,pág.72.

-"EMENTA:Embargos acolhidos para,reconhecendo a legitimidade "ad causam"
do Sindicato,somente em relação aos seus associados,determinar o retorno dos autos á
Egrégia Turma de origem,a fim de que prossiga no julgamento do Recurso de
Revista,como entender de direito".(E.RR.16730/90.1)(AC.SDI 3023/94)3'egião.RelatoriMinistroJosé Calíxto Ramos.DJU,n'3,sexta-feira,31/03/95,seção
l,página 7910.Ac.TST.

-Desta forma, havendo conflito dentre turma do próprio
TRT- é cabível recurso de revista, " ex vi" de jurisprudência da
colenda SDI, do TST que se transcreve:

"DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL-ARESTO DA
MESMA TURMA JULGADORA.

-Consideram-se válidos os julgados oferecidos com o fim de
configurar divergência jurisprudencial, oriundos da mesma Corte
Julgadora pois o art. 896 da CLT não comporta a restrição ao

l
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admitir Recurso de Revista".( SDI,acórdão 80/94, de 08/02/94-
TST-E-RR 18.842/90.9).DJ/GO, n'2.372, de 15/08/96, pág. 46.

c)Os doutos e respeitáveis acórdãos reinterpretaram o
enunciado de súmula, n'10 do TST, jurisprudência consolidada
desta mais alta corte de Justiça Trabalhista, em benefício da parte
adversa, o sindicato e os substituídos. 0 que é vedado, segundo
jurisprudência da colenda SDI do TST, que afirma:

"ENUNCIADO DE SÚMULA.

INTERPRETA/AO.
589." 0 verbete que integra a Súmula da jurisprudência 4e

uma Corte, já revela a interpretação sedimentada de preceitós
legais,sendo defeso a reinterpretação para incluir hipótese
favorável aos interesses isolados e momentâneos de qualquer 1 I-

partes."(TST-AG-E-RR-28758/91.6-(Ac. SDI-639/92)-Rel. -Mi I

Cnéa Moreira;in DJ de 15/05/92,pág. 6.837)"."IN
GONQALES,Odonel Urbano;Manual de Juris rudência
Trabalhista acórdãos, enunciados e precedentes normativos do
TST.Índices Remissivos,pág. 118.Editora Atlas,SP,SP,1.993'.

-Ora, nobres julgadores, os veneráveis acórdãos,
desprezando o inc. I, do enunciado, n'10, do TST, que é
taxativo ao afirmar que o art. 8',inc. III, da Constituição da
República, não assegura a substituição processual & pelo
sindicato,para dar outra interpretação, em beneficio do sindicato
e dos substituídos, em desfavor da recorrente,trouxe-lhe
prejuízo,atingindo-lhe o patrimônio (arts. 5',XXII,XXIII), violou,
também, o Regimento Interno do TST, arts. 197, " usque " 202,
que tem amparo no art. 96, da CF/88, assim como na Lei,n'.701,de 21/12/88, art. 4', letras "b" e "f'.- Por isso, também,
ver-se-á a incidência do art. 896, letras "a" "b" e "c", da CLT,
sendo cabível a presente revista.

d) Os dispositivos constitucionais foram violados, "data
venia". E, assim, não admitem interpretação razoável sobre os
mesmos. Ou são ou não violados, não há meio termo. Eis a
jurisprudência da egrégia SDI:

"A/AO RESCISÓRIA.
É pacífica a jurisprudência do excelso STF no sentido de

ser inaplicável a Súmula n. 343 e o enunciado n. 83, do TST para
obstaculizar o cabimento da Ação Rescisória fundada em
violência a dispositivo constitucional .Preceito da Carta Ma a
ou é bem a licado ou tem sua literalidade vulnerada amais

odendo ser razoavelmente inte retado.A decisão que imprime
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efeito retroativo ao inciso XXIX, a, do art. 7'a +i
Fundamental,para elastecer o período prescricional ressuscita
parcelas já consumadas sob a égide da legislação anterior,ferindo
de morte o próprio dispositivo constitucional.Recurso provido
para julgar procedente a Ação Rescisória com supedâneo no
Enunciado n. 308 do TST".TST-RO-AR-68.380/93.0-Ac.SDI
267/94, 7.3.94.Red. Design. Min. Guimarães Falcão.Recorrentes:
Fundação dos Empregados da FIAT Automóveis e
Outra.Recorrido:Giovani Antônio Dias.""IN " Revista Ltr, ano
59,fevereiro de 1.995,São Paulo,SP, Editora LTr,pág. 59-02/206'.

Obs. A reclamada-recorrente sublinhou no corpo da
supracitada jurisprudência! .

2)-Sobre a prescrição foi dito nos embargos o seguinte: ~'4)Quanto a prescrição invocada nos autos, com fundamento no
art. 7', inc. XXIX, letra "a", da CF/88, 0 v. acórdão não se pronunciou
sobre este dispositivo constitucional específico, nem examinou os
documentos trazidos como prova, a começar de Angela Maria Campos
Bispo e terminando em Vanderlúcia Garcia Faria.

Requer pronunciamento específico sobre a Tese constitucional e
as provas documentais acostadas aos autos."

-A prescrição prevista no art. 7', inc. XXIX, letra "a" da CF/88 é
direito da recorrente, de invocá-lo como o fez, ainda no I'rau, nos termos
do enunciado, n'53 e, como está provada, não podendo sê-la rejeitada.

Ora, nobres ministros desta colenda corte trabalhista, a r. sentença de
I'rau condenara a reclamada em má fé, confirmada pelo yi'acórdão
principal. Interpostos os embargos declaratórios, como re uestionamento
omissões e contradições( art. 535 do CPC), a fim de garantirem-lhe a ampla
defesa (art. 5', incs. LIV,LV da CF/88), fora, ainda, a reclamada, de novo
condenada, como procrastinação, em multa de 1%(um por cento) sobre o
valor da causa, com o que não concorda, porque:

Diz a jurisprudência:
-"1316-Pretensão controvertida na legislação-Inocorrência.
Litigante de má féd¹o é litigante de má-fé a parte que ajuíza-

pretensão controvertida na legislação.
TRT 3'eg.RO 4222/91(Ac. 1').-Rel. Juiz Antonio Fernando
Guimarães.DJMG 03.07.92."
"IN" FERRARI,Irany e MARTINS,Melchiades Rodrigues;Jul ados
Trabalhistas Selecionados,vol.II,Editora LTr,São Paulo,SP,ano
1993,pág.377.

-"1313.lnocorrência.
Não se reputa litigante de má-fé aquele que pleiteia eventuais direitos

perante a Justiça do Trabalho e, ao final, venha ser vencido.Expunge-se da
condenação a verba honorária imposta a este título porque não restou
caracterizado nos autos o uso do processo com o intuito de conseguir
objetivo ilegal não confirmado.inteligência dos arts. 16 e 18 do CPC.

RUA BENTO GONCALVES, QUADRA 20, LOTE 28, CASA 31, VILA CAICARA,
GOIÂNIA,GOIÁS,FONES : 202-6203-202-6349,
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TRT 2'eg.RO 02920010705-(Ac.-2'-02920152127)-Rel. Jatz
Desig.Antonio Pereira Santos.DJSP,11.09.92-pág.197."
"IN" FERRARI,Irany e MARTINS,Melchíades Rodrigues;Jul ados
Trabalhistas Selecionados,vol.II,Editora LTr,São Paulo,SP,ano
1993,pág.377.

-"2819.Não se pode considerar litigante de má-fé a parte que se
utiliza dos meios processuais previstos em lei.Exegese do art. 17 do
CPC.Ac.TRT 2'eg. 7'(Proc. 30.166/85-8),Rel. Juiz Nelson de Abreu
Pinto,"Synthesis,n'/87,pág. 173."
"IN" BOMFIM,B.Calheiros e SANTOS,Silvério dos;Dicionário de
Decisões Trabalhistas,22'dição,edições trabalhistas S.A,ano
1989,páginas.439/440.

"EMENTA:
"LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.EXERCÍCIO DO DIREITO Dl :

AÇAO.NAO CONFIGURAÇAO/¹o configura litigância de má fé o mero
exercício do direito de ação,máxime se a parte teve alguns dos seus pedidos
afinal julgados procedentes.Deslealdade processual haveria se demonstrada
alguma das hipóteses previstas no art. 17 do CPC."(Relatora: Juíza lalba-
Luza Guimarães de Mello.Revisor:Juiz Heiler Alves da Rocha.Recorrentes:
1')-Colégio Sena Aires LTDA.2')-Josimar Ramalho de
Souza(Rec.Adesivo).Recorridos:os mesmos. PROC.TRT/RO-1984/96-
AC.N'509/97-EG.10'CJ DE GOIÂNIA,GO)."IN" DJ/GO,n'2.603,quarta-feira,de 23/07/97,pág. 23.

-Diz, ainda, a jurisprudência:
"904.1 0 recolhimento das custas, pelo sucumbente, é preseuposlo

objetivo a admissibilidade do recurso. A ausência de pagamento a esse título
caracteriza, irremediavelmente, a deserção do apelo, nos precisos~s do

$ 4', do art. 789, da CLT. 2. Se, por um lado, no resguardo do prihqípió da
lealdade processual, inexistindo dispositivo legal na CLT, de&u o
Magistrado, que preside a relação processual trabalhista, recorrer as
cominações aplicáveis por ato ilícito, previstas no Direito Proc~l
Comum (artigos 796 da CLT e 17 e 18 do CPC), por outro, na aplícaçã~e
tais sanções, há que agir com prudência e equilíbrio, sob pena de o ato
disciplinador transmudar-se em arbitrário: não é litigante de má fé a parte
que se utiliza dos meios processuais que lhe são facultados por lei; se o
recurso agasalha tese temerária, resolve-se a questão pelo seu
desprovimento. Agravo do qual se conhece para, no mérito, negar-se-lhe
provimento. (AI 120/91 -Ac. 742/92- Rel. : Juiz Octávio José de Magalhães
Drummond Maldonado - D. J. 10.06.92)."

"IN" Uarian; Juris rudência do Tribunal Re ional do Trabalho
da 18'e ião, Vol. I, ano 1.993, pág.134.

Diz ainda a jurisprudência:
"1549. Descaracterização.
A litigância de má-fé não se caracteriza quando a parte exercita um

direito que a lei lhe assegura e defende seus interesses pelas vias
processuais prórpias, mesmo que a sua pretensão seja improcedente. Não se

I

RUA BENTO GONCALVES, QUADRA 20, LOTE 2II, CASA 31, VILA CAICARA, ~
GOIANIA,GOIÁS,FONES :202-6203-202-6349, )
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confundem exercício de direito e litigância de má-fé, posto que encettan
idéias diametralmente opostas.

TRT 3'eg. AP-01390/92-(Ac.3')- Rel. Juíza Ana Etelvina
Lacerda Barbato. DJMG, 06.04.93-pág. 85."

"IN" FERRARI, Irany e MARTINS,Melchíades Rodrigues;Jul ados
Trabalhistas Selecionados, Vol.lll, Editora LTr, São Paulo, SP, página
469. 1.995,

-Portanto, não concorda a reclamada com as condenações de litigante
de má fé ou de procrastinação. Ainda mais quando os acórdãos prolatados
pela MM'uíza relatora afrontam a jurisprudência do próprio TRT/18'egião

e do colendo TST sobre a substituição processual restritiva
exclusivamente aos associados do sindicato.

3) 0 v. acórdão principal fora, ainda, prequestionado, no ítem 5, pág.
4, a respeito da aplicação do enunciado, n'30 do TST, quando se disse o
seguinte:

"5) Se o v. acórdão descobriu, apenas, dois substituídos que
tiveram seus contratos rescindidos e homologados pelo sindicato, sem
referência de diferenças em valores, por que, então, não se lhes aplicara
o enunciado 330 do TST?! Vez que, também, não houve qualquer ato
ilícito praticado, como erro, simulação etc?! E, o mesmo poderá ser
aplicado a qualquer época!"

-Logo, eméritos senhores ministros, os veneráveis acórdãos teriam
que aplicar o enunciado 330 aqueles casos que foram homologados.pelo
sindicato, sem qualquer restrição com diferenças em valores, ou por não ter
havido erro, dolo, fraude ou simulação, nas rescisões.

Diz a jurisprudência:
"EMENTA!QUITAI;AO."A quitação passada pelo empregado, cone4piaÂn..

de entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com observância dos I4jlhsi!

exigidos nos parágrafos do artigo 477 da Consolidação das Leis do Trabalito,tv

eficácia liberatória em relação as parcelas expressamente consignadas no recibo sylvu

se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado a parcela ou pare@as

impugnadas."(ENUNCIADO N'30 DO TST)".(PROC.TRT-RO.n'732/95-

AC.N'2834/96-JCJ de Caldas Novas/GO).

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 18'egião, em sessão plenária extraordinária, por unanimidade, conhecer

do recurso e, no mérito, por maioria,NEGAR-LHE PROVIMENTO,nos termos do voto

divergente do Juiz REVISOR,vencido o Juiz RELATOR,que lhe dava

provimento.Redigirá o acórdão o Juiz Revisor". (RELATOR:JUIZ ALBERTO

MENDES RODRIGUES DE SOUZA REVISOR E REDATOR DESIGNADO:JUIZ

OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHÂES DRUMMOND MALDONADO.RECORRENTE;DIVINO ALVES

FERREIRA.RECORRIDO:CONDOMÍNIO HOT SPRINGS HOTEL.""IN" Diário da Justiça do

Estado de Goiás,n'2379,dia 26/08/96,pág.57,segunda-feira.

RUA BENTO GONCALVES, QUADRA 20, LOTE 2!I, CASA 31, VILA CAICA!LA,
GOIÂNIA,GOIÁS,FONES : 202-6203-202-6349.
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-"EMENTA: QUITACAO EM RESCISÃO CONTRATUAL. ASSISTÊNCIA

SINDICAL. Ineficaz é a ressalva inespecífica, traduzindo-se a quitação homologada

como ato jurídico solene (art. 477, ti I', CLT) e liberatório dos títulos quitados

(Enunciado 330/TST), com valorização e responsabilidade do Sindicato, em harmonia

com suas funções constitucionais (art. 8'a C.F). Trata-se, outrossim, de valoração de

quitação solene, não de inacesso ao Judiciário. RO desprovido."

"Decisão: DECIDIU o Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA

18" REGIAO, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto do Juiz RELATOR."

(PROC.TRT-18'egião-RO-N'625/97-AC. ND 379/98-3'CJ de Goiânia,Go

Relator: Juiz Saulo Emídio dos Santos.Revisor: Juiz Antênio Alves dI

Nascimento.Recorrente: Walter Luis Rodrigues. Recorrido: HP Transportes ColetiiI»

Ltd')."IN" DJ/GO, sexta-feira, n'2.745, de 13/02/98, pág.54.

Diz, também, a jurisprudência do egrégio regional da 2'egião, de
São Paulo:

-"55.Quitação. Validade.Enunciado n. 330 do C. TST. Aplicado.O
autor deu quitação, com assistência de seu sindicato de classe, sem nenhtnna
ressalva.Disto decorre que ele não pode ajuizar ação pretendendo tal %rb I.

sem apontar qualquer vício do ato jurídico.A quitação é um ato jurldic
como todos os outros, cabendo ao prejudicado, ao ingressar em jtiízt
demonstrar a existência de erro, simulação ou outro vício.A falta d.
qualquer alegação neste sentido, não há como ser invalidado
ato.E,ressalte-se, por oportuno, que nem é o caso de iníríngênci~ noniin
constitucional que garante o direito de ação,pois este está sendo assqupdo
nos termos e na forma da lei, apenas responsabilizando tambént
empregado por seus atos.
Acórdão n. 34.262/96
Processo TRT/SP n. 15.170/95
Recurso Ordinário da I'CJ de Barueri/SP
Recorrente(s) :Ivan Gonçalves da Silva
Recorrido(s):Babylandia Industrial Ltda.

Acordam os Juízes da 9'urma do Tribunal Regional do Trabalho da
Segunda Região, em:por unanimidade de votos,negar provimento ao
recurso.

São Paulo, 3 de julho de 1996.Antônio José Teixeira de
Carvalho,Presidente Regimental e Relator."
"IN" Revista Trimestral de Juris rudência do TRT de São Paulo

n'/96,dezembro/96,pág.151,ÓrgãoOficial do TRT da 2'egião.Fonte
Oficial de Publicação de Julgados(TST,RI,art.331,íJ 3').Editora LTr ltda.

4)-Sobre litigância de má fé fora dito, nos embargos:
"6) Da litigância de má fé.
"Data venia", o v. acórdão ao ratificar a sentença de 1" grau,

sobre litigância de má fé, se omitira quanto a abrangência do art. 5',
incs. LIV e LV da CF/88, que garante â reclamada a ampla defesa, com

RIIA EIINTD DDNCALVES, QUADRA 2D, LUTE 22, CASA 33, VILA CAICAIV
GOIÂNIA.GOIÁS,FONES: 202-6203-202-6349,
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todos os recursos a ela inerentes; assim como, o art. 5', inc. XXXV, que
lhe dá o direito de recorrer ao Poder Judiciário, por ser garantia
constitucional; e, para tanto, paga impostos, a fím de garantir os 3
poderes da união. 0 legislativo, o Executivo e o Judiciário. Portanto,
nada houve de tumulto processual "data venia". Era a garantia da
defesa. ¹o era confusão. 0 próprio v. acórdão se pronunciou sobre
teses invocadas.

-Requer a análise sob o prisma do art. 5',incs. LIV e LV da
CF/88.

-A recorrente valeu-se de seu amplo direito de defesa (art. 5', incs.
LIV e LV da CF/88). Não houve tumulto processual. A própria sentença" a
quo

" acolhera pedidos da defesa da recorrente, confirmados pelo egrégio
regional.E, como já fora exposto e jurisprudenciado, não poderia a
reclamada ser condenada duas vezes, como litigante de má fé e por
procrastinação, pela instância de I'rau e pela instância superior.

5)- Pelo o todo exposto, nobres ministros julgadores, a

recorrente-reclamada entende ter sido satisfeito o art. 896, letras
"a'1'e "c" da CLT, vez que os veneráveis acórdãos do referido
egrégio regional conflitam com a sua própria jurisprudência, de
outros regionais e da colenda SDI do TST, com violação literal de
lei federal e da Carta Magna /88 . Pois que, dispositivos
constitucionais ou são violados ou deixam de ser, não havendo

I
meio termo, dando-lhe interpretação razoável, segundo a
jurisprudência que se transcreve:

"AÇAO RESCISÓRIA.
É pacífica a jurisprudência do excelso STF no sentido'de ."

inaplicável a Súmula n. 343 e o enunciado n. 83, do TST para obstacu42ttI
cabimento da Ação Rescisória fundada em violência a dispoãttI i

constitucional .Preceito da Carta Ma a ou é bem a licado ou tem
literalidade vulnerada 'amais odendo ser razoavelmente inte retado.h
decisão que imprime efeito retroativo ao inciso XXIX, a, do art. 7'a Lei
Fundamental,para elastecer o período prescricional ressuscita parcelas já
consumadas sob a égide da legislação anterior,ferindo de morte o próprio
dispositivo constitucional.Recurso provido para julgar procedente a Ação
Rescisória com supedâneo no Enunciado n. 308 do TST".TST-RO-AR-
68.380/93.0-Ac.SDI 267/94, 7.3.94.Red. Design. Min. Guimarães
Falcão.Recorrentes:
Fundação dos Empregados da FIAT Automóveis e Outra.Recorrido:Giovani
Antônio Dias.'"'IN " Revista Ltr, ano 59,fevereiro de 1.995,São Paulo,SP,
Editora LTr,pág. 59-02/206.

Obs. A reclamada-recorrente sublinhou no corpo da
supracitada jurisprudência! .

-Assim, requer a Vossas Excelências que se dignem acolher
a preliminar e prover o presente recurso de revista, a fim de
reformarem s doutos acórdãos impugnados, com a condenação

R A BENTO GONCALVES, QUADRA 20, LOTE 211, CASA 31, CAICARA,
GOIÂNIA,GOIÁS,FONES:202-6203-202&)3~49 .
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do reclamante-recorrido no pagamento de
processuais.(Enunciado n'5 do colendo TST). É o
requer.

Em termos, pede deferimento.

59p
custas

que se

Goiânia,10/06/98.

gc
'P/Raimundo Pereira da Mata-Advogado-OAB-GO-N'663.

PP/Alberto Magno da ata-Advogado-OAB-GO-N'1.076.

bemavent..ime

RUA BENTO GONCALVES, QUADRA 20, LOTE 28, CASA 31, VILA CAICARA,
GOIÂNIA,GOIÁS,FONES:2024203-202-6349.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
Documento de Arrecadação de Receitas

DARF

ra(s

K
Z

ã
o

2

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições
administrados pela Secretana da Receita Federal cujo valor total
sela mferior a R$ 10,00. Ocorrento tal situação, adicione esse
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos
subsequentes, até que o total sela igual ou SIIãI4FI5D54ãstj)~5

Obs. Custas processásis.

~Mf&Q&.:.S:Si:.. G: Me@@ ~. -.
da Faz.Reco.riãoãGIlvAAo GC-Siád. dos

Atlx xtãres e Is s a.;ao I oco 'ar
Estado de GoiXI'" "

"'nstruçllespara preenchimento
R0-2703, 97-AC92134/98 AC áti 0163/9S
18 JCJ de GoiârdtFPljtAD proc.á» 1753/92

PE R IODO DE APURACÁO

NUMERO DO CPF OU CGC

CODIGO DA RECEITA

NUMERO DE REFERENCIA

DATA DE VENCIMENTO

48 VALOR Do PRINCIPAL

56 814.668/OG05-50

104 SOG
VALOR OA MULTA ~ o,co

M VALOR Dos JUROS E I OU
ENCARGOS DL - I 92SISS ee 0 QQ'

AUTE N TICAÇÁO BANCÁRIA (So ente nas I ' 2'ias)

35 »»3759 t»4,»»R»»t5

1505-8
9 ~ Aí / e»l

ÁRO 270 3/97 JtC 21 34/98
~ 05/06/1.998
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Data de ocorréncia ou do encerramento do periodo base no formato DD/MM/AA.

Número de inscrição no C P F ou CGD.

C6digo da receitá que está sendo paga. Os c6digos de tribos e contnbuições administrados pela SR+coem ser obtidos na

"AgendaTributária", publicada mensalmente no Diáno Oficial da gf' 4 g g g/lj tJ pá
Pranchar cõm:
- C6digo da Unidade da S R F responsável pelo despacho aduapeirp, se /elativo ao recolhimegplojgposto de importação e

IPI Vinculado ã importação;
- Número do lançamento; se relativo ao ITR;
- 06digodo município produtor se relativo ao IQF-Quro. Rua I 034 n" 94 : St pedra Luãc cõ

- Numero da respectiva inscrição, se relativo a débito inscnto em Divida AtivãdãABláõã

: Numero de processo, se pagamento oriundo de processo fiscal de cobrihnga ou de garcelamento de débitos;

- Número de inscrição no Departamento Nacional de Telecqmunicações, Vjr felajjvo a ta%8 FISTEL;

- Número de inscrição do imével, se relativo a rendas do SeTvlço de Patnm6nio de Umão.

Data de vencimento da receita no formato DD/MM/AA.

Valor pnncipal da receita que está sendo paga.
Valor da multa, quando devida.
Valor dos juros de mora, ou encargos da DL - 1.025/69 ípFN), quando devidos.

Soma dos campos 07 a 09.
AutenticaçãodoAgenteArrecadador.
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S.A.D. - SERVIÇO DE ACÓRDAOS E DISTRIBUIÇAO

Fls

PVBLICAÇAO

ACÓRDAO

N'ROC.N' o,&

PUBLICAÇAO DO DI/ARIO DA JUSTIÇA

CEIITIIJAO
Certifico que a conclusão do acórdão foi publicada no

Diário da Justiça do Estado de Goiás, n'2.813, de

28 / 05 / 98, 5' feira.

I eIIiueo, ãinuâ, que o fefl(l D J ci I

efetivamente no dia 02 / 06 / 98, 3'eira, conforme consta do

livro de circulação do D.J., fls. 275, TERMO 2.303.

TRANSMITA-SE A S.C.J,,",
4 I i I

Em, 03 /06 / 1998

Rodrig P a
Diretor do Serviço de có dãos e Distribuição

~, @ @AG ~o
I'.ek

~~íI ãtac&
rn+r-~'~ dss ~ esS

sreeido
ReIIeã PC ãess&

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, 03 de junho de 1998.

e M rina Aparecida Pereira
Assist. Ad

TRT- i 8" Regiilo
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PROCESSO-TRT-RO-N'2975/95 - ACÓRDAO N'6311/96

RELATOR : JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

REVISORA : JUlZA IALBA-LUZA GUIMARAES DE MELLO

RECORRENTES : INSPETORIA SAO JOÂO BOSCO - COLÉGIO DOM

BOSCO e SINDICATO DOS PROFESSORES DO ES-

TADO DE GOIÁS - SINPRO/GO

: OS MESMOS
: 4'CJ DE GOIÂNIA-GO

: DRS. ALBERTO MAGNO DA MATA ;
LEIZER PEREI-

RA SILVA E OUTROS

~i&~ ~ !,'I

., (/t(

I - S BSTIT I AO PROCE AL. A Â DE

C M IME . Na ação de cumprimento de

sentença normativa, a substituição processual
pelo sindicato é limitada aos seus associados,
por expressa disposição do parágrafo único do

art. 872 da CLT.
I - EC Â.A C I

855CJ C L, Se ao tempo da

rescisão contratual o rea/uste salarial pleiteado

ainda não havia sido deferido em sentença
normativa, a prescrição da ação de cumprimento

não se conta a partir da saida. Isso porque o

direito do reclamante estava dependendo do

implemento de uma condição suspensiva,
hipótese na qual não cnrre prescrição (art. 170,

I, do Código Civil).

ACÓRDAO

Vistos e relatados estes autos de Recurso Ordinário,

em que são partes as acima indicadas.
Acordam os Juízes do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 18'egião, em Sessão Plenária Extraordinária, por unanimidade,

conhecer dos recursos para, no mérito, por maioria, dar-lhes parcial provimento, nos

termos do voto do Juiz RELATOR, vencidos, em parte, quanto ao apelo patronal, o Juiz

HEILER ALVES DA ROCHA, que Ihe negava provimento, e, no que tange ao recurso

adesivo do reclamante, os Juízes HEILER ALVES DA ROCHA e SAULO EMIDIO DOS

SANTOS, que Ihe davam provimento parcial em maior extensão.
Goiânia, 17 de dezembro de 1996

(data do julgamento)

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM

PRESIDENTE EM EXERCICIO
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JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

RELATOR

DR. EDSON BRAZ DA SILVA

(Art. 746, alinea "d", da CLT)

PROCURADOR REGIONAL

DO TRABALHO
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1- ELA I

A MM. 4'CJ de Goiânia-GO, presidida pelo Exmo. Juiz

Luiz Antônio Zanqueta (sentença, fls. 941/945 e decisão em embargos de

declaração, fls. 953/955), julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados pelo SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE

GOIAS - SINPRO-GO em desfavor da INSPETORIA SAO JOAO BOSCO-

COLÉGIO DOM BOSCO.
Em sede de recurso ordinário, a reclamada argúi a

nulidade da decisão proferida nos embargos de declaração, ao fundamento

de que houve negativa da prestação jurisdicional. Brande a tese de que o

sindicato autor não tem legitimidade para atuar como substituto processual

dos empregados que a ele não sejam associados. Renova a alegação de

que está prescrito o direito de ação dos substituídos processualmente.

Pugna pela aplicação do entendimento jurisprudencial consubstanciado no

Enunciado 330/TST, Insurge-se diante das diferenças salariais deferidas e

alega ser elevado o valor dos honorários periciais fixados na r. sentença.

Por último, reprisa a alegação de que a sentença proferida nos embargos

de declaração deixou de apreciar provas produzidas nos autos.

0 reclamante também recorre, adesivamente, insurgindo-

se diante da prescrição declarada na r. sentença, pretendendo, ainda, que

seja reconhecida a sua legitimidade â luz do Inciso III do artigo 8'a
Constituição Federal e da Lei n'.945/95.

Contra-razões recíprocas.
A douta Procuradoria não vislumbra interesse que

justifique a sua intervenção.

21-D r r r I m a

Conheço do recurso, eis que preenchidos os

pressupostos de admissibilidade.
Não conheço dos documentos de fls. 984/1.019 (

(Enunciado 08/TST). A alegação de que dizem respeito a fatos posteriores/

a sentença não prospera, porquanto pertinem as matérias relativas á

prescrição e a aplicação do Enunciado 330/TST, estas trazidas aos autos
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antes mesmo do encerramento da instrução processual (fls.924/925).

N

I'usca

a recorrente a declaração de nulidade da decisão
proferida nos embargos de declaração, ao fundamento de que houve
negativa da prestação jurisdicional, vez que a MM. Junta não se pronunciou
sobre as questões relativas aos documentos de fls.51/52, que evidenciam
a evoluçao salarial dos substituídos e A ilegitimidade do sindicato autor com
relação aos empregados não associados.

Na sentença principal (fls. 942/944), o nobre Colegiado
de Primeiro grau analisou detidamente as matérias relativas A legitimidade
do sindicato e as diferenças salariais postuladas, sendo certo que, conforme
consta da decisão dos embar os de declara ão fls. 953/954), o juízo não
está o n a nifestar-se sobre todos os documentos juntados pelas
partes. Correto, pois, o entendimento de que as questões apresentadas pelo
em argante deveriam ser lançadas em sede própria, no caso, no recurso
ordinário, razão pela qual inexistiu a alegada negativa da prestação
jurisdicional~ssalte-se que aludidos documentos podem ser apreciados
q an o da análise do mérito deste recurso, em função de devolutibilidade.

Assim, não há falar em nulidade da decisão atacada, nem
tampouco em violação aos diversos dispositivos legais elencados As

fls.964/965 (Incisos XXII, XXXV, LVI e LV do art. 5'a CF/88; Incisos II e III

do art. 170 da CF/88; Inciso IX do art. 93 da CF/88; art. 794 e~ do 795
da CLT; art.832 da CLT; Incisos I, II e III do art. 458 do CPC; Inciso II do art.
463 do CPC), nem tampouco Aqueles mencionados a fi.982 (art.818 da CLT
e art.333, Inciso II do CPC).

Rejeita-se, portanto, a preliminar em epígrafe.

Por expressa disposição do parágrafo único do artigo 872
da CLT, em sede de ação de cumprimento, a substituição processual pelo
sindicato é limitada aos associados. 0 Colendo TST (Enunciado 310,
Incisos I e IV) já divulgou entendimento no sentido de que o Inciso III do
artigo 8'a Constituição Federal não assegura a substituição processual e
de que a Lei 8.073/90 diz respeito exclusivamente "As demandas que visem
A satisfação de reajustes salariais específicos de disposição prevista em lei
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de política salarial", o que não é o caso dos autos, em que se busca o
cumprimento de uma sentença normativa. E a Lei 8.984/95 dispõe sobre
competência e não sobre substituição processual.

Portanto, em princípio, o sindicato autor não teria
legitimidade com relação aos substituídos Alexandre Rodrigues Gomes,
Ana Paula Madalozo, Danivaldo Frutoso Franco, David Brasílio Leão D. dos
Reis, Eleuza Ferreira Lenza, Elizete Carrijo G. Fontenelles, Ernestino
Arnaldo de Arruda, Francisco Clayton de Morais, Graziela Yasbec Sebba,
Izabel Francisca de Jesus, Joana Soares dos Santos, José Eduardo L.

Sant'Arma, José Vanderlei Costa, Josimeires Rodrigues Silveira, Júlio
César Costa, Marcio Antônio da C. Santos, Marcos Augusto Monteiro, Maria
da Graçá Cortez da Silva, Maria de Fátima V. S. Tavares, Marsolangia
Gomes S. da Silva, Mirian Lourdes Machado, Nair Sergia de Souza Galli,
Onofre Guilhermes dos S. Filho, Soraia Mastrella Borges, Tânia Maria
Frões, Valdemar Lourenço,.Ribeiro, Yoshiuqui Tatibana e Zulma Sônia de
Paula, pois estaria marcado com um "x" a condição de não associado.

Porém, o recorrente simplesmente nega qualquer
validade a tal documento, e, então, não pode pretender a extinção do
processo sem que tenha requerido a exibição das fichas de filiação, na
forma dos artigos 355 e seguintes do CPC.

Nega-se provimento ao inconformismo.

Pres ri ão

A MM. Junta (decisão em embargos de declaração,
fl.954) declarou a prescrição do direito de ação, com relação aos
substituídos que tiveram os contratos de trabalho extintos há mais de dois
anos antes do ajuizamento da reclamatória, razão pela qual está sem objeto
esta parte do recurso (fl.972). Sem relevância, por consequência, a
documentação juntada a respeito (fls.984/992 e docs. de fl.93).

Sustenta a recorrente, ainda (fls.973/975), estar atingido
pela prescrição bienal o direito de ação de todos os substituídos, tendo em

. vista que o prazo para ajuizamento da reclamatória fluiu a partir de 20.11.89,
data em que foi publicada a sentença normativa proferida peÍo TRT-10'egião

nos autos do DC-006/89.
Ocorre que, como bem observado pela MM. Junta

(fl.943), o TRT não deferiu o reajuste reivindicado pela categoria profissional
(fl.23), objeto da presente ação, não tendo os substituídos, nem tampouco
o sindicato, possibilidade de buscar o respectivo cumprimento naquela
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oportunidade. Apenas em 21.02.91, quando o Colendo TST, em sede de

recurso ordinário, reformou a sentença proferida pelo Regional, e deferiu o

aludido reajuste (fl.29), é que nasceu o direito ao mesmo.

A hipótese é análoga á pendência de condição

suspensiva e por isso a prescrição somente começou a correr após ocorrido

o evento que, enquanto
' a matéria, era futuro e incerto, qual seja,

o deferimento do reajuste em sede normativa. Trata-se da apltcaoãó í
)

analógica do art. 170, l, do Código Civil.

Assim, tendo a ação sido proposta apenas em 17.12.91,

não prospera a pretensão recursal, razão pela qual não merece reforma a

r. sentença, nesta parte.

En i /

Como bem observado pela MM. Junta (fl.944), é

inaplicável, ao caso, o entendimento jurisprudencial consubstanciado no

Enunciado em tela, porquanto não se poderia exigir do ex-empregado da

reclamada a quitação de verbas que ainda se encontram

Entendimento contrário implicaria em renúncia dos substituídos ao reajuste

salarial pleiteado na presente ação, sendo que inexiste qualquer

manifestação nos autos nesse sentido.
Aqui, também, não merece qualquer reforma a r.

sentença.

Dif r n s I ri i

A controvérsia entre a inicial e a defesa reside em se

definir se do reajuste pleiteado (1.226,74% + 4% de produtividade),

decorrente de decisão proferida pelo C. TST em sentenpa normativa tfl.2ãj,
í

para ser aplicado sobre os salários de fevereiro/89 e pago no mês seguinte,

pode ser compensado índice que incidiu na data anterior (março/88), sobre
)

o salário de fevereiro de 1988.
0 índice concedido na data-base, tendo como base de

cálculo o salário do mês que a antecede, significa o total avençado, ou

determinado por lei ou sentença normativa, para repor as perdas ocorridas

no período que antecede aquele marco temporal. Assim, não pode ser

objeto de compensação de indice negociado ou determinado em data-bas

futura, ena de se anular completamente a reposição ou

ganhoanteriomente havj o. E os documentos contendo os percentuas
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concedidos pela reclamada no período revisando anterior, juntados com a
defesa (fls.51/52), demonstram que, excluindo-se o índice incidente sobre
os salários de fevereiro/88, pago em março/88, remanescem diferenças em
favor dos substituídos pela aplicação do reajuste pleiteado.

As alegações trazidas no recurso acerca dos índices do
IPC de junho/87, da URP de fevereiro/89 e do IPC de março/90 (26,06%,
26,05% e 84,32% - fls.977/979) são completamente estranhas a matéria
discutida nos presentes autos, que, como visto, reside na possibilidade ou
não de ser compensado o reajuste salarial concedido em março/88.
Adernais, o indice pleiteado (1.226,74%), não foi impugnado na defesa
(fls.42/43), limitando-se a reclamada a alegar que, se compensado com
aqueles que concedeu, nada remanesceria em favor dos seus empregados.

Nada a reformar, pois, neste tópico.

D in r ra ã

Busca a recorrente a limitação dos efeitos do reajuste
salarial concedido a data-base seguinte (fl.980).

) Limitam-se a d - seguinte somente os efeitos de

(
an~teci ações salariais, vez que estas são compensadas quando do reajuste
relativo a todo o eríodo revisado, E esta não é a hipótese dos autos,
porquanto o índice o leto ~apresente demanda (1.226,74%) representa a
reposição das perdas salariais ocorridas entrelaço/88 e fevereiro/89,
razão pela qual, como bem observado pela MM, Junta (fl.944), deve ser
incorporado aos salários.

Não prospera a alegação de que a sentença feriu o
parágrafo único do artigo 460 do CPC, porquanto as diferenças deferidas
estão apuradas no laudo pericial (fls.508/511). Ressalte-se que a
reclamada, ao impugnar o referido laudo, restringiu-se a alegar que deveria í

ter sido compensado o índice concedido pela empresa no mês d~carro/88
(fl. 91 8).

0 pedido formulado na inicial foi certo e determinado, ou
0 seja, pleiteou-se o índice de 1.226,74% no mês de março/89 deferido na

sentença normativa proferida pelo C. TST nos autos do DC n'006/89, razão tí(

pela qual não ha falar em violação ao~ do artigo 286 do CPC.
Por último, o Enunciado 322/TST diz respeito aos gatilhos '),

e URP's que, como visto em linhas volvidas, ao par de constituírem matéria
estranha a presente demanda, eram antecipações salariais, razão pela quai
as determinações a eles aplicáveis não valem para o caso em exame. E o,

$
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Enunciado 277/TST pertine a condições de trabalho, e não a reajustes
salariais.

Há que ser mantida, portanto, a r. sentença, neste tópico.

Hn r'
I I

Razão assiste á recorrente, quanto a ser elevado o valor
fixado na r. sentença a título de honorários periciais (R$7.500,00 - fl.945).

A despeito do grande número de documentos juntados
(fls.503/913), a matéria a ser periciada não envolvia questão de alta ~

complexidade, haja vista que consistia apenas em se definir se os reajustes
concedidos pela reclamada no período de março/88 a fevereiro/89
implicavam em percentual superior ao pleiteado na presente ação.

Destarte, reforma-se a r. sentença, a fim de se reduzir o
valor dos honorários em tela para R$2.000,00, mais consentâneo com a
realidade.

Quanto a violação alegada as fls. 981/982, a questão já
foi apreciada por ocasião da análise da preliminar de nulidade.

2.2 - Do recurso adesivo do sindicato

Admissibilida e

Ao contrário do que sustenta a recorrida (contra-razões,
fls. 1.049 e fl. 1.053, item 3) a admissibilidade do presente apelo não está
condicionada ao pagamento de custas e ao depósito recursal, porquanto
nenhuma condenação foi imposta ao sindicato. Não há falar, pois, em
violação ao artigo 500 do CPC e a Instrução Normativa do TST n'3/93.

Portanto, conheço do recurso, eis que tempestivo e
regular.

~Pr cricão

A MM. Junta (decisão em embargos de declaração,
fl.954) declarou prescrito o direito de ação, com relação aos substituidos
que tiveram seus contratos de trabalho extintos há mais de dois anos antes
do ajuizamento da presente ação, com fulcro na alínea "a" do Inciso XXIX
do artigo 7'a Constituição Federal.
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Data venia da r. sentença, aplica-se aqui o mesmo
raciocínio esposado na análise do recurso do reclamado. A época das
rescisões contratuais o deferimento do reajuste era um evento futuro e
incerto e assim não estava correndo a prescrição. 0 termo inicial desta foi

o deferimento do reajuste em 21.02.91, quando implementada a condição
suspensiva. Ajuizada a ação em 17.12.91, não há falar em prescrição.

Portanto, reforma-se a r. sentença para que seja afastada
a prescrição declarada.

D Jeg

Pretende o recorrente que seja declarada a sua
legitimidade para substituir amplamente os empregados da reclamada, tam-
bém face ao Inciso III do artigo 8'a Constituição Federal e a Lein'.

984/95. Iv

A questão está prejudicada, face ao que já foi decidido
quando da apreciação do apelo patronal.

Não se acolhe o pedido de riscamento de expressões
ditas injuriosas, formulado pela recorrida (contra-razões, fl. 1.052), por não
se vislumbrar a hipótese do artigo 15 do CPC, Igualmente não prospera a
alegada litigancia de má-fé (contra-razões, fl. 1056), eis que os fatos
narrados não são capazes de induzir o juízo em erro.

3. C NCL A

3.1 - Conheço do recurso da reclamada e dou-Ihe
provimento parcial para reduzir a condenação relativa aos honorários
periciais a R$2.000,00.

3.2- Conheço do recurso adesivo do reclamante e dou-
Ihe provimento parcial, para afastar a prescrição declarada na r. sentença.

Atribuo a condenação o novo valor de R$63,458,90.
'k
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18s REGIAO

R E R -R -3155/95 — ROSO N - 0863/97 - F ). 5." CJ DE GOIÂNIA/GO

RELATORA : JUÍZA DORA MARIA DA COSTA

RED. DESIGNADO: JUIZ GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

RECORRENTE : SOCIEDADE DE EDUCA/AO INTEGRAL E DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - SEIAS (EXTERNATO IMACULADA CONCEICÂO)

RECORRIDO : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRACAO ESCOLAR

DO ESTADO DE GOIÁS (SINAAE-GO)

ADVOGADOS : Raimundo Pereira da Mata
José Barros de Oliveira Júnior

ME TA
SUBSTITUICAO I'ROCESSUAL. SINDICATO. ACAO DL'UMPRIMENTO. LEGITIMIDADE RESTRITA AOS

ASSOCIADOS. Data venia, continuo pcrldhando no sentido dc

restringir a substituição processual, no caso, aos associados do Sindicato

(CLT, arL 872, parágrafo áníco; En. 310/TST). Recurso conhecido c

pare)abacate provido.

- A C 5 P. D ./13 i())-

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDIU o Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO 'fRABALHO DA 18."

REGISTO, unauin)en)cole, conhecer do recurso, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito,

por maioria, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto divcr *ente do Juiz

REVISOR, vencidos, em parte, os Juízes RELATORA, HEILER ALVES DA ROCI IA e BI(ENO

MEDEIROS, que lhe negavam provimento. Redigirá o acórdão Juiz REVISOR.

Goiânia, 25 de fevereiro de 1997 (data do julgamento).

3'kLStt)t'N'3'I''tvt

JUIZA IALBA-LUZA GUIMARAES DE MELLO tixt:,ttcick)

r
I(t'.t)A'I'Ott.

JUIZ GERALD IGUES DO NASCIMENTO t)t:st('NAI)o

DR. EDSON BRAZ DA SILVA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'REGIAO

TRT-RO-3155/95 -AC. N'863/97 - EG. 5'CJ DE GOIÂNIA
Relatora : Juíza DORA MARIA DA COSTA
Revisor : Juiz GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO(Convocado)
Recorrente : SOCIEDADE DE EDUCAÇAO INTEGRAL E DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEIAS( EXTERNATO IMACULADA
CONCEIÇJII.O )

Recorrido : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇAO
ESCOLAR DO ESTADO DE GOIÁS( SINAAE-GO )

EIvtEATA : SUBSTITUIÇÂO PROCESSUAL
SIM)1CATO. AgÂO DE CUIvtPRIMEIMO.
LEGITIMIDADE RESTRITsl AOS ASSOCIADOS.
Data venta, continuo perfilhando a orientado
oriunda do Colendo TST, no sentido de restringir a
substituigão processual, no caso, aos associados do
Sindicato( CLT, art. 872, pardgrafo único; En.
310/IST). Recurso conhecido e parcialmente provido.

Vistos, etc.

Reproduzo o Relatório elaborado pela Eiminente Juíza Relatora,
aprovado pelo Eg. Regional :

" A reclamada, inconformada com a r. sentença
de fls. 1379/1385 da MM. 5'CJ de Goiânia/GO, cujo
relatório adoto e a este incorporo, que julgou procedente
o pedido de diferenças salariais apuradas e reflexos,
inclusive incidências em FGTS; multa normativa e
indeniza9ão do art. 18 do CPC, aos substituídos
constantes da rela9ão de Qs. 9/10, recorre alegando que
deve ser corrigida a denomina9ão social, conforme
estatutos; argúi a nulidade da sentença dos embargos
declaratórios, porque não foi assinada pelos Juízes
Classistas no momento oportuno; alega que a r. sentença
a condenou a indenizagão por litigância de má-fé, sem
requerimento do autor e após ter acolhido, em parte, as
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alegações da defesa e teve o direito de ampla defesa

tolhido ao tentar juntar sentença de outro processo, com

pedido idêntico, julgado improcedente; que houve

julgamento extra petita, além de não dado oportunidade

a recda de emendar a inicial; alega que a sentença dos

embargos declaratórios é cltra petlta, transcrevendo na

integra os embargos declaratórios, as fls. 1414 a 1423,

bem como a sentença de embargos, fls. 1423/1424. No

mérito, alega que desde a defesa arguiu a prescrição das

ações dos substituídos cuja rescisão contratual ocorreu

há mais de dois anos da propositura da ação, bem como

a aplicação do disposto no Enunciado 330/TST e

cancelamento dos Enunciados 316, 317 e 323, porque

até das sentenças normativas devem ser excluídas a URP

de fev/89 e IPC de março/90; alega que a substituição

processual se limita aos associados. Insurge-se, também,

contra a condenaçao da multa, diferenças do FGTS e

indenização de litigância de má-fé e dos honorários

periciais, porque deferido valor exorbitante.

Contra-razões as fls. 1432/1445.

0 Ministério Público opina pelo proSseguimento

do feito.

É o relatório. "

Eis o Voto da Eminente Juíza Relatora, também aprovado :

"VOTO

Conheço do recurso, eis que atendidos os

requisitos legais.
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Mérito

Da denominação social

Alega a recorrente que a r. sentença rejeitou o

requerimento de correção da sua denominação.

Não é verdade.

Diz a MM. Junta que :
" 2.1 - Determina-se de

oficio, a correção do nome da reclamada, para
passar a constar : SOCIEDADE& DK EDUCADO K

DK ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEIAS( mantenedora

do EXTERNATO IMACULADA CONCKIÇAO ).

Retifique-se a autuação e os assentamentos,

infortnando-se, em seguida, ao Setor de

Distribuição".

Rejeita-se a arguição.

Da assinatura dos classistas na sentença de

Embargos

Argui a recorrente a nulidade da sentença de

embargos porque os Juízes Classistas nao assinaram a

mesma no momento de sua publicação, só após a

intimação das partes, através do despacho de fl. 1401.

Rejeito, a nulidade só é declarada quando

resultar prejuízo as partes litigantes( art. 794 da CLT ) e

esta não é a hipótese dos autos.

Da litigância de má-fé

Argui a recorrente a nulidade da r. sentença

porque indeferiu a juntada de cópia de sentenças de
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outras Juntas que julgou improcedente pedido idêntico,

juntada que comprovaria que ao apresentar defesa não

agiu de má-fé.

Argui, ainda, julgamento ultra petita da

indenizaçao por ligante de má-fé porque nâo foi

requerida pelo autor e, ainda, porque não deu

oportunidade a recorrente-reclamada de emendar a

defesa.

Como se pode ver, neirl&uma das arguiçôes leva

a r. sentença á nulidade, data venia.

Aqui merece transcrever a parte da sentença que

concluiu pela litigância de ma-fé :

Pela deslealdade processual
constatada com requerimentos tumultuários,

alegações de vícios inexistentes, argumentos
repetitivos, confusos, e sem sentido, onde em

momento algum tentou-se pelo menos atacar
o mérito da pretensão, dizer que a sentença
normativa tinha ou não sido cumprida, ou
mesmo quando se disse foi de forma dúbia,

sem qualquer prova, alegando-se que tiveram

aumentos espontáneos superiores, não há

como deixar de considerar de oficio, a
reclamada, litigante de má-fé, para que no

futuro mude este procedimento e procure não

só respeitar a parte contrária, mas 'o Poder
Judiciário como um todo".

Em embargos declaratórios tentou a recorrente

juntar cópias de sentenças para comprovar que pedido

idêntico a este foi julgado improcedente, fato que no seu

entendimento justiácaria o procedimento adotado ou

pelo menos a defesa apresentada.

Todavia esses documentos em nada auxiliaria a

recorrente, posto que tratam de outros processos, pouco
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importando tratar de pedidos idênticos, já que a litigância
de má-fé foi aplicada em decorrência do tumulto
processual.

Improspera, ainda, a alegação de que não foi

dado prazo para emendar a defesa, figura desconhecida
de nossa legislação.

Finalmente, improspera, também, a alegação de

julgamento eztra petlta, pois o Julgador pode aplicar as

penalidades dos arts. 17 e 18 sem requerimento da parte
contrária, isto porque trata-se de multa prevista em lei.

Quanto ao mérito da condenação, não há o que
reformar na r. sentença, pois quem lê as peças
processuais tem uma noção total dos fatos apontados

pelo d. Julgador " a quo ", no sentido de que realmente
a recorrente formulou pretensões destituídas de

fundamentos e procedeu de modo temerario, opondo
resistência injustificada ao desfecho do processo.

Do julgamento cltra petlta

Alega a recorrente que a sentença dos embargos
declaratórios negou a prestação jurisdicional e, parece-
me que, na tentativa de comprovar essa tese, transcreveu
na íntegra os embargos declaratórios e respectiva
sentença, preenchendo nada menos do que nove páginas
das razões recursais( fls. 1414/1423).

E após a transcrição, concluiu requerendo a
decretaçao da nulidade da sentença de embargos, com o
conseqúente retorno dos autos á Junta de origem para
que outra fosse proferida.

Data venia o procedimento adotado pela
recorrente de transcrever o teor dos embargos
declaratórios e a respectiva sentença, além de citar

jurisprudência, sem apontar, objetivamente, os pontos
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levantados nos embargos e não examinados na sentença,
está a meu ver caracterizada a ausência de razões
recursals.

Por outro lado, ainda que assim não se entenda,
a r. sentença de Qs. 1397/1398 foi bastante incisiva ao

dispor que a matéria ventilada nos embargos não
comporta exame via embargos, já que visa a reforma do

julgado, verbis: "Agora, mais uma vez repete, em sede
de embargos declaratórios, o mesmo comportamento
inescusável de antes, quanto tenta obter por meios
processuais inadequados a reforma do julgado,
alegando a existência de irregularidades que não
existem, Se há insatisfação de sua parte com o

julgamento proferido pelo Colegiado, que reconheceu
a procedência parcial da pretensão do autor, não é o

instrumento adequado a seu desejo, o escolhido para o

ataque a sentença ",

Assim, rejeito mais essa arguição de nulidade.

Da prescrlçao

Argiti a recorrente a prescrição. da ação no

tocante aos substituídos cuja rescisão contratual ocorreu
há mais de dois anos da data de protocolo da

reclamatoria.

A recorrente, para comprovar essa ocorrência,
trouxe éom o recurso ordinário diversos termos de
rescisões de substituídos.

Todavia, como não houve observância do

disposto no Enunciado 8/TST, a MM. Junta determinou

que esses documentos fossem mantidos na contracapa
dos autos, a Gm de que esse Tribunal apreciasse o

pedido de juntada.

Ora, sequer foi alegado justo impedimento para
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a oportuna juntada dos referidos documentos e, também,
não se tratam de documentos novos, motivo pelo ql
deles nao conheço.

Entretanto, só para conhecimento, pelo
Enunciado 350/TST " o prazo de prescrição com relação
a ação de cumprimento de decisão normativa flui apenas
a partir da data de seu trânsito em julgado ", e, no
presente caso, pelo documento de fl. 14, o julgamento do
dissídio coletivo ocorreu em 14.07.92 e a ação data de
19.08.92.

Do Enunciado 330/TST

Com a juntada dos aludidos documentos visava
também a recorrente a aplicação do disposto no
Enunciado 330/TST, dizendo que o referido enunciado,
publicado em 21.12.93, se aplica as rescisões ocorridas
em 1989, ou seja, em qualquer época.

Não conhecendo os documentos acima referidos,
também, não há como examinar o mérito do pedido de

aplicação do disposto no Enunciado 330/TST,."

Da URP's e IPC's

Insiste a recorrente na alegação de que
englobado no pedido inicial estão as URP's e IPC's

expurgados pelo Col. TST e STF.

A r. sentença assim se pronunciou :

Nesta instãncia cabe apenas
questionar se foi ou não cumprida a sentenga
normativa, não comportando discussão a
respeito de suaj ustiga, se a prescrigao foi
acolhida acertadamente ou erroneamente
pelo Egrégio TRT; ou outras coisas, v.g.;
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revogação das Súmulas n. 3l6 e 3/7 do TST.

Estas matérias só podem ser levantadas em

grau de recurso imposto em face do Dissidio
Colet/vo que originou a r. sentença normatIva

que ora procura-se cumprir, Pensar
diferentemente, como ensina o julgado
transcrito, implica na reforma da sentença
normativa nesta instânciajulgadora, de grau
inferior, o que entendemos seria uma

aberraçaojurídica ".

Nego provimento ao apelo ".

Dos associados/não associados

Neste tópico reside a única divergência com a fundamentação

esposada pela Eminente luíza Relatora.

Sua Ex'., após ressaltar que vinha adotando a orientação contida

no En. 310/TST, que enumera as hipótese em que o Sindicato está legitimado a

atuar como substituto processual, resolveu firmar novo posicionamento, louvando-

se no norte singrado pelo Excelso STF, nos autos do MI-347-5/SC, Rel. Min. Néri

da Silveira, publicado no DJU de 08.04.94.

E arremata, dizendo que a regra inserta no art. 8', 111, da CF/88,

assegura a atuação do Sindicato na defesa, como substituto processual, de toda a

categoria profissional que representa, seja associado ou não.

Data venia, continuo perfilhando a orientação oriunda do Colendo

TST, no sentido de restringir a substituiçao processual, no caso, aos associados do

Sindicato( CLT, art. 872, parágrafo único; En. 310/TST ).

É o entendimento adotado por esse Eg. Regional.

Como corolário, não possui o Sindicato-Autor, também,

legitimidade aúva ad causam para pleitear a condenação da recorrente ao

pagamento da multa normativa( Cláusula 28'. Exegese do disposto no En.

286/TST, por analogia.
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Logo, reformo parcialmente a r. sentença, a fim de limitar os
efeitos da condenação aos 'o Sindicato-Autor, excluindo, ainda, do
decreto judicial, o pagamento da multa normativa.

Prossigo reproduzindo o Voto elaborado pela Eminente Juíza
Relatora, parcialmente aprovado pelo Eg. Regional, posto que restou excluida a
condenação da recorrente ao pagamento da multa normativa( Cláusula 28') :

" Multa/FGTS/Honorários periciais

Como se vê, contra a condenação das diferenças
salariais, ou seja, o mérito propriamente dito, não houve
inconformismo por parte da recorrente, até porque nao
há o que se alegar se restou comprovado, via pericial, a
existência das diferenças salariais em decorrência da não
aplicação do reajuste previsto em sentença normativa.

Correta, também, a condenação de incidências
sobre o FGTS.

Finalmente, alega a recorrente que os honorários
periciais fixados em R$ 2.500,00( dois mil e quinhentos
reais ) são exorbitantes, todavia examinando o laudo de
fls. 1212/1317 verifica-se que o mesmo demandou
bastante tempo nos cálculos das diferenças salariais de

35 substituídos.

aqui ".
Portanto, nego provimento ao apelo, também,

CONCL USÃ 0

Isto Posto, CONHEÇO do recurso, REJEITO as preliminares
suscitadas, para, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, 's



'ÁR~O CÁ%)
IV~'lab. VIL Oh Anelty . d Ilv5'F/C/0

09 9

PrCvI :d C'.

n'lde c



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 189 REGIAO

efeitos da condenação aos associados do Sindicato-Autor, e 'o decreto

judicial o pagamento da multa prevista na sentença normativa, nos termos da
fundamentação retro.

É o Meu Voto.

Juiz GERALDO GUES DONASClMZNTO
da or Designado
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AcóBDÂo N- 3577/96 TBT-BO- 0380/95

RELATOR

BEVISOBA

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMOBIM

JUÍZA IALBA-LUZA GUIMABAES DE MELLO
RECORRENTES : SAEA — COLÉGIO AGOSTINIANO NOSSA SENHORA

DE FÁTIMA e SINDICATO DOS PROFESSORES Do
I ESTADO DE GOIÁS

RECORRIDOS : OS MESMOS

ADVOGADOS : Alberto Magno da Mata e outro
Leizer Pereira Silva e outros

ORIGEM 5-'CJ DE GOIÂNIA-Go

EMENTA:

sP'--,
;.'," iP"

tT

AcoBDo ExTBAJUDICIAL-CONFIBMAçio

Exercida a autonomia da vontade das
partes no sentido de estancar a lide
mediante entendimento consciente e

J
livremente instituido, para, princi
palmente, prevenir .desemprego noto
rio no meio da classe dos reclaman
tes, deve-se homologar o acordo que
dai provem.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, ACOR-

DAM os Juizes do Egregio Tribunal Regional do Trabalho da
18~ Região, em sessão extraordinária, por unanimidade, conhe
cer dos recursos. Por maioria, acolher a preliminar de ile
gitimidade ativa e extingbir o processo sem julgamento do me
rito, com relaçao aos suustituidos nao associados ao sindi
cato-autor, vencido o Juiz HEILEB ALVES DA ROCHA. Por unani-
midade, rejeitar a preliminar de nulidade da sentença e, noTRT - 1.30.LT24
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mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS APELOS, ao da reclamada,
por maioria, e, ao do reclamante, sem divergencia de votaçao
nos termos do voto do Juiz RELATOR. Votou vencido em parte o
Juiz HEILEB ALVES DA ROCHA, que dava provimento total
ao recurso do reclamante. Ausencia ocasional e justificada
do Juiz SAULO EMÍDIO DOS SANTOS.

Goiânia, 28 de agosto de 1996.
(data do julgamento)

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

Presidente em exercicio

LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMOBIM

Juiz-relator

EDSON BBAZ Dh SILVA
Representante do Ministerio Publico do

Trabalho

TRT ~ L30.021 CA 81'c",,, ',,
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RELATOB

REVISOBA

JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM

JUÍZA IALBA-LUZA GUIMABÂES DE MELLO

RECORRENTES : SAEA — COLÉGIO AGOSTINIANO NOSSA SENIIORA DE

FATIMA E SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTA

DO DE GOIÁS.

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM 5'- JCJ DE GOIÂNIA-GO

B E L h T Ó B I 0

Vistos, relatados e discutidos estes autos
de recurso ordinário, oriundos da 5-'JCJ de Goiânia-GO, em

que SAEA — COLÉGIO AGOSTINIANO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA E SIN
DICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIÁS ( reclamada e au
tor, respectivamente ) são recorrentes e também recorridos.

A MM. Junta de origem, cujo relatorio ado
to, julgou procedente em parte os pedidos, para condenar o

reclamado a pagar aos substituídos processualmente pelo Sin
dicato as diferenças salariais e incidencias reflexas, decor
rentes da sentença normativa prolatada no DC-006/89-TRT- 10'egião(Cláusula 14~), compensando-se os aumentos
neos ou legais acaso concedidos.

espontâ

0 reclamado alegando obscuridade e omissão
na sentença e o reclamante contradição, interpuseram embar
gos declaratórios, tendo sido estes rejeitados nos termos da
decisão de fls. 728/729.

Em sede de recurso ordinario, o reclamado
quer seja declarada a "nulidade da sentença de embargos
declaratorios, remetendo, de volta,

TRT - 1.30.024
os respectivos,.autos

\
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a 5-'CJ desta Capital, para que pronuncie a respeito
das questoes suscitadas na petição de embargos-declarató
rios" (fl.174). Suscita também a ilegitimidade ativa do
sindicato. Busca excluir da condenação o reajuste previsto
na cláusula 14'do DC 006/89 TRT — 10~ Região (100% do
IPC do período de março/88 a fevereiro/89 — 1.226,74/p),,
posto que os professores, substituídos processualmente,
celebraram, por instrumento particular, transação com
o reclamado, no qual foi avençado um reajuste de 35% para
liquidar diferenças salariais oriundas da referida sentença
normativa. Aduz, ainda, que em 24 de junho foi celebrado
novo acordo com alguns substituídos para por fim a presente
reclamatória.

Alega também que foram concedidos aos
professores reajustes espontâneos e legais, no período,
que totalizaram, cumulativamente, 1.500% para a primeira
fase, 1.468,75% para a segunda fase e 1.429,41% para o

segundo grau. Caso mantida a condenação quer sejam compensados
os valores pagos nos acordos celebrados. Invoca ainda,
prescriçao dos direitos dos substituidos.

0 sindicato-autor também recorre alegando
que os reajustes são devidos em março/89 com repercussão,
no minimo ate abril/90, caso se entenda que as diferenças
deverao limitar-se ao período de vigência da sentença normati
va (01/03/89 a abril/90). Busca incluir na condenação
os honorários advocaticios.

as partes.
Apresentadas contra-razoes por ambas

TRT LW.02&
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vislumbra interesse publico a justificar sua intervençao.

É o relatório.

VOTO

JUÍZO DE ADNISSIBILIDADE:

Conheço de ambos os recursos, eis que
atendidos os requisitos legais.

RECURSO DO RECLAMADO

PRELIMINARES

1.1. CARÊNCIA DE A/AO -- ILEGITIMIDADE ATIVA

A NM.Junta ao apreciar a preliminar
entendeu que com a publicação da Lei 8.073/90, as entidades
sindicais passaram a ter legitimidade para atuar como

substituto processual de todos os integrantes da categoria.

Entretanto, data venia do Colegiado
a quo, a Lei 8.073/90 é restrita a demandas que visem
a satisfaçao de reajustes salariais especificos, resultantes
de Leis de Política salarial.

Por tratar-se de ação de cumprimento
de sentença normativa segue-se o preceituado no art. 872,
paragrafo unico, consolidado, cujo texto legitima o sindica
to-autor a substituir, exclusivamente, os seus associados.

Assim, ha que ser reformada parcialmente
a r. sentença para extinguir o processo sem julgamento
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do merito (art. 267, VI, do CPC), com relação aos substituí
dos nao associados, conforme informaçao que acompanha
a inicial (fl.07,08 e 09), P)ão impugnada.

1.2. NULIDADE DA SENTENÇA

Sustenta o reclamado que a sentença
foi obscura e gerou dúvidas "com a inclusão de palavras
como: permeio, enxuta, baralhando, incompossiveis, malfadada
mente, etc, que no contexto daquela sentença geraram diver
sas interpretações, ao seu exato significado lexicogênico"
(fl.734).

0 reclamado argumenta, ainda, que a
sentença não apreciou prova e norma que considera de funda
mental importância para o deslinde da questão deduzida
em juízo.

Ao final, aduz que a MM. Junta,em .sentença
de ambargos, se negou a prestar os esclarecimentos solicita
dos e suprir omissões existentes no julgado.

Pede, então, a reclamada seja declarada
a "nulidade da sentença de embargos declaratórios, remetendo
de volta, os respectivos autos a 5'- JCJ desta Capital,

iim de se pronunciar, especificamente, a respeito das
questões suscitadas na petição de embargos-declaratórios"
(f1.741).

Entretanto, a utilizaçao de palavras
de significado pouco conhecido não leva a nulidade da
sentença como quer o recorrente. Como bem observou a MM. Jun
ta "nao e dever deste juizo socorre-la em

'RT - 1.30.024

tais dificuldades,
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bastando para isso que a mesma faça uma breve consulta a um di
cionario da Lingua Portuguesa e tera atendida a sua pretensao"
(fls. 729).

,
~

Oua»to a existencia de omissao na sentença,
tenho ter agido bem a NN. Junta ao decidir (também sentença nos
embargos): "A alegação de omissão de sentença a respeito de
prova nao apreciada ou norma inaplicada nao e atacavel pelo
meio processual utilizado. A hipotese levantada esta fora do
conteúdo do art. 464 do CPC".

Alem do mais, o julgador nao esta adstrito a
todas as razoes deduzidas pelas partes demandantes, bastando e
leger aquelas que lhe pareçam essenciais a compreensao e ao
deslinde da questao, em homenagem ao princÍpio da livre apre
ciação da prova.

Rejeito a preliminar suscitada.

JUÍZO DE NÉRITO:

PRESCRICAO

Há que se esclarecer, inicialmente, quando o

correu a publicaçao da sentença normativa, que deferiu o rea
juste para março/89.

0 Fgregio TRT da 10-'Regiao, ao proferir sen
tença normativa no dissídio coletivo 006/89 — (20.11.89,fl.22)
indeferiu o pedido constante na cláusula 14-' seu $ 1-', onde
se pleiteava a reposiçao salarial e o aumento real na data-ba
se, entendendo que havia previsão legal (Lei 7.730/89).

0 sindicato-autor, inconformado, interpos re
curso para o C. TST, buscando a reforina do julgado.

T4T - 1.30.024
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0 C. TST, por sua vez, achou por bem refor
mar aquela decisao do Eg.Regional, determinando que a correçao
salarial em março/89 se faria a base de 100% do IPC do período
de março/88 a fevereiro/89, compensados os aumentos espontâ
neos ou legais.

Ora, o direito de açao para postular o rea
juste somente ocorreu, in casu, com a publicação da sentença
normativa (Lei 7.701/88, art. 10») proferida pelo C. TST em

21/02/91 (fl. 28), quando o direito ao reajuste passou a ser
exigivel.

A: im, I&r»I»&ÔI ;»; I&r&,'&»l,e ;»;:»& &Io cu&»primen

to em 12.12.91, nao ha se falar de prescriçao.

2.2. — COI&IPOSI$AO EXTRAJUDICIAL DA LIDE — ACORDO

No termo da avença, firmada em 14.03.92,(fl.
58/61), diz-se que as partes— estabelecimento escolar demandado
e substituidos processuais — acordam estabelecer, para o mês de
maio de 1992, um reajuste de 35% sobre o salario-aula dos pro
fessores signatários.

Eis os motivos em que se funda o acordo:

"Tendo em vista o que estabelecem as cláusu
ias 4~, 5'- e 13'- da Convenção Coletiva Par
cial de Reajustamento Salarial e condiçoes
de trabalho que celebram o sindicato dos Pro
fessores do Estado de Goiás e o Sindicato

TRT &30.024

dos Estabelecimentos de Ensino no Estado de
Goiás, em 27.05.91, as partes infra-assina
das resolvem, de comum acordo e espontanea
mente, para evitar disputa judicial que en
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volveria, necessar iamente, a propria segu
rança no emprego, face a evasao notoria e
pública de alunos, sofrida pela Escola, fir
marem o presente acordo, nos moldes do art.
1025 e 1028 do"Código Civil, artigos 158 e
'794 do Codigo de Processo Civil e artigo 114

da Constituiçao Federal, que se regera pe
ias Cláusulas e condições que se seguem:

( ~ -)

Algumas das condições básicas ajustadas:

"CLÁUSULA I — 0 salario-aula, a partir de 1'-i

de fevereiro de 1992, será aquele pago em 31 de janeiro de

1992, corrigido em 140%.

( ~ ~ ~ )

CLÚSULA I 1 — Na data-base, ou seja maio de
1992, o salário-aula será corrigido com índice de 35% (trinta
e cinco inteiros por cento), a título de aumento salarial,des
tinando-se este índice percentual para liquidação de todas as
ações trabalhistas, plúrimas, por substituição processual, a
juizada ou não, em qualquer fase processual que se encontrarem,
de autoria e iniciativa do Sindicato Profissional, especialmen
te as açoes relativas as diferenças salariais oriundas de Con

venção Coletiva/87, URP de fevereiro de 1989, e as sentenças
normativas dos Dissídios de 1988/1989 e 1989/1990".

TRT . t30.024
Nao ha nos autos prova de que as partes, so
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bremaneira os substituidos processuais, os autenticos titula
res do direito substancial em discussao, Lenham recorrido a
referida composição de interesses sem se manifestarem livre
mente, com restrição da vontade causada por constrangimento
ou violencia. Ao contrario, seguramente assim agiram com
teira liberdade e com a necessária consciência dos efeitos

in
Ju

ridico-sociais do ato manifestado. No caso, o entendimento pro
vem, de um lado, de professores cônscios da necessidade deA

zer cessar a pendencia, para prevenir o proprio desemprego

fa

, que
é fato notório no meio escolar privado e que importa intranqui
lidade para a classe docente.

Em razão de ter o presente ajuste como legí
timo exercicio da autonomia da vontade das partes, visto que
conscientemente instituido por empregados animados do desejo

de resguardar o emprego, confirmo-o em referencia aos signata
rios que figuram como substituidos processuais, homologando o

ato, para que tenha eficácia legal.

Ressalto que, dos substituidos remanescentes
nos termos do item 1.1., apenas onze nao assinaram ou nao par
ticiparam da transacção. São eles: Adolfo Oliveira Mendes,
Francisco A. Pires, Magda M.Marques, Marcilia B.P. Valleta,
Noemia M.Fonseca, Terezinha V.L. Rangel, Walter V. Pires, Ha

milta M.Pereira, Maria C.O. Gomes, Maria N.G. Azeredo, Regina
P. Debs, Solange A. Manso.

Reformo, portanto a r. sentença para homolo
gar o acordo celebrado, relativamente aos substituídos proces
suais (associados), que participaram da autocomposição da li
de, extinguindo o processo com julgamento do merito, nos ter.

1E,'i

mos do art. 269 do CPC.
TBT - 1.30.024
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F m 2 4 de junho/93 foram celebrados novos a

c o rdo s entre o s substituídos e o Colégio Ago s t i n i ano, ( f 1 s . 2 07

a 5 40 e 5 4 9 a 6 6 6 ), c o m intuito d e p o r f i m ã presente rec I am a tó

r i a

D o s s u I & s t I tu I do s ac i m n referidos que n ao

participaram d a t ran s aç ao re t ro m e n c i onad a, firmaram o s ac o r

do s, o s seguintes : Nagda N . M arque s, N arc i I i a 8 . P . V a 1 1 e ta, N oe

m i a M . F on s e c a, I I am i 1 ta N . P e re i ra, Nar i a C . 0 . Gomes, N a r i a N . G .

Azeredo, Regina P . D e bs, Wa I I. e r V . P i re s, T e re z i nh a V . L . Rangel

( f 1 s . 6 3 1, 6 1 9, 4 2 9, 599, 4 25, 6 1 5, 6 4 3, 6 5 9, 6 5 5, respectivamente)

N ao havendo, aqui tamb e m, prova de que o s

substituídos tenham recorrido ks re fe r i d a s composições se m s e

manifestarem livremente, e n I, e n do como válido o s acordos c e 1 e

brados

Assim, h om o 1 ogo t amb é m o s acordos celebrados

pelos sub s t i tu i do s acima relacionados, extinguindo, e m re 1 aç ao

a eles, o processo c o m ju 1 g am en t o do mérito

Segue, e n tao, a r e c 1 am aç ao apenas e m re 1 aç ao

ao s sub s t i tu í do s Adolfo Oliveira Mendes, Francisco A . Pires e

S o 1 ange A . N an s o

2 . 3 REAJUSTE SALARIAL

0 reclamado pretende excluir d a c cia d e naç ão o

reajuste previsto na cláusula I 4 '- d o 00 006 / 8 9 — T RT I 0 ~ Re

g i ão, no percentual de 1 00% do I P C do pe r i odo de m arç o / 8 8 a fe

v e re i ro / 8 9 ( 1 . 2 2 6, 7 4 % ), posto qu e foram concedidos ao s p ro fe s

s o re s ~ sub s t i tu i dos, processualmente, reajustes espontâneos e

legais, que totalizaram, cumulativamente, 1 . 500%, para a pr i

TRT ~ L%.024
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meira fase, 1.468,75, para a segunda fase e 1.429,41%, para o
segundo grau ( fls.78/81).

Entretanto, os comprovantes de pagamento,
juntados pelo próprio reclamado (fls.82 a 135), denunciam que

o reajuste salarial pleiteado nao foi concedido, na integrali
dade, como bem observou a MM.Junta.

Nada a modificar na r. sentença.

RECURSO DO SINDICATO-AUTOR

MÉRITO:

1.1. BEPEBCUSSAO SALARIAL A PARTIR DE ABRIL DE 1989

0 sindicato-autor recorre alegando que os
reajustes são devidos em março/89, com repercussão nos sala
rios a partir de abril/89.

Com razão o recorrente.

Se a correção salarial do período de
01.03.88 a 28.02.89, devida desde março desse último ano, é pa
ga com atraso, ha efeitos com relaçao as variaçoes salariais
posteriores, contados, no caso, a partir de abril de 1989.

Contudo, as diferenças deverão limitar-se ao
período de vigência da sentença normativa (01.03.89 a abril/90

Reformo, portanto, a r. sentença.

IIONORÁBIOS ADVOCATÍCIOS

TRT ~ L3õ.024

Sao indevidos os l&onoi arios advocaticios-~p„c.
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sindicato-autor nps termos do Enunciado 310, VIII, do C. TST,

DIANTE DO EXPOSTO, conheço de ambos os recur
sos, acolho a preliminar de ilegitimidade
ativa do sindicato, suscitada pelo reclama
do, extinguindo o processo sem julgamento do
mérito, com relação aos substituidos não as
sociados ao sindicato-autor. No merito, DOU

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO BECLAMADO,

para homologar a transaçao celebrada relati
vamente aos substituidos processuais, associ
ados, que dela participaram, bem como homolo

gar tambem os acordos celebrados com o intui
to de por fim a presente reclamatoria, e,
consequentemente, extinguir o processo com

julgamento do merito, em relaçao aos substi
tuídos, com excessão apenas de Adolfo Oli
veira Mendes, Francisco A. i'ires e Solange A.

Manso. DOU PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO

SINDICATO-AUTOR, para determinar a repercus
são salarial a partir de abril/89, limitada,
porem, ao periodo de vigencia da Sentença
Normativa (01.03.89 a abril/90). Tudo nos
termos da fundamentação.

EC/ec.

TRT . e30.D2&
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CERTIDÃO

Certifico que a presente petição foi protocolada em 10/06/1998

sob número PG 7593/98 contendo:

016 lauda(s)

000 procuração(ões)

000 guia(s) de custas

001 guia(s) de depósito

034 outros documentos

Observações :

RR RE F AO RO 2703/97 - SCJ

Goiânia, 10/06/1998

Netrlmia Pereira da Silva Teles
Secretário Eapeciat'zado

TÍT ig 'egião
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TERMO DE REMESSA
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E EBIMENT
CERTIFICO que, nesta data, recebi os
presentes autos.

Goiânia, II -/ de 0, de1998. ($ -Feira)

Idelva Maria Teles Macera
Chefe de Serviqo

Gabinete da Presidência - Atividade Judicial

L A
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao
Exmo. Senhor Juiz Platon Teixeira de
Azevedo Filho.
Goiânia, l F de 0 ~ de 1998. (5-Feira)

ldelva Maria Teles Macera
Chefe de Servieo

Gabinete ds Presidêucis - Atividsdc Judicial
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TRT/RO/2703/97
RECORRENTE : SOCIEDADE BEMAVENTURADA IMELDA
RECORRIDO : SINDICATO DOS AUXILIARES DE

ADMINISTRAQAO ESCOLAR DO ESTADO DE
GOIÁS - SINAAE/GO

ADVOGADOS : DR. RAIMUNDO PEREIRA DA MATA E OUTRO
DR. FÁBIO FAGUNDES DE OLIVEIRA

Vistos os autos.

0 Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião,por unanimidade, conheceu do recurso ordinário da
reclamada, rejeitou as preliminares suscitadas e, no mérito, por
maioria, deu-lhe parcial provimento (acórdão de fls. 502/509).

Os embargos de declaração opostos foram
conhecidos, porém rejeitados (acórdão de fls. 523/526).

Daí a interposição do presente recurso de revista pela
empregadora, com escora nas alíneas do art. 896 da CLT.

Realmente, a revista deve ter continuidade.

Assinalou este Egrégio Órgão Judicante, no que
pertine a extensão da substituição processual a não associados, que
"... adotando o entendimento de que a substituição processual está
prevista no inciso III, do art. 8'a CF, e considerando que esse
dispositivo diz que ela abrange toda a categoria, não nos resta outro
caminho senão o de que a substituição processual não abrange apenas
os associados, mas se estende aos integrantes da categoria."

0 aresto paradigma transcrito a fl. 536 apresenta-se
discrepante da citada decisão regional, pois assevera que "... a Lei
8.073/90 é restrita â demandas que visem a satisfação de reajustes
salariais específicos, resultantes de Leis de Política salarial. Por tratar-
se de ação de cutnprimento de sentença normativa segue-se o
preceituado no art. 872, parágrafo único, consolidado, cujo texto
legitima o sindicato-autor a substituir, exclusivamente, os seus
associados."
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0 fato de o paradigma ser oriundo deste Egrégio
Tribunal não constitui óbice para ensejar divergência, tendo em vista
o que dispõe o acórdão (SDI 80/94, de 8.2.94 - TST - E-RR
18.842/90.9), assim ementado:

"DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ARESTO DA
MESMA TURMA JULGADORA. - Consideram-se
válidos os julgados oferecidos com o fim de
configurar divergência jurisprudencial, oriundos da
mesma Corte julgadora, pois o art. 896 da CLT não
comporta a restrição ao admitir Recurso de
Revista."

Em sendo assim, restou caracterizado o dissenso de
teses argiiido, suficiente para o prosseguimento do apelo.

Deixo de analisar as demais questões suscitadas no
recurso, visto que tal fato não impede o Colendo Tribunal Superior do
Trabalho de apreciá-lo in totum, a teor da Súmula 285, daquela
Colenda Corte Superior.

Recebo a revista no efeito devolutivo.

Vista ao recorrido para, querendo, oferecer contra-
razões no prazo legal.

Publique-se.

Goiânia, ( I de 'unho de 1998.

Juiz PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
Presidente do Tribunal Regional do

Trabalho da 18'egião
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

SETOR DE RECURSOS

CERTIDAO

Certifico que o r. despacho de folhas........................., foi

publicado no DIÁRIO DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS n'2.840, do
dia 07/07/98, circulado efetivamente em 10/07/98, conforme consta do livro de

circulado do D.J., a folha 279, termo 2.330, para ciência das partes.

Goiânia, IO de julho de 1998 (sexta-feira)

C 4rrúbck Ckpg rfa% Céu rreero

Secretário EsiIeciyi do - STP-SR
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Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar do Estado de Goiás

xce en issimo a en ior a Doutor(a) Juiz(a) Relatora
Regional do Trabalho de Goiás.

fatiodo o
. Cu'I

deste E.

TRT/RO/2703/97

Recorrente: Sociedade Bemaventurada Imelda
Recorrido: Sindicato dos Auxiliares de Administração

Escolar do Estado de Goiás — SINAAE/GO.

SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD
ESCOLAR DO ESTADO DE GOIÁS — SINAAE/GO~ de 'ualificadonos autos da ação trabalhista movida em face da SOCJK92glg
BEMAVENTURADA IMELDA, satisfatoriamente qualificada, ~ tietê
procurador infra-assinado, comparece a douta presença de Vossa Excelência para
expor e requerer o seguinte.

Conforme despacho exarado nos autos acima referendado, publicado no
D.J. de n'2.840 de 07.07.98, circulado em 10.07.98 (doc. junto), este C. TRT
reconheceu do Recurso de Revista da Recorrente, quando determinou sua
continuidade.

Ocorre benemérito (a) julgador(a), que ao fazer uma rápida análise no r.
despacho, verifica-se que o Recorrido não foi intimado para contra-razoar o
referido recurso.

Ante o exposto, requer a Vossa Excelência seja concedido prazo legal para
o Recorrido apresentar sua contra-razões recursais.

Nestes termos,
Pede Deferimento.
Goiânia-GO,, 15 de julho de 1998.

Fábio F eira

Rua 21 ¹ 516 — Centro - Penes: (062) 224-3488 e ato 621 '4-3 - CEP 74.030-070 - Goiânia — Goiás
Código Sindical: 010.125.02906-0 — CGC: 24.850.844/0001-90
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Untos os autos
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f ST, lulpyese náo abwd da pela agnea o do antgo 891 da CLT 0
eg d d II 258 uao poss 4 I oflaal dc p blt çáo oem
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ter haad dr ta ao an 372 doCPC

0 co a«alv funst I d 1 d tmá 4 o RO
042vi(11258) Tod.aa ma Iof orceorccla t,p
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stdn nd pela e pesa, Iá g do d csl biád« 1 dcal
ISu I 790/TST)

Arespelodoan BLVHl.d CanaM gna, estou
durxl que" 0 thspostuvo consltl c onal não tem a cxlemão dc

exo em a « tdade smdcd da dngaçã e das ponde aa
dc tunda oarl 543daCLT"

Nlo há desse modo, como se o clwr pelaá g caáhtaa4úad doaads~tm,maus« eg screyo al
plcnauente aceitá el dentro da esfe I 'áca

0 apelo, t do, não preench os reqmsaos d
ad ss btbdade

Nmeaúo.sep I I 1 pobalo oc Id, s
tos, mte Pr to t dcú config ado o cu(o etnpr gaua

o apessoahd d,l btml ded«ao»d 0

Sob o enfoq dos elemertos fatco-p b lónos
de nonst d 1 pelo r aco dáo yo al, oão ha com s denu
id eradoo p tmopr mtocelctano

Pelo expoao, denego seguuna to ao rec so

Pubhq -se

Goiã 4 lq d«l~d«1998

fgá(22)gflh ASSINADO

lua PLATON TE(XEIRA DE AZEVEDO FILHO
Prende te do Tnbuaal Reyo s(do

Trabdho da 18' g ao

I'ROCESSO-TRT.RIX 2611/97

Relanmmente ao out o tóp co abord do ao recwso
patnaal-penodoconnatado,nãoháq ese oyi. d otemaa
372 do Dipl ma Process al Cml, ante a faha do aáspenmvel
pM t to~ d qa:id p r I t t da Obs« h nado
Enunaadu 2 /7/FST

A sl d 1 posto,demgoseg c I 'i
Publ que-se

Gotiuua, oç de iunho de 1998

OR)05)(AL ASQQQQ
I * PLATDN TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

P estdenle do Tnb a(Remo d do
T bdhod 18'Reyã0

TRT/RO/1621/97
RECORRENTE
RECORRIDA

ADVOGADOS

ELI5MAN ALVES DA COSTA
COOPERATIVA CENTRAL DOS PAODUTORE5
RURAIS DE MINAS GERAIS LTDA
Dtt IERONIMO IOSE BATISTA E OUTROS
DR IAIRO BARBOSA

V stos os a tos

0 ássauo de t ses uivado também aão b lna 1
ratsla, s q os arestos colaao dos não se almlam ás gó aas
do En na d 290/TST Os do p os iulgad.s retratam faros
dsttntosd«l le alospelav de sáohosltltada,q nasci

a compromção de que o trabalho do recta te ão sofna
ulcamçáoá «c(a ado« a ausónaa de prova da suboránaçáo ia

adotada por t C ne

IIECURRKNTK CARLOS ANTÓNIO SABINO
IIKOIRHaiA hMPIIESA DE TRANSPORTE URBANO DO nSTADO liE GOIÁS

TRANSURB
A UvrtGA 005 IEPÓNIMO IOSE BATI STA E OUTROS

ANA MAIUA lig MORÁIS E OUTRAS

GEyqs Tmmnqmmá Dadmó IRRqpi .4 44 mms
tl 01/106, I d, ant p 1 g II p

lx . I 44 I 4

P nxmg mm' T, I XXXI«171 p g 1I'I~ CF ~ tg 442 Hod CIT

0 1 vl,xnl xxvld n pd cF, w«Na çs ad
Nan tmmidbm I I Int~ Ml +414 II d Hd d I
O md Á ~nawóp 'd~

p 41 I E d
IM GS T

E dam mt 7 hg p ~ Id m át
Rmm ~tn I ap xp 4 W~ 1 4 E,d 2117

F alq

c 4 ÁRR~«~ 6 ims

OEgg Tb IRD Id T hg d 18'cyáo,

por mammtdad«, conheceu do recwso ordaano d
reclammte 1, no mento, po ona, ego -8 p cume lo

Contra essa deasão, o obreiro mamfesta ec so d
remta al gandoávcrgenaalmsprude aal of ma som BL Vi(l,
da CF

5 raso o acorrente

T RT/R 0/2460/97
RECORRENTES
IIECORRIDO
Ali«OGADOS

RENATA CAltVALHO VILELA E OUTRO
ÁDEVALDO GOME5 DE IESUS
Dit HELIO GOMES PEREIRA DA SILVA E OUTRO
DR ABENÁLDO ASSIS CARVALHO E OUTIIA

0 acordáo apugna i ~ rec/be la
cms baa «da nos segw tes leratvi

'DOU(.ENTE SINDICAL - il SSÁCIA Irt
L O hl( NICACÁO A EMP RES 1. oit f t FRlttlt nt TO-
Arcdaçáodo(5'd mgnfliú CLI nnups e 1

q:e a p e pev-d «I om icw a
canthdat I 1 posse dv trabalhe ot, tornanno-st
co dçá «al de ando 11:sg d tm 0

Vtsl 1 os autos

0 Ey tn Tnb nat R«yca Id T b lho d. 18'

ó : elatouasp '.amar ss sat ú s,nome lo,ncgo-0'ru"4" Io( cordáná.ps 4344401

Ds 1 b gos d dml iao orastns faaa
c nltecul«1, pnre ciatados (ac rdáo de g 457/4591



L

)f I

jp! 66-jj

Não sc rcs gnan* os mi~s ~ a ecuno d

re ea, smtentwuk, qmnto 5 qu tão dm G, 'olação dos ms
464 Nc 8 único do an 143 da CLT c wlacionando cm creste qur
reputa discrepantc Alcga, anda, eonlnnedadc 6 Sknuls 104/fST.

0 p lo, contado ão cmnporla ad ss Inl dadc

Assevcnw este Egrépo pretóne qce "... muito

embora cones pagamc to de finas rcbmvm we peóodos aqwauws
19ã2/83, 198 R 84 e 1984/83 és fb 159, 171 c 184, aáo c deanaram

os Reclamados dc Juntar aos a tos os rcspemws "a~ préeo de
fCnas", corr.o ocorreu cm oumn pcrhóos . Aw, por fmçc da
coafinao 6Ja apbcada ws Recuunahe, ss fénas elcacadas aos
palodos M são de 'Óm

DIÁRlo DA JUsTIQ
I M c, ron, d adesivo do m lamaote 8, w ménro, d

proemenro toud ao primcuo c parccd ao seguado

A emprna, ewuatmH apreanta ecurso de remlm
hdncda me atinem o c r do wt 896 coasobdado

0 apelo, oo a t to, slo ec porta ad blidwh

A quaaão ca tml que está sado debauda, w anu,
refere-se a exbnção obngalórm ou não do coatrato de trabalho apos
a aposaawona cspoath ea do empregado

A CELG traanxe e ás fts 413/419, arcslos
Nowucntes rkstc Egréyo Rcyoad com o Go de provoca Ónscmm
dc teses

TERCAPBRA
07e7-1 SM . IP 71 840

com sso, vé-sc qu a prctcnsw p nonal não
pmspc a Não s vnl bra qwdqce o&ws bteraL calcgónca ou
áwtal aos prenladre Ospoubvos legas, s do pwfmuuncate
plc I I «g imw d 0 c I c psuul (Ec Ic cdo
221/TST)

A dl cfgcoc 8 mwtwn t Mm fulo icI p
impMsw o p csc tc rewno 0 Julgado rcproduzido ás fis
470'471,p sc Nowucntedc Tme JCCCI do T b~ Supenor
do TraleU, 4 uaprcslávcl ao anámao 6 o qm sc cxlm do \ano

dc Iclol o do crt 89Ó c Icláau lnlpoccdc c fimun;áo Óc
t cdakaomm cdu 104/I'UT,poew amd I gmwm

clll dobro c G cc, rcAt km mc ccllrld ilçlo os cnMr filos
ocorrrdoe serias IINM.

A veta do expo vo, zencgo scguuneoto ao recmso
dos reclamados

Pubúqucee

Goikua, H dciunlmd 1998

Oá((688LL Aâââ(AOO
Jwz PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

Prende te do Tntwnn Rvyoaal do
TrabCUe da 119 Rcyao

TRTÓIO/1773/97
IIECORltBNTE
RECOIIRSM

SOCIEDADE SEM VTUIIADA IMFIOA
SINDICATO D06 AUXILIARES DB
ADMINISTIIPCÁO ESCOLAR DO ESTADO DE
GOIÁS - 8 INPÁE/00
Dit RAIMUN30 PZMUIA DA I IATA 5 OUTRf I
Dlz FÁBIO F DONDES OE OUVEEIA

Vislo5 os autos.

Os embargos d dcclaraçlo opostos fo
wm mdos, porém rem I dcc (~dlo de fls 523/526).

Dal s wmpoólm de prcsadc rccmo dc meta p k
plCglld818, CMI C Cm Ms IaicCI d n 896 dit CLT

Rmwwle, a mista dcm ier conttcu d dc

0 Egn!Do Tóbunó Regional do T bdho da 18'eyão,

po «nanimidadc, crnheccu do rccurm ordvváno da
mlamada, rege to as p cú saras smntabe e, no u é 'to, por
nmona, d: -Ihc parmal provunnito lacóMM de fk JOZ/509),

08 Jucmmm pamfigmam tod vm não sa m ao
fim c kmk, pon Mu trazem s sua fonte 06cml de pubbcsmm nem
o reposeé o auimlnmo dc Jwt Nmkacm 8 motd stat I

p la S~ 337/IST

Areco tc, também, susrenra que bo ve eohaão
do an 3Xfi,da Lei hbuor

Sea fmm. Ao Ieader qm.
espumbw não elude~c o ionmuo de Ucbagw, esn
Com~ hmyo, não bavmóo que sc falar cm nubdadc po
mé dc ~ p'bh R m, pon, Mwam o pn clç
mclzwl co dispuser coaslrllrctuMI clroctlcdo

Por I o cmtmo, deaego scguuneato ao re w

Pub -se

Gm', Of delunl de 1998

AL AâââóAOO
:un PLAT(JN TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

Preud Ic do Tnbuaal Reyoml do
TrabaUe da I 8'cyão

0 falo dc o panuhgma cedo de a Egreyo
Í I I qo cMstlnc Ók c pcnt ccs J Ó vccgóm A I Ic c I

o que filjtw o acánUlo (SDI 80/94, de 82 94 - TST - E-RR
18 842/90 9), ass cmeuiado

'DIVERGENCIA JUEI5PRUDKNCIAL. ARKSTO na
MESMA TURazs JULGADORL - Coassderatn-88
váhdos 08 Juigatloi ofoemdo4 wul 0 Ual dc
n cfigwar Overgkam jmspnuleacml, onuados da
crer GuieJlllgedwl, FCÍ5 0 cft 89Ó Óc CLT lo
cneporla ~ restnção ao abnt Recurso dc
Remeta."

F ~ wnm ne u cztaommlo 8 d s&e o de
ftoes gmdo, eu&na tc para o prosscguwealo do apelo.

D m de aehsar w damas qweóes auamdw ao
recursu vutoquetalkt MkaapedeoCokado T bunalSupc o do
Tr balbo de aprená-lo m rem, a M da Súmma 283, daq
Coleod Cone Sm or

R bo a rever no afeio mwlwvo

Asswclou csr Eyéyo Órg5o Juáca Ic, ao que
peróne a eterno da subsatuiçlo processual a Mo assonsdos, que
"... Cdolaado o c teadimcato óe quc a subsbtutção prccesswl está
pmista ao im EI, do ab 8'da CF, c comdera óo que esse
Osywt w Oz qw cia abrange toda a cslcgona, aáo nor ceia o Iro
canmbo sen5o o de quc a wbsómção prtccssual Mo abrange apenas
os neonatos, nw sc cnende ws trgrantes da catcgrna "

TRT/RO/17 I 5/97

RECORltEI TE
RECOIUUOO
ADVOGAOOS

CENIIIAIS ELETUCA5 DE GJIA5 . /A - CELO
ANTÓMO TUUIA5 DINIZ
DRA EVA NAltlA DAS GãACAS E 0 JIIIOS
DRA Ivotm SPJIBATINI DA SILI A ALVES E
OI/I'RA

Vistos os a rr 8

0 Egreyo T bunó Reyo al du Trabalho d 18'ema,rM mde,cwk aw pwe,do e pnonpald

0 areslo Nuaágma trwucnto á fl 536 spmswm-se
Ozcrcmnlc 4 citada d 18ão icyoMI, poli 8 il oe . 8 Iat
8 073/90 4 restnla a dcmanda.'uc esse a musfação de rcaimns
alertais apeei&cm, Icsialalter k Leis dc Poóbca seiwó p I uataf-

se de açlo dr cumpnmcnto de ieatença aom abva segue-se o
prccmtuaáo w 872, pwágrafo ~, coasohdsde, c Jo texto
I ytuaa o Md caro- Ior a 8 bsouur, exclmiwunente, os
assonadr

VtsUt 0 fccorndo pilei, qaefwdo, ofmcccf coutfa-
rawks oo prazo legal

Pub e-se.

Got', 49 dcjuabodc 1998

A( AââfDãr
Juiz PIATO) TEIXEIRA DE~ HLHO

Pres+ te do Tutmó Regional do
abólwda18'R yão

ttiTuiixi7\7/al
REcoliliENTE , sgmlTIão PEREaiA
IIECOKRIDO CBNSÓIICIO RWOMJAIO IFJIMUMCIPAL S/A

AUUGGADUã UE MRÉlNMG JosÉ BATIsTA E oi/IRos
Dg, IOSI? DIVINO PEREIRA RODRIGUES E
OSITROS

Vais os auos

I0 Eâiéyo Trit uasl Reyooal do Tnbalho da I8'eyac,por awwmkW, coóeccu dcc rccunos ordmános de ambas
as penes c, ao mé lohdeu-Ihm parmal pnmm Io (aamám d 6
5ó9/5 4)

I

Os eabargos dc deckmçle opostos pel cclwmdo
fome conbec dos c el tados (acérdlo dc fis 396/598)



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'REGIAO

CERTIDãO

Certifico que a presente petição foi protocolada em 15/07/19981

sob número PG 9674/98 contendo:

001 lauda(s)

000 procuração(ões)

000 guia(s) de custas

000 guia(s) de depósito

001 outros documentos

Observações:

JUNTADA AO RO 2703/97 (STP)

Goiânia, 15/07/1998

Lu
Soer —. Iria



i &e.:.. -.'s (a.~:'v í'..-.;.-= .,'. =:-..::eis),

QOISIAIB,l~. '-". ~ ~, ".. 'i" '6
Í

+ I . aii x)
-c ~ )

AÕd%$ Í gd51YRM
Chefe de 4d - Slë'



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

RE E B Ii%E T
CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes
autos.
Goiânia, )~ de U de 1998. ( 5 feira)

~ ~

ét'
I FLS. — — Q

ldclva Maria Tclcs Macera
Chefe de Sersdço

Gabinctc da Prcsidcncia - Atividade Judicial

A
Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao Exmo. Senhor Juiz Platon Teixeira de
Azevedo Filho.
Goiânia,~de L . de 1998. ( ] feira)

t'ê
ldelva Maria Teles Maccra

Chefe dc Sorrio
Gabinete da Presidência - Atividade Judicial

TRT/RO/2703/97

Vistos os autos.

Tendo em vista a certidão de fl. 585, noticiando que
foram tomadas providências para republicação do despacho de fls.
583/584, resta prejudicado o pedido do reclatnante, que terá o prazo
para oferecer contra-razões contado a partir da nova publicação.

Intime-se.

A STP.

Goiânia, ~ de julho de 1998.

Juiz PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
Presidente do Tribunal Regional do

Trabalho da 18'egião



REMESSA

Nesta data, remeto estes autos a ....';..............

Goiânia, W. do ........v...í..... de 199 %.. ( ..... feira)

Idalva Maria alas Macera
Cheíe de Scrvics

'ss.asaria Jurídica dc P*.csídéncía

TECRMG DE RECEBIMENTO
CEír. Crc'.": qua, ír aSta.'ua, rr esta data, recebi os presen(8íã

Qc»a: .... de . j=".= de 1Ó" ' + I tlgg)

~(sia pagina de gueeb
geaí do seter - ãTp



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGI%O
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

SETOR DE RECURSO

CERTIFICO Ruo o prosc~ exp. ili& - ", fol

INTIMAÇAO . STP(SR) N'9/98 em..A ../.0. T../. 3 ( Ix. Iu.. J.
DATA 30.07.98
PROCESSO : TRT/RO/2703/97
RECORRENTE : SOCIEDADE BEMAVENTURADA IMELDA
ADVOGADO : Dr. Raimundo Pereira da Mata
RECORRIDO : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇAO

ESCOLAR DO ESTADO DE GOIÁS — SINAAE/GO
ADVOGADO : Dr. Fábio Fagundes de Oliveira

ilustríssimo (a) Senhor (a) :

De ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz-Presidente, intimo
V.S'. do inteiro teor do r. despacho, proferido a fl. 589, dos autos do processo
acima mencionado, cuja cópia, devidamente autenticada, segue anexa.

Atenciosamente,

Goíamy Póv a
Secretário do Tribunal Ieno

TRT/1 8'egião

SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇAO ESCOLAR DO ESTADO DE
GOIÁS - SINAAE/GO
A/C Dr. Fábio Fagundes de Oliveira
Rua 21, 516 - Centro

„I

0 5I 0
RT5EICQ afio es.s

(So"'n/AR) I ~ '-"-" oe

Coí.=aia,.lj—
&.5,I ...-.-----

S" .~roía do Te'.Iaunal Pleno

Costa Tormlrr
Geaoora Maria 'p STp

p,,&pasta Judic&



AVISO DE RECEBIMENTO-AR
OBJETO DE SERVIQO

CORREIO(RREIO( SERVICE DES POSTES

AVIS C5 (OeJETOE DEETiNAOOE AO EXTERIORI

DE RECEBIMENTO/DE RECEPCIQN

DE PAGAMENTD/DE PAIEMENT

AGENCIA DE PORTAGEM / EUREAU DE DEPOT N DO OGJETO/N DATA POETAGEM / DATE DE DEPOT

O

x
TJ

L"

TE/

INTIR/IAÇAO: STP(SR) N'9/98 REF. T.R.T./RO- 2703/97
SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAQAO
ESCOLAR DO ESTADO DE GOIÁS - SINAAE/GO
A/C Dr. Fábio Fagundes de Oliveira
Rua 21, 516ftCentro

Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região
Rua T-29, esq. C/ T-1, 1403 - Seior Bueno
Goiánia&o - Cep 74215-050
Assinatura do Recebedor: Assinatur oF

IL



UNIDADE DE POSTAGEM/
BUREAU OE DÉPÓT

~i)4'((!&O

X
4

"$J'$3A)$%~

CARTA / LETTRt

N
IMPRESSO//MPR/ME

ENCOMENDA / COLIS POSTAL

I- CECOGRAMA/CECOGRAMME
c(

~ REEMBOLSO POSTAL
T)

VALE I MANOAT DE POSTE

MAO PROPR/A / MAIN PROPRC
(C

1
IU SEDEX/EMS

VALOR DECLARADO/VALEUR DSCLARÉE VALOR DO VALEI MONTANT

CARIMBO

DECLARACÁO DO CONTFÚDO ( SUJEITO Á VERIFICACAO )

( OBJETÓS ~QQB B$1 EXTER/OR ) CtT AVIR DOR ÉTRE SIGNÉ PAR LE
DESTINATAIRE ET, SI CELA N'ECT PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE 1
AUTORISÉE EN VERTU DES RÉGLEMENTS OU PAYB DE DESTINATION OU, SI CES
RÉGLEMENTS LE PRÉVOIENT, PAR L'AGENT DU BUREAU DE OESTINATION ET
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT Á L'EXPEOITEUR.

OOBJÉTO FOI DÉVIDAMENTÉ/LÉNVOIMÉNIIONNÉ DATA/DATE
CI-DÉSSUS A ETE DÚMENT

ENTREGUE/REMIS PAGOIPAYÉ

ASSINAR NO ANVERSO / SIGNER AU RECTO

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA ( AÉREA OU OE SUPERFICIE ), A DESCOBERTO E
ISENTO DE PORTE / A RENVOYER PAR LA VOIE LA BLUS RAF(DE ( AERIENNE OU DE
SURFACE Á DESCOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT.

)ONDE DE DESTINO I

EAU DE DESTINATION

g 4 -11'O!'%8

CARIMBO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

SETOR DE RECURSOS

CERTIDAO

/, CERTIFICO E DOU FÉ que o r. despacho de
fls.6E~/.....Á../......., foi publicado no SUPLEMENTO do DIÁRIO DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS n'2.861, do dia 05.08.98, circulado
efetivamente em 10.08.98, conforme consta do livro do D.J., a fl. 281, termo
2.351, para ciência das partes.

Goiânia, 10 de agosto de 1998 (2'-feira)

CAnAn~c Ckg '&z C+r~r~
Secretário Es e iaii ado STP-SR



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBU~GIObfAÕÍIQMLQXQtO DA 18'EGISTO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

.me,wp ODW%D
..........~ $ETOQDE ~QJRSOS ........

',Olha'A..... ).....'Pl eb..... .......ab........,oinbioO
~O%O

eimint s', :~'I «b shaM sauoe4
818 . oirS;azul atansaa

CERTIFICO E DOU FÉ que, no dia 11 de agosto de 1998,

terça-feira, não houve expediente nos Órgãos deste Tribunal Regional do
Trabalho da 18'egião, com paralisação total das atividades, por ser
Feriado Regimental (Art. 110 do Regimento Interno do TRT/18'egião).

A883ãã3R 'Bri OMA3T

'GoTâRa'0 de adito de 1998 (segunda-feira)

(u'lot'... )...ãt c,.')

ntmmT ateou rb ciisM u.no

ctnhêc~ (í8 ~
Sec rt Es ecializado



oP: EXPIRA/AO OE PRAZO

CE IFICO que, em. 2 / ./..:....i
C

........../feiro, expiffau o pro~zporo.

Goi&nio...fd..de.............do 1 ....,( ;..Jfeiro)...fí.......'.........
~Ot ~

Qaneure Marta da Costa Tormfn
Analista Judiciário . STP.

,CQQl Sb

ob

lanoi'SS

XKf

.(agqpJf

'Stbl-ah

TCRIIIIO nË RafiffËSSA
Nesta d"~e, remo'o ~ r't s ao Gsbl ata da

presld." n ! ''c J' iclo'

ira
//

Ganaura Maria ca Costa Tormtn
Analista Judiciário STP



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

5 ~ i
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RE EBIMENT
CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes
autos.
Goiânia, I

I de t.i 9.

ldelva Maria Teles Macera
Chefe de Serviço

Gabinete da Presidência - Atividade Judicial

N L SAO
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao
Exmo. Senhor Juiz Platon Teixeira de Azevedo Filho.
Goiânia,J 5 de ú de 1998. (,3 = feira)

it : C z e-
ldelva Maria Teles Macera

Chefe de Serviqo
Gabinete da Presidência - Atividade Judicial

TRT/RO/2703/97

Vistos os autos.

Remetam-se os presentes autos ao Colendo Tribunal
Superior do Trabalho, através da SCJ, com nossas homenagens,
observadas as cautelas de estilo.

Goiânia, I ( de setembro de 1998.

Juiz PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
Presidente do Tribunal Regional do

Trabalho da 18'egião



slr

REMESSA .I CJ.
Nesta data, reme+o estes autos a ..:........;: .

Goi4nia,!.R. de .........kG... de 199 k... l k... fsitttt j

Idelva IIII;,rfa cle; Macere
Chefe de Scr,irp

Assessoria Jurtdtca d- Prestdênclê

Il Ia C Ii JJ I ",.'' ll

qr, I
': &I
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PODER JUDICIARIO

JUST(DA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO — TST
SUBSCRETARIA DE CLASSIFICA/AO E AUTUAQAO DE PROCESSOS — SSECAP

TERMO DE REVISAO DE FOLHAS E AUTUA AO DE PROCESSOS

Ao(s) vinte e cinco dia(s) do mês de setembro de 1998 autuei

o(a)

o número

Recurso de Revista o(a) qual tomou

495962i'1998 , contendo $95folhas, todas numeradas.

DENISE F DE LIMA

FC-2 — S ISTENTE

Subsecretaria de Cl sificacao e Autuacao
de Processos

Aos

dos autos ã

TERMO DE REMESSA
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Secretaria de Distribuicao em cumprimento

ao disposto no item III da Resolução Administrativa No.322/96.
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PODER JUDICIARIO

JUSTIOA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

SECRETARIA DE DISTRIBUICAO FLS.

DISTRIBUICAO EXTRAORDINÁRIA DE PROCESSOS EM 31/08/2000

PROCESSO : RR — 495962/98.5

RELATOR : JUIZ CONVOCADO ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

2a. Turma

Certifico que o processo foi distribuído, mediante sorteio, ao
Exmo Sr. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira, Relator, razão pela qual faoo conclusos os autos.
EKI 31/08/2000.

ADONETE MA I DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretari.a de Distribuioão

Visto. A Pauta.

Em / / 2000.

JC ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

Relator

Dietribui000 240/2000 Lote 16 Sublote 160 APD20200

Gr6iice



PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

PRO ES OTST- AZ 4 f5 '9 ter 0 I8.5

CONCLUSAO

Faço os autos conclusos a Excelentíssima

Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, relatora, de
conformidade com o disposto na Resolução Administrativa

802/2001.

Brasília, 12 de setembro de 2001.

an ury
Diretora da S retaria da Segunda Turma

VISTO

Em, de de 2001.

Relatofa

TST - 753002520
Gráfica



PODER JUDICIARIO
JUSTICA DO TRABALHO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

PROCESSO TST- /ZP I

CONCLUSAO
~'~ t'.~ Vila%

I"b MM
Faço os autos M conclusos ao

r~a
Excelentíssimo Juiz Convocado Márcio Eurico Vitral
Amaro, relator, de conformidade com o disposto nas
Resoluções Administrativas 802rr2001 e 866/2002.

Brasília 04'de setem ro de 2002.
IIrnal Bb reta8

han Cury

Diretora da Secretaria da Segunda Turma

V/S TO J

Em, g6 de~&de 2002.

Relat r

- 753002520
Gráfica



JU1VTADA

Nes(a data, procedi 5 jun a s prcsent autos da(s)
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FELICÍSSIMO SENA lk ADVOGAD SOCIAOÍi
Coraci Fidélis de Moura
Lucimeire de Freitas

ociedade Civil regIstr nac c' A cléiv I

Andréa Maia Pereira
OAB-GO sob no 0 0OAB-GO (7 C Aline lc B e

Romualdo Oliveira Neto
~+ «~~vi + Ledlslene dóérii %pu

Larissa 0!«

E

FONTAN PEREIRA
XCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE

DD. 3UIZ RELATOR DO RR 495962/1998.5

Referências:
Recorrente:
Recorrido:

RR 495962/1998. 5
Sociedade Bemaventurada Imelda
Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar
no Estado de Goiás - SINAAE
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SOCIEDADE BEMAVENTURADA IMELDA 'á

qualificada nos autos em referência, vem a r
A, já

ça de ossa
I

q o endereço das advogadas constante
o su stabelecimento é:

s

Av. Assis Chateaubriand, 51 - Setor Oeste
Goiânia - GO.
CEP 74130-010

determinada a altera ão na
Requer seja o documento juntado aos autos e

f i

in ormatizado, a fim de se ara
ç capa dos mesmos e no sistema cadastral

g ntir que as intimações sejam, doravante
citas as advogadas ora substabelecidas.

I

N. Termos

P. Deferimento

Goiânia, 12 de março de 20
o ~'4'4. 4)Í ~

C raci Fidélis de Movi)
AB-GO 8340-

Lucimeire e reitas
- OAB-GO 10189-

Av. Assis Chateaubnand no 51 5etor Oeste - Func/Fax (062) 212-7878, CEP 74130-01,
f ci TVnaocucvtucvsnccucvcólSUBSTABEIE

CIMENTO RAINHA OA PAZ.óoc



CZaimu»Jló g eraira )s JKst&2 gl)erta JKsy»s )e
ADVOGADO OAB-GO 2.662 ADVOGADO OAD-Go 11,D&6

SíTBSTABFJ -'.OI GiiTO DB PROGURArXC.

Suostabelecemos, S"" R."S;RVAS, as Doutoras GORAOI FI-
D=,IIS 8= '.,OURA, OAB-GC,n.'- B.340 e LUOI',IPZ DF, IRFITAS

OAB-GO,n-'0.1B9& os poderes a nós conferidos pela Socie-
dade Bemaventurada Imelda, mantenedora do Instituto Rainh.
áe Baz, nos autos áe -rocesso nD 1759/92-9,RO-n-2703/1 997,
TRT/18G Re. ieo&RR 495 62/1 P'&aui,os de processo aguardae
do julgamento no Trit unal Superior do Trabalho, origina-
rios da 1ã(primeira) Vera. do Trabalho de Goiânia, Goiás
sendo reclamante o Sindicato dcs Auxiliares de Administre
qâo,scolar do ;atado de Goias —SIi'AAR-"0 e reclamada a
Sociedade Eiemeventurada Imelda,mantenedora do Instituto
Rainha da Baz.

í&oiânia, 06,'03/2.001

Raií&tundo Pereira da íííeta. Advogado.OAB.GC,n-'2.663.
t

Alberto Magno da A . Ad ogado.OAB.GC,nã 11.076.

Rua Bento Goncalves Qd. 20 Lt. 2S ~ Casa 3& Vila Ca&Gera Fone XãMQRI — Goiânia - GO
202-6203
224-4435
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